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FESURV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE (UniRV) 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL Nº 001/2023 

RETIFICADO PELA ERRATA Nº 002/2023 

 

 

 

A FESURV – Universidade de Rio Verde (UniRV), por seu Magnífico Reitor, o Prof. Me. 

Alberto Barella Netto, ex vi do Decreto Municipal nº. 2.426/2020, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o que preceitua o art. 37, inciso II da Constituição Federal; a Lei 

Municipal n.º 4.802/2004; a Lei Complementar Municipal n.º 38/2015; a Lei Municipal n.º 

3.968/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio Verde); a Lei 

Complementar Municipal n.º 4.904/2005, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar Municipal n.º 303/2023, torna público que estarão abertas as inscrições para 

o Concurso Público da UniRV visando o provimento em cargos efetivos para lotação no 

campus de Formosa - GO, conforme previstos neste Edital. 

 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público será realizado pela Universidade de Rio Verde - UniRV, nas 

etapas das provas objetivas, de redação, discursivas, prática/didática, de títulos, conforme 

cada caso, visando ao provimento das vagas ofertadas, conforme disposto nos Quadros I e II 

abaixo, durante o prazo de validade deste concurso, de acordo com a necessidade, 

conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

 

1.2 O concurso visa o provimento de vagas da UniRV, cujas atividades serão exercidas, 

pelos futuros nomeados, no campus de Formosa – GO, em conformidade com a Lei 

Municipal n.º 4.802/2004; a Lei Complementar Municipal n.º 38/2015; a Lei Municipal n.º 

3.968/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio Verde); a Lei 

Complementar Municipal n.º 4.904/2005, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar Municipal n.º 303/2023, bem como suas respectivas e competentes alterações 

vigentes na data da posse, sendo que a carga horária de trabalho, vencimentos e demais 

disposições seguem as previsões das referidas leis, de acordo com as informações resumidas 

nos Quadro I e II abaixo: 

 

 

Quadro I: Quadro Resumido dos Cargos de Professor da Faculdade de Medicina II 

com lotação específica para o Campus Universitário de Formosa - GO: 

 

CARGOS 
ÁREAS / DISCIPLINAS 

DE ATUAÇÃO 

FORMAÇÃO E 

REQUISITOS 

BÁSICOS EXIGIDOS 

TOTAL DE 

VAGAS 

(FORMOSA) 

VAGA 

PCD 

CADASTRO 

DE 

RESERVA 

CADASTRO 

DE 

RESERVA -

PCD 

CARGA 

HORÁRIA 

VENC. 

INICIAL 

(R$) 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Anatomia Humana 

·   Graduação na 

área de Ciências da 
Saúde; 

1 0 3 0 

De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 

por 

hora/aula - Neuroanatomia 

Humana 

·   Mestrado na área 

de Ciências 
Biológicas ou 

Ciências da Saúde. 
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Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Fisiologia Humana 

·   Graduação na 
área de Ciências 

Biológicas ou 

Ciências da Saúde; 

2 0 6 1 

De 20h/a a 

40h/a 
semanais 

R$ 61,84 

por 
hora/aula 

  

 ·   Mestrado na área 
de Ciências 

Biológicas ou 

Ciências da Saúde. 

- Fisiopatologia 

Humana. 

  

   

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Histologia 
·   Graduação na 
área de Ciências 

Biológicas ou 

Ciências da Saúde;  

1 0 3 0 

De 20h/a a 

40h/a 
semanais 

R$ 61,84 

por 
hora/aula 

- Biologia Celular e 

Molecular  

- Patologia Geral 
·   Mestrado na área 

de Ciências 

Biológicas ou 
Ciências da Saúde. - Embriologia 

   

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Bioquímica 

·   Graduação na 

área de Ciências 

Biológicas ou 
Ciências da Saúde;  

1 0 3 0 

De 20h/a a 

40h/a 
semanais 

R$ 61,84 

por 
hora/aula 

- Genética Aplicada 

à Medicina 

 

. Mestrado na área 
de Ciências 

Biológicas ou 

Ciências da Saúde. 
- Microbiologia  

- Parasitologia    

- Imunologia   

   

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Farmacologia  ·   Graduação em 

Medicina ou 

Farmácia; 

1 0 3 0 
De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 
por 

hora/aula 

 

- Farmacologia 

Clínica · Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde.  

 
  

 
  

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Anatomia 

Patológica 

·   Graduação em 

Medicina; 

1 0 3 0 
De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 
por 

hora/aula  
· Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

 
·   Graduação na 

área de Ciências da 
Saúde; 

4 0 12 1 

De 20h/a a 

40h/a 
semanais 

R$ 61,84 

por 
hora/aula 

- Medicina Integrada 

à Saúde na 

Comunidade 

· Mestrado na área 

de Ciências da 

Saúde. 
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Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

 ·   Graduação em 
Medicina; 

6 1 18 2 

De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 

por 

hora/aula 

- Tutoria             
· Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde. 
 

 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

 ·   Graduação em 

Medicina; 

4 0 12 1 
De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 
por 

hora/aula 

- Atividade 

Integradora                   

· Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde. 

 
  

 
  

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

 
·   Graduação em 

Medicina ou em 

Psicologia; 

1 0 3 0 

De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 

por 

hora/aula 
- Habilidades de 

Comunicação 

· Mestrado na área 

de Ciências da 

Saúde ou Ciências 
Humanas. 

   

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Habilidades 

Médicas ·   Graduação em 

Medicina; 

4 0 12 1 

De 20h/a a 

40h/a 
semanais 

R$ 61,84 

por 
hora/aula 

- Semiologia do 

Sistema Nervoso 

- Semiologia do 

Aparelho Locomotor 
· Mestrado na área 

de Ciências da 
Saúde 

- Semiologia do 

Idoso 

 

   

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Clínica Médica I 

·   Graduação em 

Medicina; 

2 0 6 1 

De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 

por 

hora/aula 
· Mestrado na área 

de Ciências da 

Saúde. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

 

 

- Clínica Médica II 

·   Graduação em 

Medicina; 

2 0 6 1 
De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 
por 

hora/aula 

- Urgências em 

Clínica Médica 

· Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde. 
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Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Clínica Médica III 

·   Graduação em 

Medicina; 
 

· Mestrado na área 

de Ciências da 
Saúde. 

1 0 3 0 

De 20h/a a 

40h/a 
semanais 

R$ 61,84 

por 
hora/aula 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Pediatria 

·   Graduação em 
Medicina; 

 

. Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde. 

2 0 6 1 
De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 
por 

hora/aula 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Diagnóstico por 

Imagem 

·   Graduação em 

Medicina; 

1 0 3 0 

De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 

por 

hora/aula  
· Mestrado na área 

de Ciências da 

Saúde. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

 

- Ginecologia e 

Obstetrícia 

·   Graduação em 

Medicina; 

3 0 9 1 
De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 
por 

hora/aula  
· Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Técnica Operatória  
·   Graduação em 
Medicina; 

2 0 6 1 

De 20h/a a 

40h/a 
semanais 

R$ 61,84 

por 
hora/aula 

- Clínica Cirúrgica  

· Mestrado na área 
de Ciências da 

Saúde. 

- Urgências em 

Clínica Cirúrgica 

  

  

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Simulação Geral 

·   Graduação na 

área de Ciências da 

Saúde; 
1 0 3 0 

De 20h/a a 

40h/a 

semanais 

R$ 61,84 

por 

hora/aula · Mestrado na área 

de Ciências da 
Saúde. 

 

 

Quadro II: Quadro Resumido dos Cargos Técnico-Administrativos com lotação 

específica para o Campus Universitário de Formosa - GO: 

 

CARGOS 
FORMAÇÃO E REQUISITOS 

BÁSICOS EXIGIDOS 

TOTAL DE 

VAGAS - 

FORMOSA 

VAGA PCD 
CADASTRO 

DE RESERVA 

CADASTRO 

DE RESERVA - 

PCD 

CARGA 

HORÁRIA 

VENC. INICIAL 

(R$) 

Assistente 

Administrativo 

. Ensino Superior 

Completo  
1 0 3 0 

40h 

semanais 
3.750,15 

Auxiliar 

Administrativo 
. Ensino Médio Completo 5 0 15 2 

40h 

semanais 
1.870,53 

Técnico em 

Laboratórios/Ciências 

. Ensino Médio 
profissionalizante da área 

específica, Ensino Médio 

Completo e Curso 
Técnico na área, 

Tecnólogo na área de 

Saúde ou Curso Superior 
na Área da Saúde. 

 

1 0 3 0 
40h 

semanais 
1.870,53 
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1.2.1 As áreas / disciplinas de atuação do cargo de Professor da Faculdade de 

Medicina II são referenciadas na conceituação e classificação dada pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

1.2.2 Os candidatos deste Concurso desde já ficam cientes de que, após a posse nos 

respectivos cargos, em especial aos cargos de natureza técnica-administrativa, em razão 

da natureza e necessidade dos serviços, poderá haver designação de exercício das funções 

em outros campi da Universidade de Rio Verde, nos termos da legislação de regência. 

  

1.3 A Comissão Organizadora do Concurso Público, designada pela Portaria n.º 1.661, de 

26 de julho de 2023, da Universidade de Rio Verde - UniRV, executará todas as etapas do 

certame, podendo se fazer assistida e delegar funções, sob sua supervisão, a outros 

servidores, empresas ou prestadores de serviços profissionais especializados, nos termos da 

lei.  

 

1.4 O Concurso Público será realizado em etapas distintas, estabelecidas conforme os cargos, 

níveis de escolaridade mínima exigidos, bem como os requisitos de investidura exigidos para 

cada cargo, de acordo com o Quadro III abaixo. 

 

Quadro III: Etapas do Concurso, conforme o cargo: 

  

ETAPA - 

PROVA 

OVJETIVA 

ETAPA - 

PROVA 

REDAÇÃO 

ETAPA - 

PROVA 

SUBJETIVA 

/DISCURSIVA 

ETAPA –  

PROVA 

PRÁTICA 

/DIDÁTICA 

ETAPA - PROVA 

DE TÍTULOS 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

Eliminatório e 

Classificatório 

Eliminatório e 

Classificatório 

Eliminatório e 

Classificatório 

Eliminatório e 

Classificatório 
Classificatório 

CARGOS   

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II (Todas as 

Disciplinas de 

Atuação) 

- - 1ª Etapa 2ª Etapa 3ª Etapa 

Assistente 

Administrativo 
1ª Etapa 2ª Etapa - - 3ª Etapa 

Auxiliar 

Administrativo 
1ª Etapa 2ª Etapa - - - 

Técnico em 

Laboratórios/Ciências 
1ª Etapa 2ª Etapa - - - 

 

1.5 Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

Anexo I – Descrição detalhada dos Cargos, Requisitos Específicos para Investidura e 

Atribuições (Descrição das Atividades);  

Anexo II – Modelo de Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição;  

Anexo III – Modelo de Declaração de Hipossuficiência Financeira; 

Anexo IV – Modelo de Declaração para Pessoas com Deficiência - PcD; 

Anexo V – Modelo de Requerimento de condições especiais para realização das provas; 

Anexo VI – Modelo de Laudo Médico; 

Anexo VII – Modelo de Requerimento para Restituição do Valor da Taxa de Inscrição; 

Anexo VIII – Conteúdo Programático; 

Anexo IX – Critérios para Correção e Pontuação da Prova de Redação (aplicável aos 

cargos indicados no Quadro III); 

Anexo X – Critérios para Avaliação e Pontuação da Prova Discursiva para o cargo de 

Professor da Faculdade de Medicina II (Todas as Disciplinas de Atuação); 
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Anexo XI – Critérios para Avaliação e Pontuação da Prova Prática/Didática para os 

cargos de Professor da Faculdade de Medicina II (Todas as Disciplinas de Atuação); 

Anexo XII – Formulário e Critérios para Pontuação da Prova de Títulos (aplicável aos 

cargos indicados no Quadro III); 

Anexo XIII – Modelo de Requerimento de Recursos e Revisão das Provas; 

Anexo XIV - Cronograma Geral; 

Anexo XV - Documentos Exigidos para a Posse; 

 

2 DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

 

2.1 O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital somente será 

nomeado para o exercício do cargo se atendidas as exigências Lei Municipal n.º 4.802/2004; 

a Lei Complementar Municipal n.º 38/2015; a Lei Municipal n.º 3.968/2000 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Rio Verde); a Lei Complementar Municipal n.º 

4.904/2005, com as alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal n.º 303/2023, 

bem como todas as respectivas e competentes criações e alterações vigentes na data da posse, 

notadamente: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

c) gozar dos direitos políticos; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para candidatos do sexo 

masculino; 

f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da posse, ou 

devidamente emancipado nos termos da lei civil; 

g) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do cargo; 

h) achar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e não possuir nenhum 

impedimento legal para o exercício das funções/atividades do cargo; 

i) não ter sofrido pena de demissão no serviço público dentro dos últimos 05 

(cinco) anos; 

j) apresentar todos os documentos comprobatórios exigidos para o cargo 

pretendido, conforme disposições do Edital; 

k)  apresentar exame de sanidade física e mental, comprobatória da aptidão 

necessária para o cargo; 

l) não possuir vínculo com outro órgão público que acarrete incompatibilidade de 

exercício do cargo postulado; 

m) possuir nível de escolaridade para o exercício do cargo, apresentando o título 

exigido pela vaga na qual foi aprovado e classificado, devendo apresentar cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de Graduação e/ou 

Diploma/Certificado de Conclusão da Pós-Graduação, conforme as exigências 

específicas para o cargo descritas neste Edital e seus anexos, sendo que os diplomas 

e/ou certificados obtidos no exterior deverão, obrigatoriamente, ser validados pelos 

órgãos competentes no Brasil, conforme dispuser a legislação vigente; 

n) apresentar comprovante de inscrição e de regularidade junto à Ordem/Conselho 

de classe respectivo, conforme o caso, de acordo com a previsão contida nas 

especificações deste Edital, seus anexos e legislação aplicável; 

o) apresentar todos os documentos comprobatórios exigidos para o cargo 

pretendido, conforme disposições deste Edital e seus anexos, bem como outros 

documentos que se fizerem necessários à época da posse, em respeito à legislação 
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vigente; 

p) possuir idoneidade moral, a ser comprovada, no mínimo, mediante: 

i. Certidão negativa criminal das Justiças Federal, Estadual (inclusive Juizados 

Especiais Criminais) ou do Distrito Federal, Militar e Eleitoral dos lugares 

em que haja residido nos últimos 05 (cinco) anos; 

ii. Certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal e pela 

Secretaria de Segurança Pública das unidades federativas onde haja residido 

nos últimos 05 (cinco) anos; 

iii. Declaração firmada pelo candidato, sob as penas da lei, da qual conste não haver 

inquérito policial em curso em seu desfavor;  

iv. Declaração firmada pelo candidato, sob as penas da lei, da qual conste não ter 

sofrido penalidade de demissão na Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à posse; 

 
2.2 Os documentos comprobatórios dos requisitos fixados no subitem 2.1 deverão ser 

apresentados após a aprovação do candidato, por ocasião da convocação, para assumir o 

cargo.  
 

2.3 No ato da investidura no cargo, o ato de nomeação tornar-se-á sem efeito, se o candidato 

não comprovar os requisitos constantes no subitem 2.1. 

 

2.4 O candidato deverá realizar os exames admissionais solicitados pelo Departamento 

de Recursos Humanos da Universidade de Rio Verde, bem como atender todos os demais 

procedimentos exigidos em tempo hábil, a fim de viabilizar sua posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de publicação da Portaria de nomeação, conforme estabelecido 

no artigo 16 da Lei Municipal n.º 3.968/2000.  

 

2.5 Um médico designado pela Universidade de Rio Verde - UniRV realizará exame 

admissional e emitirá Laudo de Saúde Ocupacional com efeito conclusivo sobre as 

condições físicas, sensoriais e mentais necessárias ao exercício das atribuições do cargo 

público correspondente, observados a legislação específica e protocolos internos. 

 

2.6 Apenas tomará posse o candidato que for considerado totalmente APTO no exame 

médico previsto no item 2.5, resguardado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

2.7 A Universidade de Rio Verde - UniRV, por seu Departamento de Recursos Humanos 

e/ou servidor(es)/comissão especialmente designada, poderá, a qualquer tempo, realizar 

diligência no sentido de verificar a idoneidade de toda e qualquer documentação e 

informação apresentada pelos candidatos deste Concurso Público, bem como poderá realizar 

sindicância que consistirá na coleta de informações sobre a vida pregressa e atual de 

candidato convocado, podendo, por regulamento específico, indicar situações outras não 

previstas expressamente neste edital, que possam caracterizar inidoneidade moral. 

 

2.8 Resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa, o candidato que 

apresentar documentação inidônea para comprovação de titulação e/ou dos requisitos de 

investidura dos cargos deste Concurso Público, ou ainda em caso de constatada a 

inidoneidade moral do candidato convocado, nos termos das normas jurídicas aplicáveis à 

Administração Pública, estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação anulado 

(caso expedido), sem prejuízo das demais responsabilizações de natureza cível e criminal.  
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3 DA INSCRIÇÃO 

 

3.1 Disposições Gerais sobre as Inscrições 

 

3.1.1 A inscrição do candidato neste Concurso Público implicará no conhecimento 

e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 

não poderá alegar desconhecimento, bem como, implicará na concordância e aceitação 

de divulgação/publicação contendo os dados pessoais, na condição de candidatos, visando 

garantir a transparência do certame. 

3.1.2 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 

sentido de somente efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo, após tomar 

conhecimento do disposto neste Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para o cargo escolhido. 

3.1.3 As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição, no 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e demais modelos de requerimentos 

previstos nos anexos são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a 

Universidade de Rio Verde – UniRV de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informação incorreta, endereço inexato ou incompleto fornecidos pelo candidato, sendo 

assegurado o direito de recurso previsto no item 15 deste Edital. 

3.1.4 Declarações falsas ou inexatas constantes do Requerimento Eletrônico de 

Inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 

decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sendo 

assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 15 deste Edital. 

3.1.5 No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei. 

3.1.6 A inscrição e a taxa de inscrição paga pelo candidato serão pessoais e 

intransferíveis. 

3.1.7 Somente será permitida uma única inscrição por candidato no Concurso 

Público de que trata este Edital. 

3.1.8 O cancelamento das inscrições terá como base os procedimentos descritos 

abaixo: 

a) as datas em que forem efetivados os pagamentos dos boletos bancários, se 

extemporâneos; 

b) informações inverídicas prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou nos 

formulários de requerimentos previstos nos anexos. 

3.1.9 Em caso de pagamento extemporâneo, é direito do candidato o ressarcimento 

da importância relativa à taxa, ressalvado o direito de a Administração Pública descontar 

os custos para a concretização da devolução. 

3.1.10 Havendo razões de interesse público, a Universidade de Rio Verde - UniRV 

poderá desistir de realizar este Concurso Público. Neste caso, será devolvido aos inscritos 

o valor da inscrição. 

 

3.2 Dos Procedimentos para a Inscrição 

 

3.2.1 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas exclusivamente 

pela internet, no endereço eletrônico da Universidade de Rio Verde - UniRV, 
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www.unirv.edu.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 18/09/2023 até 

23h59 do dia 19/10/2023, considerando-se como horário oficial o de Brasília/DF. Com 

pagamento e/ou reimpressão do boleto bancário a serem realizados até o dia 

20/10/2023.  

3.2.2 A Universidade de Rio Verde - UniRV disponibilizará computadores, entre 

os dias 25/09/2023 a 29/09/2023, das 13 horas às 17 horas, no Prédio do Campus 

Universitário de Formosa - Goiás, para realização das inscrições. 

3.2.3 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá, durante o 

período das inscrições, efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos 

abaixo: 

a) ler atentamente este Edital e o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 

b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela 

internet, providenciando a impressão de comprovante de Inscrição Finalizada; 

c) imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de Inscrição 

correspondente, em qualquer banco do sistema de compensação bancária; 

d) efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem 

3.3.1 deste Edital, até o vencimento previsto no boleto, tendo como data limite para 

pagamento de boletos já impressos o dia posterior ao último dia de inscrições. 

3.2.4 Somente será permitida uma única inscrição por candidato. 

 

3.3 Da Taxa de Inscrição 

 

3.3.1 O valor da taxa de Inscrição fica estabelecido conforme o Quadro IV abaixo: 

 

         Quadro IV: Valor da taxa de inscrição 

Formação Mínima Exigida Valor da Inscrição 

Ensino Médio/Técnico R$ 150,00 

Ensino Superior R$ 280,00 
 

3.3.2 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 

bancárias, o boleto bancário poderá ser pago no 1° dia útil subsequente ao respectivo 

vencimento. 

3.3.3 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio de cheque, depósito 

em caixa eletrônico, pelos Correios, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, 

cartão de crédito, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

3.3.4 A Universidade de Rio Verde – UniRV não se responsabilizará, quando os 

motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de 

isenção não recebidos por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação e de internet, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos 

computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 

impossibilitem a transferência de dados e a impressão do boleto bancário. 

 

3.4 Da Restituição da Taxa de Inscrição 

 

3.4.1 Não será admitida a restituição da importância da taxa de inscrição, com 

exceção das seguintes hipóteses: 

a) pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato; 

b) cancelamento, anulação, revogação ou suspensão do concurso. 

http://www.unirv.edu.br/
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3.4.2 Nas hipóteses previstas no subitem 3.4.1, o candidato deverá requerer a 

restituição da taxa de inscrição por meio de preenchimento, assinatura e envio 

(digitalizado) do formulário disponibilizado no Anexo VII deste Edital, contido no 

endereço eletrônico www.unirv.edu.br, por meio do link “Requerimentos e Recursos” 

específico deste concurso. 

3.4.3 O pedido de Restituição da Taxa de Inscrição (conf. Modelo - Anexo VII) 

somente poderá ser realizado no seguinte período: 

a) até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do período de inscrições, para 

os pedidos de restituição nos termos do subitem 3.4.1. alínea “a”; ou 

b) até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do cancelamento ou suspensão do 

concurso, para os pedidos de restituição nos termos do subitem 3.4.1, alínea “b”. 

3.4.4 No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para obter a 

restituição da taxa de inscrição: 

a) motivação para a solicitação da restituição, conforme previsões do subitem 

3.4.1; 

b) nome completo, número de identidade e da inscrição do candidato; 

c) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número 

da conta com dígito e CPF do titular da conta; 

d) número de telefones, com código de área, para eventual contato. 

3.4.5 O formulário deverá ser enviado devidamente preenchido, assinado pelo 

candidato e acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia de seu documento de 

identidade; b) do comprovante de inscrição; e c) comprovante de pagamento da inscrição, 

devidamente digitalizados, em formato “PDF, JPG, JPEG ou PNG”, com no máximo 

2MB (dois megabytes) por arquivo, por meio do link “Requerimentos e Recursos”, 

específico deste concurso, habilitado em momento oportuno pela UniRV, no endereço 

eletrônico www.unirv.edu.br. 

3.4.6 A restituição da Taxa de Inscrição será processada nos 30 (trinta) dias 

corridos seguintes ao término do prazo fixado no subitem 3.4.3. por meio de depósito 

bancário na conta corrente indicada no respectivo formulário de restituição. 

3.4.7 É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção, sob sua guarda, do 

comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se 

necessário. 

3.4.8 A listagem preliminar dos candidatos que tiverem as inscrições deferidas será 

publicada no endereço eletrônico www.unirv.edu.br no prazo constante do Anexo XIV 

Cronograma Geral deste Edital. 

 

 

4 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

4.1 A isenção do pagamento do valor de inscrição deve ser requerida eletronicamente no 

período estabelecido no item 4 do Anexo XIV – Cronograma Geral, por meio do link 

“Requerimentos e Recursos”, específico deste concurso, habilitado em momento oportuno 

pela UniRV, no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, visando comprovar o 

enquadramento do candidato numa das hipóteses previstas no subitem 4.3 abaixo. 

 

4.2 O pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, juntamente com a 

documentação prevista no item 4.4, deverão ser encaminhados dentro do prazo estipulado, 

devidamente digitalizados, em formato “PDF, JPG, JPEG ou PNG”, com no máximo 2MB 

http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
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(dois megabytes) por arquivo, por meio do link “Requerimentos e Recursos”, específico 

deste concurso, habilitado em momento oportuno pela UniRV, no endereço eletrônico 

www.unirv.edu.br. 

 

4.3 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que requerer a isenção, 

no prazo, forma e condições previstas neste Edital, e que devidamente comprove: 

a) Ser membro de família de baixa renda, com inscrição válida no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de acordo com o 

Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022; ou 

b) Estar regularmente cadastrado no Registro Brasileiro de Doadores de Medula 

Óssea (REDOME), respeitado o limite de isenções a ser concedido, neste caso, para 

até 10% (dez por cento) do número de vagas juntamente com o cadastro de reserva de 

cada cargo, obedecida a ordem cronológica das inscrições, nos termos do Decreto 

Municipal 2.649, de 12 de julho de 2022. 

 

4.4 O candidato que pretender a isenção da taxa de inscrição deverá encaminhar toda a 

documentação exigida, dentro do prazo estipulado, devidamente digitalizada, em formato 

“PDF, JPG, JPEG ou PNG”, com no máximo 2MB (dois megabytes) por arquivo, por meio 

do link “Requerimentos e Recursos”, específico deste concurso, habilitado em momento 

oportuno pela UniRV, no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, devendo ser anexados, de 

forma legível, obrigatoriamente: 

a) Formulário de Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição devidamente 

preenchido e assinado pelo candidato, conforme modelo contido no Anexo II deste 

Edital; 

b) Documento de Identidade do candidato; 

c) Declaração de Hipossuficiência Financeira devidamente preenchida e 

assinada pelo próprio candidato, conforme modelo contido no Anexo III deste Edital 

(item exigido somente para os casos de pedidos de isenção baseados no subitem 4.3 

“a”); 

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico), emitido pelo site oficial do CadÚnico, com data de 

validade vigente (item exigido somente para os casos de pedidos de isenção baseados 

no subitem 4.3 “a”); 

e) Declaração de Doador do Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea 

(REDOME), regular e válido, emitido pelo site oficial do REDOME em data posterior 

à publicação deste Edital (item exigido somente para os casos de pedidos de isenção 

baseados no subitem 4.3 “b”). 

 

4.5 As informações prestadas na Declaração de Hipossuficiência Financeira (Anexo III) 

serão de inteira responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo 

teor das afirmações. 

 

4.6 Somente serão aceitos os pedidos e documentos relacionados à isenção: 

a) enviados no prazo estabelecido no subitem 4.1; 

b) preenchidos integralmente com letra legível e assinados, conforme cada caso; 

c) enviados nas formas e condições definidas nos subitens 4.2 e 4.4; 

 

http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
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4.7 Não será concedida a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição ao candidato que 

descumprir qualquer dos itens/subitens acima previstos, ou mesmo àqueles que omitirem 

informações e/ou apresentarem-nas de maneira inverídicas. 

 

4.8 A solicitação da isenção do pagamento da Taxa de Inscrição será analisada pela 

Comissão do Concurso da Universidade de Rio Verde - UniRV, que decidirá sobre o seu 

deferimento ou indeferimento. 

 

4.9 O resultado preliminar das solicitações de isenção do pagamento da Taxa de 

Inscrição será divulgado no endereço eletrônico da Universidade de Rio Verde - UniRV – 

www.unirv.edu.br na data prevista no item 6 do Anexo XIV – Cronograma Geral.  

4.9.1 O candidato que tiver indeferido o seu pedido poderá interpor recurso no 

período especificado no item 7 do Anexo XIV – Cronograma Geral, que deverá ser 

apresentado por meio do link “Requerimentos e Recursos”, específico deste concurso, 

habilitado em momento oportuno pela UniRV, no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, 

respeitando-se as disposições do item 15 destes Edital. 

4.9.2 O resultado do(s) recurso(s) contra o indeferimento da isenção será publicado 

até a data prevista no item 8 do Anexo XIV – Cronograma Geral. 

 

4.10 O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for 

indeferida, mesmo após interposição de recurso, nos termos do item 15 deste Edital, deverá 

efetuar o pagamento de sua inscrição no concurso até 20/10/2023, sendo que, caso assim não 

proceda, será automaticamente excluído do concurso. 

 

4.11 O recurso apresentado contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de 

inscrição não terá efeito suspensivo, sendo condição de validade da inscrição o pagamento 

da respectiva taxa pelo candidato, na forma prevista no subitem anterior. 

 

4.12 O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for 

deferida estará automaticamente inscrito neste Concurso Público. 

 

5 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

5.1 Considera-se pessoa com deficiência (PcD) o candidato que se enquadrar nas 

categorias discriminadas no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 

regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989.   

5.1.1 É garantido ao candidato com deficiência o direito de se inscrever neste 

Concurso Público, desde que as atribuições e aptidões especificadas estabelecidas para o 

cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possui. 

  

5.2 Nos termos do artigo 1°, §4° da Lei Municipal n° 5.595/2009, 10% (dez por cento) 

das vagas oferecidas neste concurso serão reservadas aos candidatos com deficiência, desde 

que o cálculo deste percentual resulte, no mínimo, a um número fracionado superior a cinco 

décimos, devendo, nesse caso, ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  

5.2.1 A deficiência deverá ser compatível com o exercício das atribuições do cargo 

oferecido (que não seja o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo) e 

que o candidato atenda aos demais pré-requisitos exigidos por este Edital. 

http://www.unirv.edu.br/
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5.2.2 Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade do concurso, 10% 

(dez por cento) delas serão, igualmente, reservadas para candidatos com deficiência 

aprovados no concurso. 

 

5.3 Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, o 

candidato deficiente que pretenda concorrer às vagas reservadas por força de lei deverá 

declarar essa condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, observado o disposto no 

subitem 5.4 deste Edital. 

 

5.4 O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico 

de Inscrição, além de observar o descrito no subitem 5.6 e seguintes referentes ao Laudo 

Médico, deverá declarar que possui deficiência nos termos do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, 

assinalar o tipo da deficiência e manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos 

candidatos com deficiência. 

 

5.5 O candidato com deficiência que desejar concorrer nas vagas exclusivas para Pessoas 

com Deficiência (PcD), além de declarar a condição na forma do item 5.4 acima, deverá 

enviar a documentação indicada no subitem 5.5.1 abaixo, de forma eletrônica, no período 

estabelecido no item 14 do Anexo XIV – Cronograma Geral, por meio do link 

“Requerimentos e Recursos”, específico deste concurso, habilitado em momento oportuno 

pela UniRV, no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, visando comprovar o 

enquadramento do candidato como Pessoa com Deficiência (PcD). 

 

5.5.1 O candidato que pretenda concorrer nas vagas destinadas às Pessoas com Deficiência 

(PcD), sob pena de indeferimento, deverá encaminhar toda a documentação exigida, dentro 

do prazo estipulado, devidamente digitalizada, em formato “PDF, JPG, JPEG ou PNG”, com 

no máximo 2MB (dois megabytes) por arquivo, por meio do link “Requerimentos e 

Recursos”, específico deste concurso, habilitado em momento oportuno pela UniRV, no 

endereço eletrônico www.unirv.edu.br, devendo ser anexados, de forma legível, 

obrigatoriamente: 

a) Documento de Identidade do candidato; 

b) Declaração para Pessoas com Deficiência, devidamente preenchida e assinada 

pelo candidato, seguindo-se o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital; 

c) Laudo Médico devidamente preenchido e assinado pelo candidato e pelo Médico 

responsável, contendo as informações mínimas da condição, conforme 

orientações e exigência contidas no item 5.9 e no modelo de Laudo Médico 

estabelecido no Anexo VI deste Edital. 

 

5.6 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do 

Requerimento Eletrônico de Inscrição e/ou deixar de enviar os documentos previstos no 

subitem 5.5.1, na forma e prazo determinado neste Edital, terá a sua inscrição efetivada 

como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição 

para reivindicar a prerrogativa legal. 

 

5.7 O candidato que necessitar de atendimento especial para realização das provas 

deverá, ainda, observar o disposto no item 6 deste Edital. 

 

http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
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5.8 O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à 

ampla concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a 

referida opção no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não podendo, a partir de então, 

concorrer às vagas reservadas para os candidatos com deficiência, conforme disposição 

legal. 

 

5.9 Do Laudo Médico 

 

5.9.1 O laudo médico deverá, obrigatoriamente, ser emitido em formulário próprio 

(Anexo VI), obedecendo às seguintes exigências: 

a) ter a data de emissão posterior à data de publicação deste Edital; 

b) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o 

nome, o número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e a assinatura 

do médico responsável pela emissão do laudo; 

c) descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua 

provável causa, com expressa referência ao código correspondente da classificação 

internacional de doenças (CID 10); 

d) constar, quando for o caso, a necessidade de usar próteses ou adaptações; 

e) no caso de deficiente auditivo, o laudo médico (Anexo VI) deverá vir 

acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado até 3 (três) 

meses anteriores ao último dia das inscrições, acompanhado do relatório do 

otorrinolaringologista informando se a perda auditiva do candidato é passível de 

alguma melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do 

otorrinolaringologista informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato 

deverá apresentar também exame de audiometria com o uso de prótese, realizado até 

3 (três) meses anteriores ao último dia das inscrições; 

f) no caso de deficiente visual, o laudo médico (Anexo VI) deverá vir 

acompanhado do original do exame de acuidade visual em ambos os olhos (AO), 

patologia e campo visual recente, realizado até 3 (três) meses anteriores ao último dia 

das inscrições. 

5.9.2 O laudo médico será considerado para análise do enquadramento previsto no 

Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, bem como na Súmula n° 377 

do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

 

5.10 A Comissão Organizadora do Concurso da Universidade de Rio Verde - UniRV 

designará uma Equipe Multiprofissional que avaliará o laudo médico encaminhado pelo 

candidato, verificando se há correspondência entre a Classificação Internacional de Doença 

– CID – constante do respectivo laudo e as exigências do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e 

suas alterações. 

 

5.11 A Equipe Multidisciplinar a ser designada e/ou a Comissão Organizadora do 

Concurso poderá requerer ao candidato declarante, a apresentação de documentação 

complementar probatória do enquadramento, caso em que o candidato terá o prazo de 02 

(dois) dias úteis para a entrega, via e-mail indicado na diligência, sob pena de indeferimento 

do atendimento especial na realização da prova. 

 

5.12 O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 

deficiência, mesmo que declarada tal condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, na 

ausência do laudo médico ou por qualquer dos motivos listados abaixo: 
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a) se o laudo e demais documentos exigidos forem enviados fora do prazo 

estabelecido no item 14 do Anexo XIV – Cronograma Geral; 

b) se o laudo e demais documentos exigidos não forem enviados na forma 

prevista no subitem 5.6.1; 

c) se não houver enquadramento às disposições do Decreto Federal n° 3.298, 

de 20 de dezembro de 1999 ou da Súmula n° 377 do Superior Tribunal de Justiça 

– STJ. 

 

5.13 Com base nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei Federal n.º 13.146, de 06 de julho de 2015, 

para a posse, o candidato nomeado com deficiência será convocado para se submeter à 

avaliação oficial promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar designada pela 

Universidade de Rio Verde - UniRV, que atestará sobre a sua qualificação como deficiente 

e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo público 

efetivo, decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como deficiente. 

5.13.1 Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela 

insuficiente para habilitar o candidato a ser empossado nas vagas reservadas, o candidato 

será excluído da lista de classificação de candidatos com deficiência, mantendo a sua 

posição na lista geral de classificação, observados os critérios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

5.14 O candidato inscrito como com deficiência, se classificado, além de figurar na lista 

geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem 

de classificação. 

 

5.15 As vagas destinadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por falta 

de candidatos, por reprovação no concurso ou por descumprimento de qualquer outro item 

deste Edital, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem 

classificatória. 

 

6 PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 

ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

 

6.1 Será concedido atendimento especial aos candidatos com necessidades 

educacionais especiais (auditiva, física, motora, visual ou múltipla), em conformidade com 

o Decreto n.º 3.298/1999, mediante apresentação de laudo médico (Modelo de Laudo 

Médico - Anexo VI) e do Requerimento de Atendimento Especial para Realização de 

Provas (Anexo V), ambos gerados no momento do Requerimento de Inscrição. 

6.1.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para realização das 

provas deverá indicar tal necessidade no ato da inscrição, e ainda, apresentar 

requerimento para as referidas condições, de forma eletrônica, no período estabelecido 

no item 13 do Anexo XIV – Cronograma Geral, por meio do link “Requerimentos e 

Recursos”, específico deste concurso, habilitado em momento oportuno pela UniRV, no 

endereço eletrônico www.unirv.edu.br. 

6.1.2 O candidato que pretender condições especiais para realização da prova 

deverá encaminhar a documentação exigida, dentro do prazo estipulado, devidamente 

digitalizada, em formato “PDF, JPG, JPEG ou PNG”, com no máximo 2MB (dois 

megabytes) por arquivo, por meio do link “Requerimentos e Recursos”, específico deste 

concurso, habilitado em momento oportuno pela UniRV, no endereço eletrônico 

www.unirv.edu.br, devendo ser anexados, de forma legível, obrigatoriamente: 

http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
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a) Documento de Identidade do candidato; 

b) Formulário de Requerimento de Atendimento Especial para realização de 

provas devidamente preenchido e assinado pelo candidato, conforme modelo 

contido no Anexo V deste Edital; 

c) Laudo Médico, conforme modelo contido no Anexo VI deste Edital, que 

justifique o atendimento especial solicitado. 

6.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, 

além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá trazer um acompanhante que 

ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 

A candidata que não levar acompanhante não poderá adentrar ao local de prova com a 

criança.  

6.2.1 A Universidade de Rio Verde - UniRV não disponibilizará, em nenhuma 

hipótese, acompanhante para guarda de crianças. 

 

6.3 Os casos de alterações psicológicas e/ou fisiológicas, permanentes ou temporárias, 

(gravidez, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, crises reumáticas, 

luxações, fraturas, crises de labirintite, entre outros), que impossibilitem a realização de 

cada prova, diminuam ou limitem a capacidade física dos candidatos, não serão levados em 

consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado, respeitando-se o 

princípio da isonomia. 

 

6.4 A Comissão Organizadora do Concurso da Universidade de Rio Verde - UniRV 

divulgará até a data prevista no item 15 do Anexo XIV – Cronograma Geral, no site da 

Universidade de Rio Verde – www.unirv.edu.br, a relação dos candidatos que apresentaram 

a documentação exigida para fins de encaminhamento à Equipe Multidisciplinar. 

6.4.1 A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

6.4.2 Na falta de solicitação de atendimento especial, dentro da forma e do prazo 

estabelecido neste Edital, o candidato não terá direito ao benefício. 

 

6.5 A Equipe Multidisciplinar a ser designada e/ou a Comissão Organizadora do 

Concurso poderá requerer ao solicitante de atendimento especial, no ato de divulgação 

previsto no subitem 6.4, a apresentação de documentação complementar probatória da 

necessidade, caso em que o candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para a entrega, via 

e-mail indicado na diligência, sob pena de indeferimento do atendimento especial na 

realização da prova. 

 

7 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

7.1 Da Identificação 

 

7.1.1 Para este Concurso serão considerados documentos de identidade:  

a) Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, 

Forças Armadas, Polícia Militar e/ou Polícia Federal;  

b) Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive 

aqueles reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 

9.474, de 22 de julho de 1997;  

c) Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 

24 de maio de 2017;  

http://www.unirv.edu.br/
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d) Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o 

Decreto nº 9.277, de 5 de fevereiro de 2018; 

e) Identificação fornecida por Órgãos ou Conselhos de Representação de 

Classe que, por lei, tenha validade como documento de identidade;  

f) Passaporte;  

g) Carteira Nacional de Habilitação com foto;  

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 

1997; 

i) Documentos digitais (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos 

respectivos aplicativos oficiais. 

7.1.2 O candidato estrangeiro deverá apresentar Registro Nacional de Estrangeiro 

- RNE atualizado ou passaporte com visto válido. 

7.1.3 A assinatura do candidato em todos os documentos do concurso deverá 

conferir com a do documento de identidade apresentado na data da prova. 

7.1.4 Não será admitido como documento de identificação capturas de tela ou 

fotografia de documento. 

7.1.5 A UniRV não se responsabilizará por fornecer sinal de internet (rede wi-fi) 

para os candidatos acessarem os aplicativos oficiais de apresentação dos documentos de 

identificação pessoal indicados no subitem 7.1.1 “i”. 

7.1.6 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições a fim de 

permitir, com clareza, a identificação do candidato. 

7.1.7 Não serão aceitos como documentos de identidade os documentos ilegíveis, 

os que não permitam a correta identificação do candidato, nem aqueles em que constem 

“Não alfabetizado”. 

7.1.8 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no 

item 7.1.1, tais como protocolos, Certificado de Dispensa de Incorporação, Certificado 

de Reservista, Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral sem 

fotografia do candidato, Carteira Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 

9.503/97; Carteira de Estudante, Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani), 

crachás e identidade funcional sem reconhecimento legal, cópias de documentos válidos, 

mesmo que autenticadas, ou ainda, documentos digitais não citados no subitem 7.1.1 “i” 

e/ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

7.1.9 Não será aceito Boletim de Ocorrência, relatando perda ou extravio de 

documento, registrado há mais de 15 (quinze) dias, sendo que em caso de não 

apresentação do documento de identificação original por motivo de furto, roubo, perda 

ou extravio, o candidato deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência 

em órgão policial, emitido com prazo máximo de 15 (quinze) dias anteriores à data da 

realização das provas, sendo que no dia da realização da prova o candidato poderá ser 

submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinatura e de 

impressão digital em formulário próprio, antes do início da prova. 

7.1.10 O comprovante de inscrição para as provas não terá validade como 

documento de identidade. 

 

7.2 Dos Locais das Provas 

 

7.2.1 O candidato somente terá acesso aos locais de provas mediante apresentação 

do original de um dos documentos de identidade, conforme previsto no item 7.1. 
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7.2.2 O local, a sala e o horário de realização serão disponibilizados no endereço 

eletrônico www.unirv.edu.br na data prevista no item 16 do Anexo XIV – Cronograma 

Geral. 

7.2.3 Recomenda-se que o candidato se apresente com antecedência mínima de 60 

minutos ao local das provas, pois, não será permitida a entrada após o horário determinado 

para o início. 

7.2.4 Não será permitido ao candidato prestar as provas fora das datas 

estabelecidas, dos horários ou dos espaços físicos determinados pela Universidade de Rio 

Verde - UniRV. 

7.2.5 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e 

local de realização das provas para fins de justificativa de ausência. 

7.2.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o 

local de realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao 

candidato visitar o local com antecedência. 

 

7.2.7 Da Segurança nos Locais de Prova 

 

7.2.7.1 Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos pela 

Universidade de Rio Verde – UniRV, que, caso não adotados pelos candidatos, poderá 

ocasionar a eliminação/desclassificação imediata e compulsória: 

a) os candidatos deverão passar por detectores de metais e se submeterem à 

fiscalização na entrada de acesso ao prédio de realização de provas e/ou durante 

o período da realização das provas, a qualquer momento, mesmo dentro de sala 

e/ou toda vez que se ausentar da sala por motivo de utilização de sanitários e/ou 

bebedouro; 

b) os candidatos deverão guardar, antes de entrar na sala de provas, em 

envelope porta-objetos a ser fornecido pela UniRV, telefone celular, chaves, 

controles de alarmes de veículos e quaisquer outros itens/equipamentos 

devidamente DESLIGADOS, juntamente com outros pertences de uso não 

permitido, citados neste Edital; 

c) os candidatos deverão manter os aparelhos eletrônicos como celular, 

pulseiras e relógios inteligentes com todos os aplicativos, funções e sistemas 

DESATIVADOS e DESLIGADOS, não sendo permitida a manutenção dos 

aparelhos ligados nem mesmo em “modo avião”, incluindo alarmes, devendo 

guardá-los no envelope porta-objetos, que será devidamente lacrado e 

identificado, desde o ingresso na sala de provas até a saída definitiva do local de 

provas, sob pena de eliminação imediata e compulsória do concurso, caso 

algum equipamento emita qualquer tipo de som durante a prova; 

d) desde o ingresso em sala, o candidato não poderá portar fora do envelope 

porta-objetos fornecido pela equipe organizadora do Concurso, óculos escuros e 

artigos de chapelaria, como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares, caneta de 

material não transparente, lápis, lapiseira, borrachas, réguas, corretivos, livros, 

manuais, impressos, anotações, protetor auricular, relógio de qualquer tipo, e 

quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones celulares, smartphones, tablets, 

wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, ipods®, 

gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, alarmes, chaves com alarme ou com 

qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, 

gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens e quaisquer outros 

materiais estranhos à realização da prova; 

http://www.unirv.edu.br/
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e) os candidatos não poderão portar armas de qualquer espécie, exceto para os 

casos previstos no art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. Caso o 

participante apresente autorização de porte de armas, deverá informar ao 

fiscal/chefe de sala; 

f) os candidatos deverão manter, debaixo da cadeira, o envelope porta-objetos, 

lacrado e identificado, desde o ingresso na sala de provas até a saída definitiva do 

local de provas; 

g) recomenda-se que os candidatos se abstenham de utilizar no local da prova 

anel, aliança, pulseira, bracelete, brinco, corrente, piercing (salvo os que não 

puderem ser retirados, sob análise de um profissional indicado pela Comissão), 

gargantilha, pingente, escapulário, carteiras, blusas, jaquetas, ou itens de mesma 

natureza ou similares, uma vez que poderão se submeter, a critério do(s) fiscal(is) 

do concurso ou de qualquer membro pertencente às Comissões do Concurso, sem 

direito de embargos e sob pena de desclassificação compulsória do certame, à 

vistoria ou medida de segurança adicional, e ainda, a ter de retirar o adereço/item 

suspeito, com possibilidade de retenção do referido item para fins de investigação, 

caso necessário, sendo que, nestes casos, a UniRV não se responsabilizará, em 

nenhuma hipótese, pela retirada/recolocação do item/adereço pessoal, tampouco 

por eventuais danos provocados ao candidato sujeito a tais procedimentos, nem 

mesmo se responsabilizará por eventuais danos causados aos referidos itens objeto 

de investigação adicional; 

h) não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, anotações 

de informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) 

fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, 

códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, sendo que o 

descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato; 

i) somente será permitido aos candidatos o uso caneta esferográfica de cor azul 

ou preta, de corpo plástico cristalino ou transparente, não sendo permitido o uso 

de qualquer outro tipo de material; 

j) o candidato, para fins de identificação, poderá ainda ser fotografado ou 

submetido à identificação datiloscópica, a critério das Comissões do Concurso; 

k) os candidatos com cabelos longos devem realizar a prova com os cabelos 

presos, deixando as orelhas à mostra; 

l) os candidatos não poderão registrar ou divulgar por imagem, vídeo ou som a 

realização da prova ou qualquer material utilizado no Concurso; 

m) os candidatos não poderão levar e/ou ingerir bebidas alcoólicas e/ou utilizar 

drogas ilícitas e/ou cigarro, inclusive eletrônico, e outros produtos derivados do 

tabaco, no local de provas, conforme Lei nº 11.343/2006, Lei nº 12.546/2011 e 

Decreto 8.262/2014; 

n) sob o critério dos fiscais e demais membros das Comissões do Concurso, aos 

três últimos participantes presentes na sala de provas poderá ser estipulado que 

saiam juntos, somente após assinatura da ata de sala, exceto nas salas de 

atendimento especializado. 

 

7.2.8 A Comissão do Concurso não se responsabilizará pela guarda de quaisquer materiais 

e pertences dos candidatos, principalmente daqueles deixados fora de eventuais 

guarda-volumes oficiais da instituição. 
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7.2.9 A Universidade de Rio Verde não permitirá o acesso/permanência do candidato 

ao local de provas portando objetos que não possam ser acondicionados dentro 

do envelope porta-objetos a ser fornecido, que será devidamente lacrado antes 

do início das provas. 

 

8 DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

8.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada na cidade de Formosa - GO, no 

prédio do Campus Universitário de Formosa, da Universidade de Rio Verde – UniRV, 

localizado na Av. Brasília, 2016, St. Formosinha, Formosa - GO. Ressalta-se que outros 

locais poderão ser disponibilizados para a realização das provas, sendo divulgados no 

endereço eletrônico www.unirv.edu.br. 

8.1.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha prevista para os cargos Técnico-

Administrativos, conforme elencado no Quadro III acima, deste Concurso será 

aplicada na data prevista no item 21 do Anexo XIV – Cronograma Geral; 

  

8.2 A duração da prova, em todos os casos, será de 04 (quatro) horas, com início 

previsto às 08:30 horas e término previsto às 12:30 horas, incluindo o tempo para leitura 

das instruções, preenchimento de folhas de respostas das provas, sendo responsabilidade do 

candidato observar o horário estabelecido. Os portões serão abertos às 07:00 horas e 

fechados às 08:00 horas (horário de Brasília-DF). 

 

8.3 Recomenda-se aos candidatos o comparecimento aos locais de prova 60 minutos 

antes do fechamento dos portões, sendo que poderá ser utilizada para realização da prova 

apenas caneta(s) esferográfica(s) de cor azul ou preta, de corpo plástico cristalino ou  

transparente. 

 

8.4 Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o 

fechamento dos portões, o que ocorrerá às 08:00 horas (horário de Brasília-DF). 

 

8.5 A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha contendo quatro 

alternativas cada de “a” a “d”. 

 

8.6 Esta etapa possui caráter classificatório e eliminatório e será aplicada de acordo com 

a descrição do Quadro V abaixo: 

 

Quadro V - Cargo, nível de escolaridade/formação, requisitos básicos e descrição das 

questões, por disciplinas, a serem exigidas na prova 

 

CARGO 

NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE / 

FORMAÇÃO EXIGIDA 

DESCRIÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Assistente Administrativo Ensino Superior Completo. 

Prova de múltipla escolha com uma única 

alternativa correta, sendo 08 de Língua 

Portuguesa, 08 de Matemática, 08 de 

Informática e 32 de Conhecimentos 

Específicos. 

http://www.unirv.edu.br/
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Auxiliar Administrativo 

 

Ensino Médio Completo. Prova de múltipla escolha com uma única 

alternativa correta, sendo 15 de língua 

portuguesa, 15 de Matemática e 10 de 

Informática. 

Técnico em 

Laboratórios/Ciências 

. Ensino Médio 

profissionalizante da área 

específica, Ensino Médio 
Completo e Curso Técnico na 

área, Tecnólogo na área de 

Saúde ou Curso Superior na 
Área da Saúde.  

Prova de múltipla escolha com uma única 

alternativa correta, sendo 07 de Língua 

Portuguesa, 07 de Matemática, 06 de 

Informática e 20 de Conhecimentos 

Específicos. 

 
 

8.7 Na Prova Objetiva a ser aplicada ao cargo de Nível Superior Completo (Assistente 

Administrativo) as questões de conhecimentos específicos terão valor de 2,0 (dois) pontos 

cada uma. As demais questões terão valor de 1,5 (um e meio) ponto cada uma. Assim, o 

valor máximo da prova objetiva de múltipla escolha do referido cargo será de 100 (cem) 

pontos. 

 

8.8 Na Prova Objetiva a ser aplicada ao cargo de Nível Médio Completo (Auxiliar 

Administrativo) todas as questões terão valor de 2,5 (dois e meio) pontos cada uma. Assim, 

o valor máximo da prova objetiva de múltipla escolha do referido cargo será de 100 (cem) 

pontos. 
 

8.9 Na Prova Objetiva a ser aplicada ao cargo de Nível Técnico (Técnico em 

Laboratórios/Ciências), as questões de conhecimentos específicos terão valor de 3,0 (três) 

pontos cada uma. As demais questões terão valor de 2,0 (dois) pontos cada uma. Assim, o 

valor máximo da prova objetiva de múltipla escolha do referido cargo será de 100 (cem) 

pontos 
 

8.10 Da Pontuação Mínima para Classificação dos Candidatos 
 

8.10.1 Para o cargo de Nível Superior, para não ser eliminado nessa etapa do concurso, o 

candidato deverá alcançar o mínimo de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva, dos 

quais no mínimo 32 (trinta e dois) pontos deverão ser obtidos na prova de 

conhecimentos específicos. 

8.10.2 Para o cargo de Nível Médio, para não ser eliminado na etapa de Prova Objetiva do 

concurso, o candidato deverá alcançar o mínimo de 50 (cinquenta) pontos na prova 

objetiva. 

8.10.3 Para o cargo de Nível Técnico, para não ser eliminado nessa etapa do concurso, o 

candidato deverá alcançar o mínimo de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva, dos 

quais no mínimo 30 (trinta) pontos deverão ser obtidos na prova de conhecimentos 

específicos. 

 

8.11 Estarão eliminados do concurso os candidatos que não obtiverem a pontuação 

mínima prevista no subitem 8.10.  
 

8.12 Os conteúdos programáticos para as provas objetivas são os constantes no Anexo 

VIII deste Edital. 
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8.13 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será corrigida por meio de leitura 

ótica/processo automatizado. 

 

8.13.1 Os gabaritos preliminares das Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão publicados 

no endereço eletrônico da Universidade de Rio Verde, www.unirv.edu.br, na data e 

horário previstos no item 23 do Anexo XIV – Cronograma Geral. O prazo para 

recurso contra os gabaritos das provas objetivas será o estabelecido no item 24 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral, sendo que, quem desejar recorrer, deverá fazê-lo 

nos termos estabelecidos no item 15 deste Edital. 
 

8.14 Os gabaritos oficiais serão publicados na data prevista no item 25 do Anexo XIV – 

Cronograma Geral. 

 

8.15 O resultado preliminar das provas objetivas ocorrerá na data prevista no item 26 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral. O prazo para recurso contra o resultado preliminar das 

provas objetivas será o estabelecido item 27 do Anexo XIV – Cronograma Geral, sendo 

que, quem desejar recorrer, deverá fazê-lo nos termos estabelecidos no item 15 deste Edital.  
 

8.16 O resultado final das provas objetivas será publicado na data prevista no item 28 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral. 
  

9 DA PROVA DE REDAÇÃO 
 

9.1 A Prova de Redação, a ser aplicada exclusivamente para os candidatos aos cargos 

Técnico-Administrativos, conforme previsto no Quadro III acima, será realizada 

juntamente com as Provas Objetivas, na cidade de Formosa - GO, no prédio do Campus 

Universitário de Formosa, da Universidade de Rio Verde – UniRV, localizado na Av. 

Brasília, 2016, St. Formosinha, Formosa - GO. Ressalta-se que outros locais poderão ser 

disponibilizados para a realização das provas, ocasião em que serão divulgados no endereço 

eletrônico www.unirv.edu.br. 

 

9.2 A Prova de Redação terá valor total de 10 (dez) pontos. Somente serão corrigidas as 

provas de redação dos candidatos classificados até o dobro do somatório do número de vagas 

com o cadastro de reservas para o cargo, respeitando-se os empatados na última posição. Os 

candidatos que não alcançarem classificação igual ou superior a até duas vezes o número de 

vagas somado ao cadastro de reserva, estarão automaticamente desclassificados do concurso 

de que trata este Edital, conforme relação a ser divulgada na data prevista no item 29 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral. 

 

9.3 Estarão eliminados deste Concurso os candidatos que obtiverem número de pontos 

inferior a 50% (cinquenta por cento) na Prova de Redação. 
 

9.4 A Prova de Redação consistirá na elaboração de um texto dissertativo sobre temas 

formulados pela Comissão Organizadora do Concurso. O texto da redação deverá ter 

extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 25 (vinte e cinco) linhas.  

Receberão nota zero na redação os candidatos que não escreverem sobre o tema (ou temas) 

proposto(s) na prova, aqueles que escreverem com letra ilegível, que apresentarem total 

incoerência no desenvolvimento do texto ou constatação de quaisquer sinais de identificação 

em local indevido. 

http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
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9.5 Os critérios que serão avaliados são: Apresentação do Texto, Aspectos Gramaticais 

e Aspectos Estruturais, de acordo com o Anexo IX – Critérios para Correção e Pontuação 

da Prova de Redação. 
 

9.6 A Prova de Redação deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica 

de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência 

ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido 

atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será 

acompanhado por um fiscal da Universidade de Rio Verde - UniRV devidamente treinado, 

para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 

gráficos de pontuação. 
 

9.7 O Cartão de Resposta Definitivo da Prova de Redação não poderá ser assinado, 

rubricado, nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 

que   identifique o candidato, sob pena de anulação da prova. A detecção de qualquer marca 

identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos poderá acarretar na 

anulação da Prova de Redação. 
 

9.8 O Cartão de Resposta Definitivo será o único documento válido para avaliação da 

Prova de Redação, não podendo ser substituído por erro do candidato. As folhas para 

rascunho do caderno de provas são de uso/preenchimento facultativo. 
 

9.9 Não será permitido, durante a realização da Prova de Redação, qualquer tipo de 

consulta. 
 

9.10 O candidato que, durante a aplicação das provas, estiver portando e/ou utilizando 

material proibido, ou se utilizar de qualquer expediente que vise burlar as regras deste Edital, 

terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

9.11 O resultado preliminar da Prova de Redação ocorrerá na data prevista no item 30 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral. O prazo para recurso contra o resultado preliminar da 

prova de redação será o estabelecido item 32 do Anexo XIV – Cronograma Geral, sendo 

que, quem desejar recorrer, deverá fazê-lo nos termos estabelecidos no item 15 deste Edital.  
 

9.12 O resultado final da Prova de Redação será publicado na data prevista no item 33 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral. 

 

 

10 DA PROVA DISCURSIVA , A SER APLICADA AO CARGO DE PROFESSOR 

DA FACULDADE DE MEDICINA II (Todas as Áreas / Disciplinas de Atuação) 

 

10.1 A Prova Discursiva, a ser aplicada exclusivamente para o cargo de Professor da 

Faculdade de Medicina II (Todas as Áreas / Disciplinas de Atuação), será realizada na 

cidade de Formosa - GO, no prédio do Campus Universitário de Formosa, da Universidade 

de Rio Verde – UniRV, localizado na Av. Brasília, 2016, St. Formosinha, Formosa - GO. 

Ressalta-se que outros locais poderão ser disponibilizados para a realização das provas, 

sendo divulgados no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, 

http://www.unirv.edu.br/
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10.1.1 A Prova Discursiva prevista apenas para o cargo de Professor da Faculdade de 

Medicina II (Todas as Disciplinas de Atuação), conforme elencado no Quadro III 

acima, deste Concurso será aplicada na data prevista no item 22 do Anexo XIV – 

Cronograma Geral; 

 

10.2 Na data prevista no item 19 do Anexo XIV – Cronograma Geral haverá a prévia 

divulgação de 10 (dez) temas, devidamente numerados de 1 a 10, a serem extraídos do 

Conteúdo Programático – Anexo VIII, para cada Área/Disciplina de Atuação, dentre os 

quais, conforme previsto no item 10.3 abaixo, será sorteado 01 (um), representado pelo seu 

respectivo número, que será o tema (número) a ser discorrido na Prova Discursiva de todas 

as Áreas / Disciplinas de Atuação.    

 

10.3 A duração da prova discursiva será de 03 (três) horas, com sorteio do tema 

previsto para as 08:15 horas, início da prova previsto para as 09:00 horas e término 

previsto às 12:00 horas, incluindo-se aí todo o tempo para leitura das instruções, 

preenchimento de folhas de respostas das provas, sendo responsabilidade do candidato 

observar o horário estabelecido. Os portões serão abertos às 07:00 horas e fechados às 

08:00 horas (horário de Brasília-DF). 

 

10.4 A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 01 

(uma) questão discursiva, cujo tema será sorteado de acordo com os itens 10.2 e 10.3 acima, 

para ser respondida/discorrida em até 03 (três) páginas contendo 25 (vinte cinco) linhas cada, 

com o valor máximo de 100,00 pontos. 

 

10.5 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica 

de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência 

ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido 

atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será 

acompanhado por um fiscal da UniRV devidamente treinado, para o qual deverá ditar os 

textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

 

10.6 O Caderno de Resposta Definitivo da Prova Discursiva não poderá ser assinado, 

rubricado nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 

a identifique, sob pena de anulação da prova. A detecção de qualquer marca identificadora 

no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da prova 

discursiva. 

 

10.7 O Caderno de Resposta Definitivo será o único documento válido para avaliação da 

Prova Discursiva, não podendo ser substituído por erro do candidato. As folhas para 

rascunho do caderno de provas são de preenchimento facultativo, não possuindo qualquer 

valor para avaliação do certame. 

 

10.8 Dos critérios de avaliação da Prova Discursiva 

 

10.8.1 A questão da prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conhecimento 

técnico; domínio da linguagem; clareza e objetividade da exposição, devendo ser 

respondidas em até 03 (três) páginas contendo 25 (vinte cinco) linhas cada uma, com 

o valor máximo de 100,00 (cem) pontos para a questão, atribuídos de acordo com as 
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disposições contidas no Anexo X – Critérios para Avaliação e Pontuação da Prova 

Discursiva. 

10.8.2 Será reprovado e eliminado do Concurso o candidato que obtiver nota inferior a 60 

(sessenta) pontos na Prova Discursiva. 

10.8.3 Os candidatos eliminados na forma do subitem 10.8.2 deste Edital não terão 

classificação alguma no presente Concurso.  
 

10.9 Os padrões de respostas esperados na Prova Discursiva serão publicados no endereço 

eletrônico da Universidade de Rio Verde, www.unirv.edu.br, na data e horário previstos no 

item 23 do Anexo XIV – Cronograma Geral. O prazo para recurso contra padrões de 

respostas da Prova Discursiva será o estabelecido item 24 do Anexo XIV – Cronograma 

Geral, sendo que, quem desejar recorrer, deverá fazê-lo nos termos estabelecidos no item 15 

deste Edital. 

 

10.10 O resultado preliminar da Prova Discursiva ocorrerá na data prevista no item 31 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral. O prazo para recurso contra o resultado preliminar da 

prova discursiva será o estabelecido item 32 do Anexo XIV – Cronograma Geral, sendo 

que, quem desejar recorrer, deverá fazê-lo nos termos estabelecidos no item 15 deste Edital.  
 

10.11 O resultado final da prova discursiva será publicado na data prevista no item 33 do 

Anexo XIV – Cronograma Geral. 

 

 

11 DA PROVA PRÁTICA/DIDÁTICA, A SER APLICADA AO CARGO DE 

PROFESSOR DA FACULDADE DE MEDICINA II (Todas as Áreas / Disciplinas 

de Atuação) 

 

11.1 A Prova Prática/Didática, exclusivamente para o cargo de Professor da Faculdade de 

Medicina II – (Todas as Áreas / Disciplinas de Atuação), será aplicada durante o período 

previsto no item 35 do Anexo XVIII – Cronograma Geral, com previsão para ocorrer na 

cidade de Formosa - GO, no prédio do Campus Universitário de Formosa, da Universidade 

de Rio Verde – UniRV, localizado na Av. Brasília, 2016, St. Formosinha, Formosa - GO. 

Ressalta-se que outro(s) local(is) poderá(ão) ser utilizados/disponibilizados para a realização 

das Provas Práticas/Didáticas, sendo, em todos os casos, devidamente informado/divulgado 

previamente, no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, juntamente com a convocação 

contendo as orientações para a realização das Provas Práticas, nos termos do item 35 do 

Anexo XVIII – Cronograma Geral. 

 

11.2 A Prova Prática/Didática será aplicada exclusivamente para os candidatos aos cargos 

de Professor da Faculdade de Medicina II – (Todas as Áreas / Disciplinas de Atuação) 

aprovados na Prova Discursiva, classificados até o dobro do somatório do número de vagas 

com o cadastro de reservas para cada área / disciplina de atuação, respectivamente, 

respeitando-se os empatados na última posição. Os candidatos que não alcançarem 

classificação igual ou superior a até duas vezes o número de vagas somado ao cadastro de 

reserva, estarão automaticamente desclassificados do Concurso. 

 

11.3 A Prova Prática/Didática terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos, sendo que 

serão eliminados os candidatos que obtiverem número de pontos inferior a 60,00 (sessenta) 

na referida prova. 

http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
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11.4 Os critérios de aplicação, avaliação e pontuação da Prova Prática/Didática para os 

Cargos de Professor da Faculdade de Medicina II – (Todas as Áreas/Disciplinas de Atuação) 

estão estabelecidos no Anexo XI – Critérios para Avaliação e Pontuação da Prova Prática / 

Didática para o cargo de Professor da Faculdade de Medicina II – (Todas as 

Áreas/Disciplinas de Atuação), sendo que o Tema da prova Prática/Didática a que se 

submeterá o candidato classificado para essa etapa será o mesmo Tema sorteado na 

ocasião da Prova Discursiva, conforme previsto no item 10.2 e 10.3 acima. 

11.4.1 Em nenhuma hipótese será permitido ao candidato alterar o número do tema sorteado 

para sua Prova Prática/Didática.  

 

11.5 O resultado preliminar da Prova Prática/Didática ocorrerá na data prevista no item 

36 do Anexo XIV – Cronograma Geral. O prazo para recurso contra o resultado preliminar 

das Prova Prática/Didática será o estabelecido item 37 do Anexo XIV – Cronograma Geral, 

sendo que, quem desejar recorrer, deverá fazê-lo nos termos estabelecidos no item 15 deste 

Edital.  
 

11.6 O resultado final da Prova Prática/Didática será publicado na data prevista no item 

38 do Anexo XIV – Cronograma Geral. 

 

12 DA PROVA DE TÍTULOS 

 

12.1 A Prova de Títulos, a ser aplicada exclusivamente para os candidatos aos cargos de 

Nível Superior (Assistente Administrativo e Professor da Faculdade de Medicina II – 

Todas as Disciplinas de Atuação), conforme previsto no Quadro III acima, terá caráter 

somente classificatório, com valor máximo de 10,0 (dez) pontos e será constituída da 

avaliação da titulação acadêmica dos candidatos, considerando-se a atribuição de pontos 

para os Títulos, conforme dispõem de forma específica o Anexo XII - Modelo de Formulário 

e Critérios para Pontuação da Prova de Títulos, que aqui resumidos, quanto à pontuação, no 

Quadro VI abaixo: 

 

Quadro VI – Atribuição de pontos para a Prova de Títulos para os cargos de Nível 

Superior 

Títulos Comprovações Nº Documentos 

aceitos 

Critérios Pontos 

Doutorado Diploma 1 Análise com base em Documentos 

expedidos por instituições oficiais 
ou reconhecidos nos termos da 

legislação vigente. 

4,0 

Mestrado Diploma 1 3,0 

Especialização na Área 

específica/Disciplina de 

Atuação específica do 

cargo (mínimo de 360 h) 

Declaração e/ou 

Certificado de conclusão 

2 1,5 

 

12.2 A entrega dos títulos deverá ocorrer na mesma data de realização da Prova 

Prática/Didática após convocação dos classificados para a referida etapa, conforme previsto 

no item 35 39 do Anexo XIV – Cronograma Geral, devendo ser entregue pelo candidato 

classificado para a Prova Prática/Didática no início de sua apresentação à banca avaliadora, 

no prazo indicado no item 40 do Anexo XIV e local indicado na Convocação, devendo estar 

acompanhada do Formulário constante do Anexo XII - Modelo de Formulário e Critérios 

para Pontuação da Prova de Títulos, devidamente preenchido pelo candidato, o qual deverá 
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conter a quantidade de títulos/documentos entregues, estar devidamente assinado e com a 

pontuação prévia calculada pelo candidato, em envelope fechado, contendo a identificação 

do candidato, nº de Inscrição e cargo a que concorre neste Concurso.  

 

12.3 A documentação comprobatória dos títulos a serem pontuados deverá ser entregue 

devidamente encadernada, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, 

identificada e numerada na mesma ordem dos itens contidos no Quadro de Pontuação que 

compõe o Anexo XII. 

 

12.4 A pontuação máxima a ser obtida na Prova de Títulos, conforme discriminação e 

detalhamento previsto no Anexo XII, será de 10,0 (dez) pontos. 

 

12.5 Receberá pontuação zero na Prova de Títulos o candidato que não entregar os títulos 

na forma e no prazo estabelecidos nos subitens 12.2 e 12.3. 

 

12.6 A Banca Examinadora, em caso de dúvidas, rasuras ou falha de fotocópias 

apresentadas, inclusive as autenticadas por cartório, poderá solicitar os seus respectivos 

originais e/ou realizar diligências comprobatórias, não podendo o candidato se recusar a 

exibir documentos solicitados, sob pena de não serem considerados o(s) título(s) na 

avaliação. 

 

12.7 Caso ocorra a solicitação de documento prevista no subitem anterior, o candidato terá 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a apresentação do respectivo original. 

 

12.8 Os documentos originais eventualmente entregues à Comissão/Banca Examinadora 

somente estarão disponíveis para devolução ao candidato após a divulgação do resultado 

final da etapa de Prova de Títulos, sendo que as cópias entregues não serão devolvidas em 

hipótese alguma. 

 

12.9 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

 

12.10 Os diplomas de Mestrado e Doutorado deverão corresponder a cursos nacionais 

reconhecidos pela CAPES (Coordenação Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior) ou, se estrangeiros, deverão estar devidamente reconhecidos/revalidados na forma 

da legislação vigente. 

 

12.11 Será aceita declaração de conclusão que ateste o preenchimento de todos os requisitos 

para a obtenção do título e que o curso é reconhecido pela CAPES, acompanhada pelo 

respectivo Histórico Escolar, desde que sejam emitidos em papel timbrado, carimbado e 

assinado pelo responsável do setor que emitiu o documento. 

 

12.12 O resultado preliminar da Prova de Títulos ocorrerá na data prevista no item 36 41 

do Anexo XIV – Cronograma Geral. O prazo para recurso contra o resultado preliminar da 

prova de títulos será o estabelecido no item 37 42 do Anexo XIV – Cronograma Geral, 

sendo que, quem desejar recorrer, deverá fazê-lo nos termos estabelecidos no item 15 deste 

Edital.  
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12.13 O resultado final da Prova de Títulos será publicado na data prevista no item 38 43 

do Anexo XIV – Cronograma Geral. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS ÀS PROVAS 

 

13.1 O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência 

do candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público, sem qualquer direito à 

restituição da taxa de inscrição. 

 

13.2 O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na lista para a 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha ou Prova Discursiva, conforme o caso, mas que 

apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste 

Edital, poderá participar do Concurso Público. 

 

13.3 A inclusão de que trata o subitem 13.2 será realizada de forma condicional, sujeita a 

posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 

 

13.4 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

13.5 O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela 

constante de seu documento de identidade. 

 

13.6 Depois de identificado e acomodado na sala de prova, o candidato não poderá 

consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário 

de início da prova. 

 

13.7 Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala 

mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe 

de aplicação de provas. 

 

13.8 O candidato que durante a realização da prova descumprir qualquer dos itens deste 

Edital ou incorrer em qualquer situação irregular, em especial aquelas previstas no subitem 

7.2.7, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

13.9 Serão fornecidos ao candidato os Cadernos de Questões e as Folhas de Respostas, de 

acordo com cada caso, personalizadas com os dados do candidato, para aposição da 

assinatura no campo próprio e transcrição das respostas. 

 

13.10 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas 

conforme o caso, em especial seu nome e número do documento de identidade. 

 

13.11 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar a Folha de Respostas das provas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de sua correção, inclusive sua desclassificação. 

 

13.12 Não haverá substituição da Folha de Respostas das Provas por erro do candidato. 
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13.13 Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas seja a correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

 

13.14 Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas das provas que estiverem marcadas 

ou escritas a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação ou sinal distintivo 

(nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas), produzido pelo candidato 

fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade. 

 

13.15 O preenchimento das Folhas de Respostas das provas será de inteira responsabilidade 

do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 

neste Edital e na capa do Caderno de Questões. 

 

13.16 O candidato poderá ser submetido à revista, inclusive por detector de metais, em seu 

corpo físico ou em seus pertences, podendo ser submetido à identificação por meio da coleta 

da impressão digital, imagem e som durante a realização das provas. 

 

13.17 As instruções que constam nos atos de convocação, nos Cadernos de Questões das 

Provas e nas Folhas de Respostas, bem como nas orientações e instruções expedidas pela 

Universidade de Rio Verde – UniRV durante todo o processamento deste Concurso, 

complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 

 

13.18 Após identificação para entrada e acomodação na sala, será permitido ao candidato 

ausentar-se da sala exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

temporária de necessidade extrema antes do início da prova, desde que acompanhado de um 

Fiscal. O candidato que, por qualquer motivo, não retornar à sala será automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 

 

13.19 Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as 

condições previstas neste Edital. 

 

13.20 Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova 

(objetiva e de redação) após transcorrido o tempo de 2 (duas) horas do início da aplicação 

das provas, mediante a entrega obrigatória da sua Folha de Respostas e do seu Caderno de 

Questões, conforme o caso, devidamente preenchidos e assinados, ao fiscal de sala. 

 

13.21 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala com o Caderno de 

Questões nos últimos 15 (quinze) minutos que antecedem o término da prova. 

 

13.22 O candidato que, por qualquer motivo, não permanecer em sala durante o período 

mínimo estabelecido no subitem 13.20, terá o fato consignado em ata e será automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 

 

13.23 Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência 

de pessoas não autorizadas pela Comissão Organizadora do Concurso da Universidade de 

Rio Verde – UniRV. 

 

13.24 Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, 

não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros dentro das áreas delimitadas pela 

organização do Concurso. 
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13.25 Sob o critério dos fiscais e demais membros das Comissões do Concurso, aos três 

últimos participantes presentes na sala de provas poderá ser estipulado que saiam juntos, 

somente após assinatura da ata de sala, exceto nas salas de atendimento especializado. 

 

13.26 No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes informações referentes ao conteúdo 

das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

 

13.27 Será eliminado o candidato que: 

a) apresentar - se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-

determinados; 

b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) não apresentar o documento de identificação exigido no subitem 7.1 deste 

Edital; 

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do 

tempo mínimo de permanência estabelecido no subitem 13.20 deste Edital; 

e) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, 

manuais ou qualquer outro material literário ou visual; 

f)   for surpreendido durante a prova usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, 

quaisquer equipamentos eletrônicos mesmo que desligados como calculadora, 

walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, agenda eletrônica, gravador ou outros 

similares, ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone 

celular, bip, pager entre outros, ou que deles fizer uso; 

g) não devolver o Caderno de Questões e as Folhas de Respostas conforme 

subitem 13.20 deste Edital; 

h) fizer anotação de informações relativas às questões das provas e suas 

respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos; 

i) ausentar-se da sala de provas portando as Folhas de Respostas e/ou Caderno 

de Questões; 

j) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões de Provas e nas 

Folhas de Respostas; 

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 

própria ou de terceiros, em qualquer fase do Concurso Público; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e captação de imagem 

para identificação; 

n) fotografar, filmar ou, de qualquer forma, registrar e divulgar imagens e 

informações acerca do local da prova, da prova e de seus participantes; 

o) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer forma, tentar prejudicar outro 

candidato; 

p) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou 

realização das provas; 

q) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou 

autoridades presentes; 

r) recusar-se a seguir instruções dadas por membro da Comissão Organizadora 

do Concurso, da Banca Examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou 

qualquer outra autoridade presente no local do certame; 
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s) deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões das Provas e 

nas Folhas de Respostas e demais orientações/instruções expedidas no âmbito deste 

Concurso. 

 

14 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

14.1 Para efeito de classificação final para os cargos, havendo empate nas notas finais, os 

critérios de desempate serão sucessivamente: 

a) maior idade, no caso de candidatos que se enquadrarem na condição de 

idoso, nos termos do art. 1º da Lei Federal n.º 10.741/03; 

b) maior pontuação na prova prática, prova de títulos ou de redação, conforme 

o caso aplicado a cada cargo, respectivamente; 

c) maior idade (dia, mês e ano), independentemente do enquadramento na 

condição de idoso. 

 

15 DOS RECURSOS 

 

15.1 Será admitida interposição de recursos em todas as etapas do concurso, de acordo 

com as condições aqui estabelecidas e prazos definidos no Cronograma deste Edital – Anexo 

XIV. 

 

15.2 Não serão aceitos recursos via postal, via FAX e/ou via correio eletrônico, tampouco 

serão aceitos recursos extemporâneos, inconsistentes, que não atendam às exigências e/ou 

fora de qualquer uma das especificações estabelecidas no presente Edital – ou em outros 

editais que vierem a ser publicados. Os recursos assim recebidos serão 

liminarmente indeferidos. 

 

15.3 Todos os recursos deverão ser apresentados por meio eletrônico, de acordo com as 

etapas e prazos previstos no Cronograma Geral – Anexo XIV, por meio do link 

“Requerimentos e Recursos”, específico deste concurso, habilitado em momento oportuno 

pela UniRV, no endereço eletrônico www.unirv.edu.br. 

 

15.4 Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e instruídos com referência 

bibliográfica, quando oportuno, constando: número de inscrição, número do item de 

referência da etapa recorrida, conforme apresentado no Cronograma Geral – Anexo XIV, 

argumentação lógica e consistente e, assinatura do candidato, conforme modelo contido no 

Anexo XIII. 

 

15.5 Em caso de deferimento de recurso, poderá haver o deferimento de inscrições ou 

mesmo alteração de resultados das provas. 

 

15.6 A pontuação obtida por intermédio do julgamento do recurso interposto contra os 

resultados preliminares das provas poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimo ou até 

mesmo ser diminuída, em relação à pontuação divulgada preliminarmente, podendo 

influenciar na ordem de classificação dos candidatos de maneira automática. 

 

15.7 O resultado do(s) recurso(s) será disponibilizado na página do concurso com acesso 

restrito pelo candidato requerente. 

 

http://www.unirv.edu.br/
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15.8 Havendo anulação de questão, sua correspondente pontuação será atribuída 

automaticamente a todos os candidatos a ela submetidos. 

 

15.9 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso ou recurso de recurso. 

 

16 DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

16.1 As disposições contidas neste Edital e seus anexos poderão ser objeto de impugnação 

administrativa, a ser manejada por qualquer interessado, por meio de petição escrita e 

fundamentada, recebida exclusivamente durante o período previsto no item 02 do Anexo 

XIV – Cronograma Geral, a ser apresentada de forma eletrônica, em arquivo do tipo “PDF, 

JPG, JPEG ou PNG”, com no máximo 2MB (dois megabytes), por meio do link “Impugnação 

ao Edital”, específico deste concurso, habilitado em momento oportuno pela UniRV, no 

endereço eletrônico www.unirv.edu.br, sendo que da decisão em relação à impugnação não 

caberá qualquer recurso administrativo. 

 

16.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 

aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no presente Edital 

e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 

instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

 

16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os 

atos, editais e seus anexos, bem ainda de convocações e comunicados referentes a eventuais 

retificações, no endereço eletrônico da Universidade de Rio Verde, www.unirv.edu.br. 

 

16.4 Os candidatos eliminados terão as notas disponibilizadas para consulta no endereço 

eletrônico da Universidade de Rio Verde - UniRV, www.unirv.edu.br. 

 

16.5 A Universidade de Rio Verde - UniRV disponibilizará ao candidato, a partir do início 

das inscrições, atendimento pelo telefone (64) 3611-2254 ou pelo e-mail 

concursounirv01.2023@unirv.edu.br, de segunda a sexta-feira úteis, das 7:00 às 11:00 

horas e das 13:00 às 17:00 horas (horário oficial de Brasília - DF). 

 

16.6 O prazo de validade deste Concurso Público é de 1 (um) ano, a contar da data de sua 

homologação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a critério exclusivo da 

Universidade de Rio Verde - UniRV. 

 

16.7 O candidato aprovado deverá manter no Departamento de Pessoal/Recursos 

Humanos da Universidade de Rio Verde - UniRV, durante o prazo de validade do Concurso 

Público, seu endereço completo, correto e atualizado, responsabilizando-se por eventuais 

falhas no recebimento de correspondência a ele enviadas em decorrência de insuficiência, 

equívoco ou alterações dos dados por ele fornecidos. 

 

16.8 A Universidade de Rio Verde - UniRV não se responsabiliza por eventuais prejuízos 

ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de 

fornecimentos e/ou endereço errado do candidato; 

http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
http://www.unirv.edu.br/
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c) correspondência recebida por terceiro; 

d) e-mail incorreto e/ou desatualizado; 

e) outras informações divergentes e/ou errôneas, tais como: dados pessoais, 

telefones e documentos. 

 

16.9 Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de laudos médicos, 

pedidos de isenção e outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 

último dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia de 

funcionamento normal da Universidade de Rio Verde - UniRV. Em caso contrário, ou seja, 

se não houver expediente normal, o período previsto será prorrogado para o primeiro dia 

seguinte de funcionamento normal. 

 

16.10 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 

candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 

documentos após as datas estabelecidas. 

 

16.11 Não será permitido aos candidatos a inclusão, a complementação, a suplementação 

ou a substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

 

16.12 A análise dos recursos será de responsabilidade da Comissão Organizadora do 

Concurso da Universidade de Rio Verde – UniRV, que poderá delegar tal tarefa à Comissão 

Especial ou se fazer assistida/auxiliada por demais servidores desta Instituição e/ou por 

outros profissionais, caso entenda necessário. 

 

16.13 Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de recursos, laudos 

médicos, pedidos de isenção e/ou de outros documentos eventualmente entregues, ficando a 

documentação sob a responsabilidade da Universidade de Rio Verde até o encerramento do 

concurso. 

 

16.14 A Universidade de Rio Verde – UniRV não se responsabiliza por qualquer tipo de 

extravio que impeça a chegada de laudos médicos, pedidos de isenção e/ou de outros 

documentos, tampouco aceitará o recebimento de documentos relacionados a este Concurso 

por serviço postal, fora dos prazos e das hipóteses expressamente previstas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

16.15 É de inteira e total responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone 

atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os 

contatos necessários, sob pena da perda do prazo para posse, caso não seja localizado. 

 

16.16 Não serão fornecidos exemplares de provas relativas a Concursos Públicos 

anteriores. 

 

16.17 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 

as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de 

avaliação nas provas, ou seja, não farão parte do conteúdo programático. 

 

16.18 As despesas relativas à participação do candidato neste Concurso, tais como: 

transporte para a realização das provas, realização de exames admissionais, alimentação, 

estadia, hospedagem, deslocamentos, apresentação para a posse e exercício correrão sempre 
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às expensas do próprio candidato, não podendo, em nenhuma hipótese, serem atribuídos tais 

ônus à Universidade de Rio Verde – UniRV. 

 

16.19 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 

nomeação do candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de 

documentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar 

direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.20 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 

será comunicada em ato complementar ao Edital. 

 

16.21 A Universidade de Rio Verde – UniRV não se responsabiliza por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 

Concurso Público, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto 

neste Edital. 

 

16.22 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso da 

Universidade de Rio Verde – UniRV. 

 

16.23 A aprovação de candidatos classificados além do número de vagas ofertadas neste 

Edital assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse 

ato condicionada ao surgimento de novas vagas, ao exclusivo interesse e conveniência da 

Administração, à disponibilidade orçamentária, à estrita ordem de classificação, ao prazo de 

validade do Concurso e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

 

Rio Verde, Estado de Goiás, 11 de agosto de 2023. 
 

 
Prof. Me. Alberto Barella Netto 

Reitor da UniRV - Universidade de Rio Verde 
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- ANEXO I - 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS CARGOS, REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA 

INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES (DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES) 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 

 

 

“Conforme a Lei Municipal n.º 4.802/2004; a Lei Complementar Municipal n.º 38/2015; a Lei 

Municipal n.º 3.968/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio Verde); a Lei 

Complementar Municipal n.º 4.904/2005, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar Municipal n.º 303/2023”. 

 

 

CARGO 

PROFESSOR DA FACULDADE DE MEDICINA II 

(Todas as Áreas / Disciplinas de Atuação) 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA INVESTIDURA 

 

• Ensino Superior Completo na Área de Atuação (De acordo com a previsão por áreas / disciplinas 

de atuação descritas no Quadro I do Edital); 

• Mestrado na Área de Atuação; 

• Aprovação em concurso público para ingresso no cargo. 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO E ATRIBUIÇÕES 

 

• Exercer a docência nos cursos de graduação e pós-graduação lato e stricto-sensu. Planejar e 

ministrar aulas nos cursos de graduação, cursos de pós-graduação e atuar em programas de extensão 

e cursos sequenciais.  

• Programar e executar processo de avaliação e acompanhamento acadêmico do discente.  

• Manter registros acadêmicos atualizados e exercer atividades docentes em sintonia com o plano 

pedagógico do curso e o planejamento curricular.  

• Estar disponível para atender a Instituição de acordo com a carga horária estabelecida, participando 

das reuniões institucionais, sempre que convocado e atender aos alunos em atividades extraclasses. 

Participar na elaboração, execução e avaliação do planejamento do curso.  

• Elaborar e propor sugestões visando o aprimoramento da documentação institucional e dos projetos 

pedagógicos dos cursos.  

• Exercer ação disciplinar, na esfera da sua competência. Indicar semestralmente bibliografia das 

disciplinas que ministra.  

• Orientar trabalhos de conclusão de curso e participar das bancas de apresentação em cursos de 

graduação.  

• Exercer atividades de assessoria, se convocado.  

• Proferir conferência e palestra, quando solicitado.  

• Participar de seminários, simpósios, semanas e encontros, se convocado pela coordenação ou 

direção da Instituição.  
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• Participar de atividades, programadas de atualização e capacitação continuada. Responsabilizar-se 

pela conservação do espaço físico, equipamentos, materiais e acervo da Instituição, quando usá-los.  

• Contribuir para melhorar a qualidade do curso e da Instituição.  

• Manter atualizado seu dossiê no departamento de recursos humanos e diretoria da Faculdade, 

mantendo atualizado o seu cadastro, fazendo dele constar o elenco da sua produção científica, 

tecnológica e artística, entregando a documentação exigida, conforme legislação em vigor.  

• Participar dos programas de admissão discente.  

• Participar das atividades programadas de atualização de capacitação continuada.  

• Participar de bancas de seleção, em casos excepcionais, quando convocado.  

• Orientar monografias na pós-graduação, se convidado.  

• Elaborar e executar projetos de pesquisa e extensão, em consonância com as normas da Instituição, 

divulgando os resultados em eventos científicos.  

• Orientar alunos de iniciação científica, divulgando resultados em eventos científicos.  

• Participar da elaboração de provas e outros instrumentos de avaliação nos processos de seleção de 

discente da Instituição.  

• Emitir parecer em processos de avaliação nos processos de textos para publicação, bem como sobre 

projetos de pesquisa e extensão, se convocado.  

• Participar de órgãos colegiados, de coordenação e direção, quando escolhido, designado ou 

nomeado.  

• Participar de bancas examinadoras e presidi-las, se indicado.  

• Colaborar com processos de ouvidoria. Publicar produção científica, cultural ou técnica. 

 

REGIME JURÍDICO 

 

• Estatutário 

 

CARGA HORÁRIA 

 

• Horista 

 

 

CARGO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA INVESTIDURA 

 

• Ensino Superior Completo; 

• Aprovação em concurso público para ingresso no cargo. 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO E ATRIBUIÇÕES 

 

• Planejar, organizar, controlar e executar as atividades administrativas de nível superior que envolva 

a instrução e gestão de recursos, procedimentos e pessoas, implementando programas e projetos 

com participação no planejamento, organização e controle de fluxos de trabalhos, com objetivo de 

racionalizar e aperfeiçoar as atividades funcionais.  

• Executar serviços que envolvam recepção, fazer atendimento telefônico aos alunos e público em 

geral, recebendo ou fazendo ligações, distribuindo aos ramais solicitados e anotando recados.  
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• Realizar triagem, análise e instrução de contratos administrativos, processos de compras 

governamentais, prestação de contas, orçamento público e análises de políticas públicas, executar 

serviços que envolvam folha de pagamento, planos de cargos e salários, benefícios, férias e 

confecção de relatórios inerentes à gestão de pessoal.  

• Executar serviços de patrimônio, desenvolvendo tarefas de controle, movimentação e geração de 

relatórios dos bens da UniRV.  

• Planejar, executar e acompanhar programas e projetos voltados para o ensino, pesquisa e extensão.  

• Elaborar estudos, pesquisas, análises, avaliações e relatórios para subsidiar e implementar ações nas 

diversas áreas de atuação da UniRV em consonância com a legislação institucional e municipal e 

ainda ordenar com celeridade a sua tramitação e busca das informações.  

• Expedir ofícios e memorandos.  

• Operar sistemas internos, emitir e/ou processar documentos.  

• Promover estudos de racionalização e controle de desempenho e emitir relatórios para subsidiar e 

implementar ações de melhoria de gestão, estabelecer princípios, normas e funções e elaborar 

instruções e procedimentos para assegurar a correta aplicação, produtividade, eficiência e 

continuidade das atividades, realizar lançamentos e atender ao público interno e externo, ademais 

desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo 

determinadas pelo superior hierárquico ou previstas em regulamento. 

 

REGIME JURÍDICO 

 

• Estatutário 

 

CARGA HORÁRIA 

 

• 40 (quarenta) horas semanais 

 

 

CARGO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA INVESTIDURA 

 

• Ensino Médio Completo; 

• Aprovação em concurso público para ingresso no cargo. 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO E ATRIBUIÇÕES 

 

• Atender pessoalmente alunos e público em geral, repassando informações sobre cursos, horário de 

funcionamento e atividades da Universidade e encaminhá-los aos locais solicitados.  

• Preencher requerimentos de alunos, fazendo encaminhamento interno e entregando a documentação 

requerida.  

• Fazer atendimento telefônico aos alunos e público em geral, recebendo ou fazendo ligações.  

• Distribuir ligações aos ramais solicitados e anotar recados, encaminhando-os aos destinatários.  

• Comunicar pessoalmente ou por telefone os alunos, professores, coordenadores e o conselho sobre 

reuniões, monografias e outras atividades.  

• Receber, separar e distribuir as correspondências aos setores internamente.  
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• Preencher os pedidos de análise laboratoriais, encaminhando-os ao laboratório e ligando para o 

cliente depois de concluída a análise para retirada.  

• Arquivar notas de aluno, folhas de frequência e outros documentos, organizando em pastas.  

• Guardar as chaves de todas as salas da Instituição nos locais designados.  

• Tirar cópia de documentos solicitados pelos alunos, professores e demais funcionários da Instituição 

e atividades afins.  

• Executar rotinas das áreas administrativas da Universidade, elaborando e emitindo correspondências 

diversas, lançando dados no sistema informatizado, atendendo usuários internamente, organizando 

arquivos de documento, emitindo relatórios para conferências, emitindo documentos para alunos, 

organizando dossiês, fazendo cotações de preços, dando suporte administrativo necessário para o 

bom desenvolvimento dos trabalhos em seu setor. 

 

REGIME JURÍDICO 

 

• Estatutário 

 

CARGA HORÁRIA 

 

• 40 (quarenta) horas semanais 

 

 

CARGO 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/CIÊNCIAS 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA INVESTIDURA 

 

• Ensino Médio profissionalizante da área específica, Ensino Médio Completo e Curso Técnico na 

área, Tecnólogo na área de Saúde ou Curso Superior na Área da Saúde; 

• Aprovação em concurso público para ingresso no cargo. 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO E ATRIBUIÇÕES 

 

• Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação. 

• Realizar ou orientar coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos 

específicos. 

• Executar ensaios físico-químicos, participar do desenvolvimento de produtos e processos 

pertinentes à área de atuação. 

• Pode manipular produtos químicos e biológicos. 

• Efetuar manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias 

primas. 

• Controlar e verificar as quantidades e condições de armazenamento de substâncias nos laboratórios. 

• Participar da definição ou reestruturação das instalações laboratoriais. 

• Supervisionar operação de processos químicos e operações unitárias de laboratório e de produção. 

• Operar máquinas e/ou equipamentos e instalações laboratoriais, em conformidade com normas de 

qualidade, de boas práticas de manufatura, de biossegurança e controle do meio ambiente. 

• Zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de laboratório, assim como das instalações. 
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• Interpretar manuais e elaborar documentação técnica rotineira e de registros legais. 

• Ministrar programas de ações educativas e prestar assistência técnica. 

• Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

• Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório – automatizadas ou técnicas clássicas. 

• Colaborar, compondo equipes multidisciplinares, na investigação e implantação de novas 

tecnologias relacionadas à área de atuação. 

• Pode, em sua atuação, ser requerida a supervisão profissional pertinente, bem como a observância 

à impossibilidade de divulgação direta de resultados, quando envolver análises laboratoriais. 

• Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

• Pode auxiliar e executar práticas de diagnóstico e análises laboratoriais, nas áreas de: parasitologia, 

microbiologia, microbiologia médica, imunológica, hematologia, bioquímica, biologia molecular, 

uro análise, amostras de tecidos e células – utilizados no diagnóstico de tumores e lesões, necropsia. 

• Pode manejar e cuidar da saúde de animais de biotério, tais como: ratos, camundongos, hamsters, 

rãs, sapos, cobras, serpentes, répteis, aracnídeos, insetos. Auxiliando em experimentação animal que 

envolva a coleta de tecidos e órgãos, confecção de lâminas. 

• Pode envolver atividades de manejo e descarte de material biológico. 

• Pode executar técnicas de necropsia de conservação e embalsamento de corpos. 

• Pode realizar operações farmacotécnicas. 

• Conferir fórmulas farmacêuticas. 

• Realizar testes de qualidade de matérias primas, equipamentos e ambiente. 

 

REGIME JURÍDICO 

 

• Estatutário 

 

CARGA HORÁRIA 

 

• 40 (quarenta) horas semanais 

 

 



                                      
- ANEXO II - 

MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 

 
Atenção: Todos os dados e documentos solicitados deverão estar de acordo com o Edital 

N. 001/2023, o qual recomenda-se a leitura atenta antes de preencher este documento. 

O não atendimento às solicitações poderá implicar em prejuízos ao candidato. 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Eu, ___________________________________________________________________, 

inscrição nº ___________________________, portador(a) do documento de identidade 

nº __________________________, CPF n. __________________________, telefone(s) 

_____________________________________________, concorrendo ao Concurso 

Público para Provimento de Vagas da Universidade de Rio Verde – UniRV – Campus 

Universitário de Formosa - GO, Edital nº 001/2023, venho requerer a Vossa Senhoria, 

isenção de taxa de inscrição em relação à(s) provas do referido Concurso Público, 

conforme as informações prestadas na Declaração de Hipossuficiência Financeira.  

 

______________________________________ , ______/______/__________. 

Local e Data 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 



                                      
- ANEXO III -  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 

 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

Eu, ______________________________________________________________________, 

inscrição nº. _____________________________, portador (a) do documento de identidade 

nº __________________________, CPF nº. ____________________________, telefone(s) 

_____________________________________________, declaro, para os devidos fins de 

obtenção de isenção da taxa de inscrição do Concurso Público para Provimento de Vagas da 

Universidade de Rio Verde – UniRV – Campus Universitário de Formosa - GO, Edital nº 

001/2023, que por razões de ordem financeira, não posso arcar com as despesas da taxa de 

inscrição sem prejuízo de meu próprio sustento e de minha família. Ao assinar esta 

declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados.  

 

________________________________________ , ______/______/_________. 

Local e Data 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 (Não esquecer de anexar os documentos necessários, os quais não serão aceitos 

posteriormente) 

 



       

- ANEXO IV -  

DECLARAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 
 

O(A) candidato(a)_______________________________________________________________ 

CPF n. _______________________________________candidato(a) ao Concurso Público para 

preenchimento de vagas no cargo __________________________________________ da 

Universidade de Rio Verde – UniRV – Campus Universitário de Formosa - GO, Edital nº 

001/2023, declara ser Pessoa com Deficiência (PcD). Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) 

apresenta LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças 

e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados:  

Tipo de deficiência de que é portador: _______________________________________________ 

______________________________________________________________________________.   

Código correspondente da (CID) ___________________________________________________.   

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo ______________________________________ 

______________________________________________________________________________. 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com x no quadriculo, caso necessite de 

Prova Especial ou não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário.  

(      )  NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 

(      )  NECESSITA de PROVA e/ou CUIDADO ESPECIAL.  

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 

visual passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e 

congéneres. Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa 

concordância em relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n° 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de 

não homologação de sua situação, por ocasião da realização da avaliação médica.  

 

 

________________________________________ , ______/______/_________. 

Local e Data 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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- ANEXO V - 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 
 

Atenção: Todos os dados e documentos solicitados deverão estar de acordo com Edital n. 

001/2023, o qual recomenda-se a leitura atenta antes de preencher este documento. O 

não atendimento às solicitações poderá implicar em prejuízos ao candidato. 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA  

REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

Eu, ______________________________________________________________________,  

Portador(a) do documento de identidade n. ______________________________________, 

CPF n. ______________________________, telefone(s) ___________________________, 

concorrendo ao Concurso Público para Provimento de Vagas da Universidade de Rio Verde 

– UniRV – Campus Universitário de Formosa - GO, venho requerer condições especiais 

para realizar as provas do referido Concurso Público, conforme as informações prestadas a 

seguir.  

 

__________________________________, ______/______/__________. 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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PREENCHA CORRETAMENTE AS INFORMAÇÕES, A SEGUIR, PARA QUE 

POSSAMOS ATENDÊ-LO(A) EM SUA NECESSIDADE DA MELHOR FORMA 

POSSÍVEL. 

 

ASSINALE O MOTIVO DO REQUERIMENTO:  

 

Amamentação (      ) Pós-cirúrgico (      )   

Acidentado (      )           Acometido por doença (      )  

 

Qual?  _______________________________________________________________________ 

 

Outro caso (        )  

 

Qual? ________________________________________________________________________ 

  

CONDIÇÕES ESPECIAIS  

 

1.  Candidato temporariamente com problemas graves de saúde (acidentado, operado e outros), 

registre, a seguir, o tipo/doença e as condições necessárias: 

  

Registre, se for o caso, as condições especiais necessárias:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Anexar atestado médico.  

 

2. AMAMENTAÇÃO  

 

Nome completo do(a) acompanhante do bebê ________________________________________  

 

_____________________________________________________________________________  

 

No do documento de identificação da(o) acompanhante________________________________,  

 

Órgão Expedidor ____________________________ 

 

Observação: Anexar cópia do documento de filiação da criança e cópia do documento de 

identidade do acompanhante.  

No dia da prova o(a) acompanhante deverá apresentar-se portando o original do 

documento de identificação, devendo apresentá-lo quando solicitado. 
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- ANEXO VI - 

MODELO DE LAUDO MÉDICO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 
 

Atenção: Todos os dados solicitados no laudo deverão ser rigorosamente preenchidos, conforme 

o Edital nº 001/2023. O não atendimento às solicitações poderá implicar em prejuízos ao 

candidato.  

 

O(A) candidato(a) _____________________________________________________________, 

portador(a) do documento de identidade n. _________________________________, CPF n. 

___________________________, telefone(s) _________________________________________, 

concorrendo ao Concurso Público para Provimento de Vagas da Universidade de Rio Verde – 

UniRV – Campus Universitário de Formosa - GO, Edital nº 001/2023, foi submetido(a) nesta 

data, a exame clínico sendo identificada a existência de deficiência de conformidade com o 

Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações posteriores.  

Assinale ou circule, a seguir, o tipo de deficiência do candidato:  

 

I - DEFICIÊNCIA FÍSICA*  

(  ) Paraplegia   (  ) Paraparesia      (  ) Monoplegia  

(  ) Monoparesia  (  ) Tetraplegia      (  ) Tetraparesia  

(  ) Triplegia   (  ) Triparesia                  (  ) Hemiplegia  

(  ) Hemiparesia  (  ) Amputação ou Ausência de Membro  

(  ) Paralisia Cerebral  (  ) Membros com Deformidade Congênita ou Adquirida  

(  ) Ostomias   (  ) Nanismo  

* Exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho 

de funções.  

 

II - DEFICIÊNCIA AUDITIVA*:  

(   )  Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) 

decibéis;  

(   )  Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis;  

(   )  Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis;  

(   )  Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis.  
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* Para os candidatos portadores de deficiência auditiva, o laudo deverá vir acompanhado do 

original do exame de audiometria recente, realizado até 3 (três) meses anteriores ao último dia das 

inscrições, acompanhado do relatório do otorrinolaringologista informando se a perda auditiva do 

candidato é passível de alguma melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do 

otorrinolaringologista informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá 

apresentar também exame de audiometria com o uso de prótese, realizado até 3 (três) meses 

anteriores ao último dia das inscrições.  

 

III - DEFICIÊNCIA VISUAL*:  

(   )  Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 

20/400P (0,05WHO), ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a 

melhor correção, quando possível;  

(   )  Baixa visão: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor 

correção; 

(   )  Campo visual: quando em ambos os olhos forem iguais ou menores que 60°.  

(   )  Visão monocular.  

(   )  A ocorrência simultânea de quaisquer das situações anteriores. 

  

*Para os candidatos portadores de deficiência visual, o laudo deverá vir acompanhado do 

original do exame de acuidade visual em ambos os olhos (AO), patologia e campo visual recente, 

realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.  

 

IV - DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 

com manifestação antes dos 18 anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como:  

(  ) Comunicação   (  ) Cuidado pessoal   (  ) Habilidades acadêmicas  

(  ) Habilidades sociais  (  ) Lazer    (  ) Saúde e segurança  

(  ) Trabalho    (  ) Utilização dos recursos da comunidade  

 

V - DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências.  

 

 

 

 

VI - CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10):  
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VII -  DESCRIÇÃO DETALHADA DA DEFICIÊNCIA (o médico deverá descrever a 

espécie e o grau ou o nível da deficiência, bem como a sua provável causa, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças):  

 

 

 

 

 

 

VIII - TEMPO ADICIONAL (se, em razão da deficiência, o candidato necessitar de tempo 

adicional para fazer a prova, o especialista da área de sua deficiência deverá 

expressar claramente abaixo essa informação com a respectiva justificativa).  

 

 

 

 

 

 

__________________________ , ______/______/__________. 

Local data 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura, carimbo e CRM do(a) médico(a) 

(ou anexar laudo médico específico original atualizado) 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 



                                       
    

- ANEXO VII - 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA RESTITUIÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 

 

Nome do Candidato: 

 

 

Nº da Carteira de Identidade: 

 

Nº do CPF: Nº da Inscrição: 

 

Nº do Banco:              Agência:             Conta: Tipo da Conta (corrente, 

poupança, outros): 

 

Valor R$:  

 

Data de recolhimento: 

 

 

Motivo da Restituição: (   )  Pagamento extemporâneo. 

(   )  Pagamento em duplicidade. 

(   )  Cancelamento, anulação, 

revogação ou suspensão do 

concurso. 

Contato telefônico:  

 

E-mail: 

 

 

___________________________, ______/______/____________. 

Local e Data 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 

 

(   ) Deferido (  ) Indeferido 

 

Obs: 

 

 

 

ASSINATURAS DA COMISSÃO 
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- ANEXO VIII -  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

EDITAL N. 001/2023 

 
CARGO ÁREA / DISCIPLINA 

DE ATUAÇÃO 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Anatomia Humana 

- Neuroanatomia Humana 
• Conceitos Gerais da Anatomia Humana 

• Definições, terminologia, posição anatômica, normal e variação 

anatômica, planos e eixos anatômicos, secções do corpo, termos 

de relação, de posição, de comparação e de movimento. Divisão 

do corpo humano. 

• Sistemas esquelético e articular: 

• Conceito, função e divisão do esqueleto 

• Número, classificação e configuração externa dos ossos 

• Conceito, classificação e estrutura geral das articulações 

• Sistema muscular: 

• Conceito, função e variedades de músculos 

• Músculos estriados esqueléticos: componentes, classificação, 

pontos de fixação, tipos de fibras e contração, aponeurose e 

fáscia muscular 

• Músculos fixados ao esqueleto axial e cíngulos do escapular e 

pélvico 

• Abdome e Pelve: 

• Parede do abdome, canal inguinal e pelve 

• Sistema genital feminino e masculino: órgãos internos e externo 

• Sistema urinário: rim e vias urinárias 

• Sistema digestório: componentes do trato gastrointestinal e 

órgãos acessórios 

• Sistema endócrino:Conceito anatômico das glândulas tireóide, 

paratireoides, suprarrenais, hipófise e hipotálamo 

• Aspectos morfológico e funcional das estruturas que compõem 

os sistemas cardiovascular e pulmonar  

• Anatomia topográfica vascular 

• Pericárdio e Mediastino 

• Sistema Linfático 

• Pleura pulmonar 

• Músculos da respiração 

• Anatomia do pescoço 

• Anatomia interna do crânio 

• Anatomia do olho 

• Anatomia do ouvido 

• Medula espinhal I: vias aferentes, eferentes e revestimentos 

• Sistema nervoso periférico: Autônomo 

• Sistema nervoso periférico: somático 

• Plexos nervosos: cervical, braquial e lombossacra (origem e 

ramificações) 

• Estruturas que compõem o tronco encefálico 

• Estruturas que compõem o cerebelo 

• Nervos cranianos 

• Estruturas que compõem o diencéfalo 
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• Centro branco medular: fibras inter e intra-hemisféricas e 

núcleos da base 

• Estruturas que compõem a anatomia do córtex cerebral 

• Áreas corticais funcionais 

• Sistema límbico, componentes e integrações 

Motricidade somática: hierarquia do sistema motor 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Fisiologia Humana 

- Fisiopatologia Humana 
• Célula: Fenômenos de membrana. 

• Estrutura e características da membrana intra e extracelulares. 

• Composição dos líquidos intra e extracelulares. 

• Controle genético e Síntese protéica 

• Potencial de ação. 

• Controle da temperatura. 

• Regulação do equilíbrio ácido-básico 

• Fisiologia do eixo hipotálamo-hipófise-ovário e fisiologia 

feminina antes da gestação. 

• Fisiologia do aparelho reprodutor masculino (hormônios e 

reprodução) 

• Introdução a fisiologia muscular 

• Fisiologia da digestão e absorção no trato gastrointestinal I 

• Fisiologia da digestão e absorção no trato gastrointestinal II 

• Fisiologia aplicada: gastrite, úlcera, diarréia, constipação, 

náuseas e vômitos 

• Fisiologia endócrina e exócrina do pâncreas 

• Introdução ao metabolismo dos aminoácidos, papel do fígado 

no metabolismo dos aminoácidos, carboidratos e proteínas 

• Cetoacidose diabética e hormônios adrenocorticais 

• Hormônio do crescimento e Pan-hipopituitarismo 

• Tireoide e regulação do cálcio 

• Fisiologia cardiocirculatória I, II, III e IV 

• Mecânica de fluidos 

• Sistema urinário: Homeostase integrada-equilíbrio 

hidroeletrolítico 

• Sistema urinário: Papel renal no equilíbrio ácido básico e 

processamento tubular II 

• Sistema urinário: Os Compartimentos dos Líquidos Corporais: 

Líquidos Extracelular e Intracelular; líquido Intersticial e edema 

• Sistema urinário: Formação da Urina pelos Rins. Filtração 

Glomerular, Fluxo Sanguíneo Renal e seus Controles, 

Concentração e Diluição da urina 

• Sistema respiratório: anatomia, função, difusão, mecânica 

respiratória, transporte de gases e ventilação 

• Relação V/Q, mecanismos de defesa do pulmão, circulação 

pulmonar e controle da respiração 

• Espirometria prática 

• Gasometria 

• Eletrocardiograma 

• Adaptações do organismo materno à gravidez 

• Placenta e trocas materno fetais 

• Fisiologia do trabalho de parto e parto 

• Fisiologia do puerpério 

• Fisiologia da lactação 

• Fisiologia fetal, neonatal e prematuridade 
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• Crescimento e Desenvolvimento 

• Nutrição da criança – lactente 

•  Imunizações 

• Curvas ponderais 

• Fisiologia da puberdade 

• Fisiologia óssea I e II - Metabolismo ósseo e metabolismo do 

cálcio e fosfato  

• Tecido Ósseo: Alterações no crescimento e desenvolvimentos 

esquelético, alterações osteometabólicas 

• Bioquímica da contração muscular 

• Ação dos radicais livres no organismo e sistema de defesa 

• Fisiologia muscular: Alterações da Função Neuro-Motora – 

miopatia e neuropatia 

• Fisiologia do exercício: sistemas cardiovasculares e respiratório 

• Fisiologia do envelhecimento dos diversos sistemas 

• Fisiopatologia das alterações das funções neuro-motoras; 

• Bases da fisiologia sensorial 

• Sistema gama: tonus muscular e reflexos e síndromes medulares 

• Síndromes meníngeas 

• Síndromes Epilépticas 

• Síndromes medulares 

• Vigília e sono 

• Estado de coma 

• Cefaléias primárias (migranea, tensional e salvas) 

• Síndromes das artérias cerebrais média, anterior e posterior 

• Síndrome vascular do tronco encefálico 

• Distúrbios de linguagem - afasias 

• Ergonomia e Introdução â Medicina do Trabalho 

• Saneamento básico 

• Doenças Pulmonares Ocupacionais 

• Câncer Ocupacional  

• Intoxicação exógena 

• Noções de CCIH (controle de infecção hospitalar) 

• Hemorragias do primeiro trimestre de gravidez 

• Aspectos fisiológicos das gestações múltiplas e suas 

complicações (parto prematuro, rotura prematura das 

membranas, etc.) 

• Doença hipertensiva na gestação  

• Diabetes Gestacional 

• Hemorragias do terceiro trimestre de gravidez 

• Anticoncepção hormonal 

• Puberdade  

• Anovulia Cronica 

• Aspectos fisiológicos do climatério e TH 

• Sexualidade feminina 

• Aspectos clínicos e diagnóstico diferencial de sangramento 

vaginal 

• Doença Inflamatória Pélvica 

• Epidemiologia dos tumores 

• Tumores uterinos  

• Tumores benignos e malignos da mama 
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• Cancer do trato genital feminino 

• Cancer do trato genital masculino 

• Cancer do trato gastro intestinal 

• Cancer do sistema nervoso central 

• Neoplasias hematológicas 

• Princípios da cirurgia oncológica/estadiamento cirúrgico 

• Medicina nuclear na oncologia   

• Síndromes Paraneoplásicas 

• Complicações oncológicas 

• Princípios da radioterapia oncológica 

• Oncopediatria. 

• Classificação fisiopatológico da dor 

• Fisiopatologia da dor nociceptiva 

• Fisiopatologia do processo de sensibilização 

• Dor do membro fantasma 

• Fisiopatologia da dor neuropática 

• Fisiopatologia da dor piscogência e visceral 

• Fisiopatologia da fibromialgia 

• Fisiopatologia de náusea e vômito 

• Fisiopatologia da gastrite e úlcera péptica 

• Fisiopatologia das Colecistopatias 

• Fisiopatologia das diarréias agudas  

• Fisiopatologia da cirrose hepática e icterícia 

• Fisiopatologia da febre 

• Fisiopatologia das hepatites virais 

• Fisiopatologia da tuberculose 

• Fisiopatologia da hanseniase 

• Fisiopatologia da toxoplasmose 

• Visão geral da circulação 

• Microcirculação 

• Regulação da pressão arterial 

• Fisiopatologia do choque 

• Fisiopatologia da sepse 

• Parasitoses Intestinais 

• Anemias, débito cardíaco e consumo de O2 

• Fsisiopatologia das anemias carenciais 

• Fisiopatologia da anemia de doença crônica 

• Tireóide e fadiga 

• Aterosclerose e função endotelial 

• Fisiopatologia dos distúrbios tiroidianos 

• Fisiopatologia do diabetes melito 

• Fisiopatologia dos distúrbios hipofisários 

• Fisiopatologia dos distúrbios adrenais 

Fisiopatologia dos distúrbios hipotalâmicos 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Histologia  

- Patologia Geral  

- Embriologia 

- Biologia Celular e 

  Molecular 

 

• Microscopia da luz; 

• Tecido epitelial de revestimento 

• Tecido conjuntivo propriamente dito: células e fibras 

• Tecido adiposo 

• Morfologia microscópica do sistema urinário 

• Morfologia microscópica do aparelho reprodutor masculino 



                                                                    
 

5 
 

• Morfologia do aparelho reprodutor feminino. 

• Histologia do sistema digestório: cavidade oral, esôfago e 

estômago 

• Histologia do sistema digestório: intestino delgado e grosso e 

apêndice   

• Histologia das glândulas salivares e pâncreas 

• Histologia do fígado e vesícula biliar 

• Histologia do sistema endócrino: tireoide e paratireoide. 

• Histologia do sistema endócrino: hipófise, suprarrenal e pineal 

• Pele e anexos 

• Histologia do sistema cardiovascular – vasos sanguíneos e 

coração 

• Células do sangue 

• Órgãos linfáticos 

• Histologia do sistema respiratório 

• Introdução a Patologia: histórico, métodos de estudo e 

conceitos 

• Etiopatogênese geral das lesões 

• Adaptações, lesões e morte celular 

• Degenerações e Alterações do Interstício 

• Inflamação e Reparo tecidual 

• Pigmentações e Calcificações 

• Distúrbios circulatórios 

• Doenças do Sistema Osteoarticular 

• Patologia no Envelhecimento 

• Patologia do Sistema Nervoso Central 

• Angiogênese e câncer stem cells 

• Oncogenese I – mutações, superexpressão genica, translocações, 

genes supressores tumorais, oncogenes, apoptose, telomeros 

• Oncogenese II -  evasão imune, angiogenese, invasão e metástase 

• Agentes carcinogênicos e interações celulares 

• Microambiente do tumor 

• Aspectos histológicos e classificação do exame colpocitológico 

• Tumores causados por vírus – EBV, HPV e HTLV 

• Aspectos histológicos dos tumores do trato genital feminino 

• Aspectos histológicos dos tumores da mama 

• Aspectos histológicos do trato urinário e genital masculino 

• Aspectos histológicos dos tumores benignos e malignos do SNC 

• Aspectos histológicos dos tumores do trato gastrintestinal  

• Aspectos histológicos das neoplasias hematológicas – linfomas 

e leucemias 

• Divisão celular: Mitose e Meiose; 

• Oogênese e Espermatogênese; 

• Fecundação, Implantação e Gastrulação; 

• Neurulação: desenvolvimento do sistema nervoso. 

• Embriologia do sistema urinário 

• Embriologia do Sistema muscular e desenvolvimento dos 

membros 

• Embriologia do sistema respiratório 

• Embriologia do sistema digestivo 

• Embriologia de pele e derivados 

• Período embrionário do desenvolvimento: semanas 4 a 8; 



                                                                    
 

6 
 

• Período fetal do desenvolvimento: semanas 9 ao nascimento; 

• Embriologia do sistema cardiovascular; 

• Embriologia do esqueleto axial; 

• Embriologia do sistema reprodutor; 

• Origem, evolução e organização das células procarióticas e 

eucarióticas; 

• Componentes químicos da célula: Água, sais minerais e 

macromoléculas biológicas (lipídeos, proteínas, carboidratos e 

ácidos nucléicos); 

• Membrana plasmática e parede celular: Composição, 

organização e funções;  

• As células em seu contexto social: Junções celulares, adesão 

celular e a matriz extracelular. Mecanismos básicos 

• O Citoesqueleto: Filamentos de actina ou microfilamentos, 

microtúbulos e filamentos intermediários; 

• Sinalização celular 

• Recepção e transdução de sinais e morte celular programada. 

• Envoltório nuclear e seus transportes. 

• Retículo Endoplasmático Liso e rugoso. 

• Complexo de Golgi e lisossomos. 

• Peroxissomo. 

• Vias secretora e endocítica. 

• Organelas transdutoras de energia: estrutura, funções e 

propriedades dos plastídeos e Mitocôndrias; 

• O núcleo: estrutura, funções e propriedades do núcleo 

interfásico (eucromatina e heterocromatina) e cromossomos. 

• O ciclo celular e a replicação do DNA. 

• Mitose e Meiose - A meiose e a reprodução, relação com a 

genética. 

• Biologia Molecular do gene: código genético, transcrição e 

processamento do RNA. 

• Síntese protéica: estrutura, funções e propriedades dos 

nucléolos, ribossomos  

• Diferenciação celular. 

• Regulação da expressão gênica - Transcricional e pós-

transcricional. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Bioquímica  

- Genética Aplicada à 

  Medicina 

- Microbiologia  

- Parasitologia  

- Imunologia 

• Introdução às estruturas básicas da bioquímica 

• Definição, estrutura, classificação e função dos carboidratos. 

• Estruturação dos lipídeos e proteínas 

• Definição, estrutura, classificação e função das enzimas. 

• Introdução aos conceitos de metabolismo. 

• Ciclo de Krebs 

• Via glicolítica e vias das pentoses-fosfato 

• Ciclo do ácido cítrico e fosforilação oxidativa 

• Lipólise e lipogênese 

• Processos oxidativos dos lipídios e Cetogênese. 

• Proteólise (metabolismo dos aminoácidos), metabolismo da 

uréia 

• Metabolismo dos aminoácidos. 

• Equilíbrio energético 

• Glicogênese/gliconeogenese 

• Comunicação celulares I: receptores e sinais químicos 
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• Comunicação celulares II: vias de transdução de sinal 

• Comunicação celulares III: ativação gênica pelas vias de 

transdução de sinal 

• Sistemas tamponantes: Equação de Henderson Hasselbach 

• Ação tamponante do sangue. 

• Efeito Bohr 

• Introdução aos mecanismos de compensação do desequilíbrio 

ácido básico 

• Cinética enzimática I -  parâmetros cinéticos de uma reação 

enzimática, curva cinética.  

• Equação de Michaelis- Menten 

• Cinética enzimática II 

• Padrões de herança monogênica; 

• Distúrbios Genéticos com Herança Mendeliana Clássica; 

• Herança Autossômica Dominante e Recessiva; 

• Herança Ligada ao X Recessiva e Dominante; 

• Padrões atípicos de herança: expressividade variável, 

penetrância reduzida, antecipação, heterogeneidade genética; 

• Herança Multifatorial; 

• Erros Inatos do Metabolismo; 

• Metodologia de Confecção de Heredograma. 

• Genética do Comportamento; 

• Retardo Mental; 

• Genética do Desenvolvimento; 

• Síndromes, Dismorfologia e Teratologia; 

• Herança Multifatorial e Doenças Comuns; 

• Triagem Genética e Diagnóstico Pré-natal; 

• Patologias moleculares envolvendo: dissomia uniparental, 

imprinting e expansão de trinucleotídeos 

• Manipulações Genéticas x Bioética; 

• Introdução a doenças infecto-parasitárias 

• Amebas 

• Flagelados 

• Parasitas oportunistas 

• Toxoplasmose 

• Leishmanioses 

• Doença de Chagas 

• Malária  

• Estafilococos – estreptococos – enterococos 

• Bacilos e clostrídeos 

• Micobactérias 

• Listeria – Neisseria – Pseudomonas 

• Espiroquetas e Clamidia 

• Ascaris lumbricoides e Enterobius vermicularis 

• Ancilostomídeos e Strongyloides stercoralis 

• Teníase e Cisticercose 

• Schistosoma mansoni e Fasciola hepatica 

• Vírus de importância médica (HIV – HTLV – HSV – Rubéola – 

CMV – Hepatites Virais) 

• Influenza e Varicela 

• Programa de tuberculose  

• Programa de hanseníase 
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• Sistema imunitário: a relação agressão X defesa, reação 

Antígeno e Anticorpo 

• Imunidade Inata e sistema complemento 

• Imunidade Adquirida e Imunoglobulinas 

• MHC e mecanismos efetores da imunidade 

• Citocinas 

• Imunodeficiências primárias e adquiridas 

• Diagnóstico laboratorial das doenças infecto-contagiosas – 

HIV, HTLV, micobacterias, rubéola, CMV 

• Diagnóstico laboratorial – toxoplasmose, chagas, sífilis 

• Diagnóstico de Dengue, Chicungunya e Zika vírus 

• Diagnóstico laboratorial das hepatites 

• Teorias da autoimunidade 

• Hipersensibilidades 

Diagnóstico laboratorial de doença autoimunes 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Farmacologia I 

- Farmacologia Clínica 

• Farmacologia do aparelho cardiovascular: fármacos que afetam 

a função cardíaca (betabloqueadores e digitálicos) 

• Farmacologia do aparelho cardiovascular: antiarrítmicos 

• Uso clínico dos farmacos vasoativos 

• Fármacos que atuam sobre o rim: diuréticos 

• Fármacos inibidores da ECA e bloqueadores dos receptores 

angiotensina 

• Farmacologia do aparelho respiratório: broncodilatadores, 

mucolíticos, antitussígenos e corticoides 

• Anti-inflamatórios, anti-piréticos e analgésicos 

• Anti-inflamatórios: esteroides (adrenocorticóides e 

glicocorticoides) 

• Antibioticoterapia I – beta-lactamicos que interferem na síntese 

de folato 

• Antibioticoterapia II – antbioticos que atuam na síntese proteica 

bacteriana 

• Antiparasitários (anti-helminticos e antiprotozoários) 

• Controle endócrino da reprodução e fármacos que a influenciam 

• Fármacos que atuam na contracepção 

• Utilização de fármacos na gravidez e lactação  

• Fármacos na pediatria I - farmacocinética 

• Fármacos na pediatria II – farmacodinâmica 

• Fármacos antirreumáticos e imunossupressores 

• Farmacoterapia das doenças ósseas 

• Fármacos que atuam na junção neuromuscular e nos gânglios 

autônomos 

• Agonistas e antagonistas adrenérgicos 

• Farmacoterapia na hipercolesterolemia e dislipidemia 

• Farmacoterapia do Diabetes mellitus e da hipoglicemia 

• Farmacoterapia da insuficiência cardíaca congestiva 

• Mecanismos de variação individual e farmacogenômica 

• Mediadores químicos no sistema nervoso central 

• Farmacoterapia dos distúrbios degenerativos do sistema 

nervoso central 

• Relaxantes musculares 

• Farmacoterapia antidepressiva e hipnóticos 

• Farmacoterapia das epilepsias 

• Farmacoterapia da neurolepticos 
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• Fármacos anestésicos gerais 

• Antiinflamatórios não esteroidais e glicocorticóides 

• Antirreumáticos 

• Anestésicos locais 

• Analgésicos opióides 

• Farmacoterapia das cefaléias 

• Farmacoterapia das náuseas e vômitos 

• Farmacoterapia da mobilidade do TGI 

• Farmacoterapia das doenças inflamatórias intestinais 

• Farmacoterapia da úlcera péptica. 

• Farmacoterapia do HIV  

• Antivirais  

• Farmacoterapia das hepatites virais 

• Farmacoterapia da toxoplasmose 

• Farmacoterapia da hematopoiese I e II 

• Farmacoterapia da homeostasia I e II 

• Antifibrinolíticos I e anticoagulantes I 

• Antifibrinolíticos II e anticoagulantes II 

• Farmacoterapia da Hipertensão arterial sistêmica 

• Farmacoterapia da Insuficiência Cardíaca 

• Farmacoterapia do choque circulatório 

• Fármacos vasoativos 

• Farmacoterapia das dislipidemias 

• Farmacoterapia dos distúrbios do metabolismo ósseo 

• Farmacoterapia dos distúrbios da tireóide 

• Farmacoterapia do diabetes mellitus 

• Farmacoterapia da obesidade 

• Farmacoterapia das cefaléias 

• Farmacoterapia da doença de Parkinson  

• Farmacoterapia da doença de Alzheimer 

• Anticonvulsivantes  

• Farmacoterapia da asma e DPOC  

• Farmacoterapia das pneumonias  

• Anti - alérgicos  

• Farmacoterapia das demais doenças respiratórias 

• Farmacoterapia da incontinência urinária 

• Diuréticos 

• Fármacos no SUS 

• Farmacoterapia dos distúrbios de condução 

• Farmacoterapia dos distúrbios isquêmicos 

• Farmacoterapia do choque circulatório  

• Anestésicos gerais  

• Bloqueadores neuromusculares  

• Farmacoterapia nas dermatites  

• Farmacoterapia nas micoses dermatológicas 

• Farmacoterapia na acne 

• Farmacoterapia na hanseníase 

• Ansiolíticos e hipnóticos 

• Antidepressivos 

• Antipsicóticos 

Estabilizadores do humor 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Anatomia Patológica  

 
• Neoplasias do Sistema Nervoso 

• Infecções do Sistema Nervoso 

• Doenças desmielinizantes e degenerativas do Sistema Nervoso 
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• Patologias da quimiocepção 

• Patologia das doenças do aparelho reprodutor feminino 

• Patologias vasculares 

• Patologias do sangue periférico I e II 

• Doença vascular aterosclerótico e cardiopatias isquemicas 

• Valvopatias e cardiopatias congênitas 

• Patologias dos órgãos linfoides 

• Insuficiência cardíaca e transplante cardíaco 

• Miocardiopatias, neoplasias cardíacas e pericardiopatias 

• Leucemias 

• Patologia nas doenças do esôfago 

• Patologia  nas doenças do estômago 

• Hepatopatias parenquimatosas  

• Insuficiência hepática - transplante hepático 

• Patologia nas doenças do  intestino 

• Patologia nas doenças do  apêndice cecal 

• Patologia nas doenças das vias biliares 

• Patologia nas doenças epidérmicas 

• Alterações pigmentares e leões melanocíticas 

• Patologia nas alterações dérmicas 

• Patologia do tecido subcutâneo e anexos cutâneos 

• Patologias do pâncreas exócrino 

• Patologias do pâncreas endócrino 

• Patologias da tireóide 

• Patologias da adrenal 

Patologias ósseas 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Medicina Integrada à 

Saúde na Comunidade 

 

• Diretrizes curriculares do curso de Graduação em Medicina: 

Competências e Habilidades Gerais, Competências e 

Habilidades Específicas, Contemplações, Estrutura do Curso de 

Graduação em Medicina, Modelo Flexneriano, Modelo 

Preventivista 

• Metodologia Problematizadora em campo prático: Arco de 

Maguerez, Técnica de Estimativa Rápida, Outras Metodologias 

Ativas 

• Políticas Públicas de Saúde: Processo saúde doença, História das 

Políticas Públicas de Saúde no Brasil, Antecedentes da Reforma 

Sanitária, Reforma Sanitária Brasileira, Criação do Sistema 

Único de Saúde (SUS), Princípios e diretrizes do SUS, 

Legislações do SUS – Leis nº 8.080/90 e 8.142/90, Estrutura e 

funcionamento do SUS (níveis de atenção) 

• Visita domiciliar e modelos de família 

• Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, Portaria nº 2.436, 

de 21 de setembro de 2017. 

• Conceitos de saúde, promoção, prevenção e educação em saúde 

• Política Nacional de Humanização (PNH). 

• Decreto 7.508/11 

• Desigualdades Sociais e Saúde 

• Consultório de rua 

• Atenção Domiciliar  

• Terapias Integrativas no Sistema Único de Saúde 

• Política Nacional de Atenção Integral a Saúde do homem 

• Histórico de Saúde do Trabalhador e Rede Nacional de Atenção 

à Saúde do Trabalhador 



                                                                    
 

11 
 

• Os principais agravos à saúde dos trabalhadores (doenças 

ocupacionais). 

• Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 

(CEREST)Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

(PCMSO) NR-7; Comunicado de Acidente do Trabalho (CAT). 

• Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 

Medicina do Trabalho (SESMT) NR- 4. 

• Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) NR – 5. 

• Equipamentos de Proteção Individual (EPI) NR-6 

• Diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção 

à segurança e a saúde dos trabalhadores em serviços de saúde – 

NR-32. 

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) NR-9. 

• Transição demográfica, nutricional e epidemiológica 

• Epidemiologia das DCNT e Plano de Enfrentamento das DCNT 

• Conceitos básicos em geriatria e gerontologia 

• Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa 

• Estatuto do Idoso e Violência contra a pessoa idosa 

• Envelhecimento Ativo 

• Finitude da vida e Cuidados paliativos  

• Assistência Farmacêutica no SUS e HIPERDIA 

• Prevenção de quedas 

• Política de Atenção Integral a Saúde do Homem 

• Política de Atenção Integral a Saúde da População LGBTQ+ 

• Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência 

• Política Nacional de Saúde da População Privada de Liberdade 

• Políticas Públicas de Saúde da Criança e do Adolescente: 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 

• Atenção à criança: primeira consulta do recém- nascido  e 

programas de triagem neonatal: Teste do pezinho, Teste do 

olhinho, Teste da orelhinha, Teste do  coraçãozinho, Teste da 

linguinha 

• PNAN - Programa Nacional de Alimentação e Nutrição: Banco 

de Leite, Rede Amamenta e Alimenta Brasil, Rede Cegonha 

• Crescimento e Desenvolvimento da Criança: Programa Nacional 

de Imunização ( calendário vacinal criança e adolescente) 

• AIDIPI (Ação Integrada às Doenças Prevalentes na Infância) 

• Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher: 

Atenção à Saúde das Mulheres Negras e Indígenas, Atenção 

Integral para Mulheres  e Adolescentes em situação de violência 

doméstica e sexual 

• Política obstétrica e Neonatal. Humanização do parto e 

nascimento 

• Intercorrências obstétrica   

• Consulta de pré-natal na Atenção Básica. Calendário vacinal da 

gestante. Sífilis e Toxoplasmose 

• Sicolo, Sismama e Sis pré-natal   

• Histórico das doenças transmissíveis: Conceito e Causas; 

Panorama nacional e mundial e as doenças mais comuns em 

nosso meio; Prevenção contra as doenças; O processo infeccioso; 

Classificação das doenças transmissíveis 

• Medidas de biossegurança: Precaução e isolamento; Infecção 

hospitalar e seu controle; Controle de doentes e contatos; 
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Segurança do paciente; Fluxograma de acidente de trabalho com 

material biológico; 

• Política Nacional da Atenção Secundária: Política Nacional do 

Programa de Atenção à Hanseníase; 

• Política Nacional do Programa de Atenção à Tuberculose; 

Política Nacional do Programa de Atenção à HIV/AIDS. 

• Epidemiologia: Histórico, importância na Medicina e na prática 

dos serviços de saúde; Conceitos básicos: informação para a 

ação, morbidade, mortalidade, incidência, prevalência e 

indicadores de saúde; Vigilância Epidemiológica; Doenças de 

Notificação Compulsória; Tipos de Estudos Epidemiológicos 

• Sistemas de Informação: Sistema de Informações sobre 

Mortalidade (SIM); Sistema de Informação sobre Nascidos 

Vivos (SINASC); Sistema de Informação de agravos de 

Notificação (SINAN);  Objetivos; Operacionalização do SINAN 

• Doenças Emergentes, reemergentes e negligenciadas. 

• Administração e gerenciamento 

• Gestão em sistemas de saúde 

• Atenção Terciária: urgência e emergência no SUS 

•  Sistemas de Regulação, Referência e contrarreferência 

• Auditoria em saúde 

• Acreditação em Saúde 

• Histórico e políticas públicas de Saúde Mental 

Rede de atenção Psicossocial 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Tutoria 

 
• Introdução ao Estudo de Medicina:  Método PBL; Dinâmica do 

Método PBL; Princípios básicos de anatomia, histologia, 

fisiologia e bioquímica; Literatura científica; Ética médica;  

Sistema Único de Saúde (SUS).  

• Concepção e Formação do Ser Humano: Planejamento familiar; 

Mecanismos de ação dos métodos contraceptivos; Doenças 

sexualmente transmissíveis; Prevenção e profilaxia das doenças 

sexualmente transmissíveis; Morfologia e fisiologia do sistema 

reprodutor humano; Aspectos éticos, sociais e culturais e 

psicológicos da sexualidade humana; Ação dos hormônios e o 

processo de gametogênese; Concepção; Fecundação e 

desenvolvimento do embrião e do feto; Malformações 

congênitas e aspectos bioéticos; Sinais e sintomas presuntivos da 

gravidez e do parto; Cuidados psicológicos e preventivos de 

acompanhamento da gestante; Reconhecer os aspectos 

psicológicos dos transtornos alimentares 

• Metabolismo: Metabolismo dos carboidratos; Metabolismo das 

proteínas; Metabolismo dos lipídios;  Hormônios envolvidos na 

regulação do metabolismo, seus eixos, suas células alvo, suas 

funções e suas retroalimentações; Interação entre as diversas vias 

metabólicas; Distúrbios do metabolismo – diabetes, 

dislipidemias, hipertensão arterial e síndrome metabólica; 

Alterações metabólicas em situações de catabolismo e 

anabolismo; Fases da digestão e principais hormônios 

envolvidos; Processos da digestão: digestão, secreção, 

motilidade, absorção; Leite materno; Mecanismos da regulação 

da temperatura corporal; Morfologia e fisiologia do sistema 

digestório; Morfologia e fisiologia do sistema endócrino. 
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• Funções Biológicas: Situações de acidentes que podem alterar a 

homeostasia do organismo humano; Modelos biológicos e a ética 

na pesquisa científica; Estruturas anatômicas do aparelho 

respiratório e digestivo alto, musculatura esquelética; 

Constituição histológica dos órgãos e estruturas do aparelho 

respiratório e suas respectivas funções; Mecânica respiratória, 

difusão e transporte de gases, controle da respiração na 

homeostase respiratória; Estruturas e funcionamento do controle 

central da respiração e aferências periféricas; mecanismos de 

defesa desencadeadores desse controle; Estruturas anatômicas 

do coração, aparelho cardiovascular, vasos da pequena e grande 

circulação; Constituição histológica e funcional dos órgãos e 

estruturas do sistema cardiovascular; Atividade eletromecânica 

cardíaca e parâmetros hemodinâmicos na manutenção da 

homeostasia do organismo; Mecanismos de controle da 

frequência cardíaca, respiratória no feto, recém-nascido, criança 

e adultos; Mecanismos de controle da pressão arterial; 

Funcionamento dos órgãos e estruturas do sistema urinário, 

adrenal e glândulas sudoríparas; Mecanismos de controle entre a 

ingestão e excreção de líquidos na manutenção da homeostasia 

do organismo; Mecanismos fisiológicos da ingestão alimentar; 

Metabolismo celular aeróbico e anaeróbico; Alteração do 

equilíbrio acidobásico no organismo humano: pH sanguíneo e 

seu controle; Mecanismos de controle da temperatura: efeitos da 

hipotermia nos órgãos, sistemas e na homeostase.  

• Mecanismo de Agressão e Defesa: Principais mecanismos de 

agressão: físicos, químicos, biológicos e psicológicos; Principais 

mecanismos de defesa inatos; Principais mecanismos de defesa 

adquiridos; Principais consequências dos fenômenos que 

envolvem agressão e defesa; Sucessos e insucessos dos 

mecanismos de defesa; Aplicações desses fenômenos no 

diagnóstico laboratorial das doenças; Aspectos morfológicos e 

fisiológicos dos principais órgãos, tecidos e patologias 

abordadas neste módulo; e sua prevalência.  

• Doenças Resultantes de Agressão do Meio Ambiente: 

Preservação do indivíduo em relação à sociedade; Aspectos da 

regularidade e ritmos das atividades biológicas; Aspectos 

psicossociais da sensação de segurança, contatos sociais e auto 

realização; Informações adicionais para o diagnóstico, 

tratamento e medidas preventivas.  

• Locomoção: Funcionamento do aparelho locomotor em 

movimento (carga dinâmica) e postura (carga estática) 

metabolismo energético; bases da fisiologia do exercício; 

anatomia funcional e relação entre esforço e performance; 

Metabolismo ósseo; Metabolismo muscular, mecanismo de 

contração muscular e integração entre os sistemas esquelético e 

muscular, estudo da marcha normal e patológica; Correlação 

entre aparelho locomotor e sistema nervoso periférico; Medidas 

preventivas e de reabilitação.  

• Processo de Envelhecimento: Senescência: aspectos biológicos, 

moleculares, teciduais e funcionais; Senilidade: doenças 

degenerativas, cuidados assistenciais, terapêutica, morte; Social: 

epidemiologia, identidade, qualidade de vida; Cuidados e 

assistência: familiar, domiciliar e institucional.  
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• Percepção, Consciência e Emoção: Habilidades individuais para 

responder aos estímulos internos e externos; Problemas clínicos 

de primordial importância no entendimento da percepção, 

consciência e emoções; Anamnese, exame físico e dados 

epidemiológicos na aquisição de informação adicional para o 

estabelecimento do diagnóstico; Conhecimento básico dos 

exames e métodos complementares no diagnóstico, bem como 

das medidas preventivas e tratamento das alterações da função 

neuro-motora; Correlação fisiopatológica das funções 

neuropsicomotoras do organismo.  

• Nascimento, Crescimento e Desenvolvimento: Discutir e 

compreender as modificações do organismo materno e suas 

adaptações à gravidez; Explicar a formação e desenvolvimento 

da placenta humana (descrevendo sua função endócrina), cordão 

umbilical, sistema amniótico e os processos de trocas materno 

fetais; Reconhecer a duração média da gravidez, usando métodos 

de avaliação para calcular a idade gestacional e data provável do 

parto; Explicar as relações útero fetais e suas correlações com o 

mecanismo de parto; Reconhecer a bacia óssea e mole, suas 

inter-relações e sua importância prognóstica para assistência ao 

parto; Descrever aspectos importantes na assistência ao parto, 

puerpério e a interpretação do partograma; Explicar as fases do 

trabalho de parto, reconhecendo os vários mecanismos dos 

partos – vaginal, fórceps e cesariana; Analisar as adaptações 

morfológicas e funcionais que ocorrem nos diversos sistemas do 

feto e do recém-nascido; Discutir a importância da abordagem 

geral ao recém-nascido, com especial atenção à prematuridade; 

Discutir os processos normais e patológicos de crescimento, 

físico e mental, do recém-nascido à vida adulta; Debater os 

determinantes socioculturais, o tipo de parto e a prática do 

alojamento conjunto, fatores que podem vir a interferir na saúde 

do bebê, na unidade mãe-bebê e na família; Discutir a 

importância do aleitamento materno e a prescrição alimentar da 

criança de 0 a 2 anos; Explicar o desenvolvimento do sistema 

imunológico (com foco no calendário vacinal), órgãos dos 

sentidos, consciência, cognição, psicomotricidade, 

personalidade e desenvolvimento sexual; Diferenciar as 

infecções congênitas (rubéola, sífilis, citomegalovírus, AIDS); 

Explicar a origem e o desenvolvimento da Icterícia Neonatal; 

Discutir a abordagem integral do hormônio de crescimento; 

Puberdade.  

• Saúde da Mulher, Sexualidade Humana e Planejamento 

Familiar: Saúde da mulher: adolescência; ciclo gravídico 

puerperal; menácme; climatério; Planejamento familiar: 

contracepção; infertilidade; aspectos demográficos e políticos do 

planejamento familiar; Sexualidade humana: comportamento 

sexual; dinâmica da resposta sexual humana; problemas sexuais, 

orientações gerais, causas, diagnóstico e tratamento.  

• Proliferação Celular: Proliferação celular normal: ciclo celular, 

oncogênese, genes supressores normais; Proliferação celular 

patológica: Fisiopatologia, tipos de anormalidade, 

terapêutica/tratamento; Atenção ao doente: diagnóstico e 

comunicação com o paciente; tratamento e suporte; sistema de 

saúde; registro de dados. 
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Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Atividade Integradora 

 
• Dor: Fatores gerais que influenciam na sensação de dor; 

Fisiopatologia da dor; Aspectos biopsicossociais da dor; 

Anamnese e exame físico na aquisição de informação adicional; 

Dor como mecanismo de defesa e sintoma de doença; Dor aguda 

e crônica; Tratamento da dor.  

• Dor Abdominal, Diarreia, Vômitos e Icterícia: Dor abdominal 

aguda e crônica: caracterização, fisiopatologia e classificação; 

Icterícias: caracterização, fisiopatologia e classificação; 

Diarreia: caracterização, fisiopatologia e principais patologias 

envolvidas; Exames complementares que auxiliam no 

diagnóstico dessas manifestações; Condutas terapêuticas frente 

ao manejo e estabilidade hemodinâmica; Medidas preventivas e 

tratamento.  

• Febre, Inflamações e Infecção: Problemas clínicos onde a febre, 

infecções e/ou inflamações são de primordial importância; 

Fisiopatologia da febre; Anamnese, exame físico e dados 

epidemiológicos para o estabelecimento do diagnóstico e 

diagnóstico diferencial; Exames e métodos complementares no 

diagnóstico; Medidas preventivas e tratamento.  

• Perda de Sangue: Componentes do sangue e suas funções; 

fisiologia da coagulação; mecanismos fisiológicos 

compensatórios locais e sistêmicos; técnicas transfusionais de 

sangue, hemocomponentes e derivados; condutas terapêuticas 

não transfusionais; aspectos bioéticos relacionados às 

transfusões sanguíneas; principais alterações adquiridas e 

hereditárias da resposta fisiológica à perda de sangue; Exames 

complementares que auxiliam no diagnóstico; condutas 

terapêuticas frente à perda de sangue quanto ao manejo do 

sangramento e estabilidade hemodinâmica; Identificar e 

compreender as causas de sangramentos: tumorais, 

otorrinolaringológicos, respiratórios, digestivos, hematológicos 

e por traumatismos; Perda de sangue e sinais clínicos de choque.  

• Fadiga, Perda de Peso e Anemia: Fatores psicológicos, 

biológicos, sociais e físicos que têm importante papel na fadiga 

e/ou perda de peso e/ou anemia; Doenças subjacentes a essas 

manifestações; Fadiga: caracterização, fisiopatologia e 

principais patologias envolvidas; Perda de peso: caracterização, 

fisiopatologia e principais patologias envolvidas; Anemias: 

caracterização, fisiopatologia e classificação; Exames 

complementares que auxiliam no diagnóstico dessas 

manifestações; Condutas terapêuticas e medidas preventivas e 

tratamento. 

• Desordens Nutricionais e Metabólicas:  Síndrome metabólica e 

dislipidêmica; Desnutrição e desidratação; Homeostasia do 

metabolismo do cálcio e do fósforo no organismo; Raquitismo; 

Doenças da Hipófise e do Hipotálamo; Diabetes insipidus; 

Distúrbios gonadais; Patologias da glândula suprarrenal; 

Doenças da Tireoide; Diabetes Mellitus tipo 1 e Tipo 2. 

• Neuroanatomia e neurofisiologia pertinentes para o estudo das 

afecções neurológicas 

• Aspectos gerais das afecções mais comuns que acometem o 

sistema nervoso e os órgãos dos sentidos e as consequências 

geradas pelo déficit neurológico e perda de suas funções.  
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• Aspectos clínicos, fisiopatologia, quadro clínico, propedêutica, 

terapêutica e prevenção das principais desordens clínicas que se 

manifestação através da diminuição da perda ou funções do 

sistema nervosos e /ou órgãos dos sentidos. Hanseníase, 

neuropatia diabética, neuropatia alcoólica, síndrome de Guillan- 

Barré;  

• Acidente vascular encefálico, tumores do sistema nervoso 

central, miastenia gravis e distrofia muscular de Duchene; 

doença de Parkinson, Doença de Huntington, parkinson plus, 

miopatias inflamatórias, miopatias induzidas por drogas e 

distrofias musculares;  

• Mielite transversa, siringomielia, tabes dorsalis, paraparesia 

espástica tropical, neuromielite óptica, abscesso epidural, 

degeneração combinada da medula e infarto medular, Doença de 

Alzheimer, Demência Frontotemporal, Demência por 

Corpúsculos de Lewy, Demência associada a Doença de 

Parkinson, Degeneração Corticobasal e Paralisia Supranuclear 

Progressiva síndromes isquêmicas do tronco encefálico, 

Hemorragia Subaracnóidea e aneurismas saculares, cefaleias 

secundárias (Trombose venosa cerebral), Vertigem posicional 

benigna, doença de Meniére, vertigem fóbica, síndrome de 

Ramsay-Hunt, concussão labiríntica, fístula perilinfática e 

síndrome de Cogan, traumas craniencefálicos Hematoma 

epidural e hematoma subdural),  

• Aspectos gerais de neurointensivimo. 

• Epidemiologia, Prevenção, Fisiopatologia Quadro clínico, 

propedêutica, terapêutica e reabilitação de doenças Pulmonares: 

asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 

tromboembolismo pulmonar. 

• Epidemiologia, Prevenção, Fisiopatologia, Quadro clínico, 

propedêutica, terapêutica e reabilitação de doenças 

Cardiovasculares: angina estável, síndrome coronariana aguda, 

hipertensão arterial sistêmica, dissecção de aorta, insuficiência 

cardíaca congestiva) 

• Epidemiologia, Prevenção, Fisiopatologia, Quadro clínico, 

propedêutica, terapêutica e reabilitação de doenças Renais: 

síndrome nefrótica, síndrome nefrítica, insuficiência renal aguda 

e crônica. 

• Problemas Mentais e de Comportamento: Função normal e 

disfunção psicológica; Mecanismos da neurotransmissão; 

Distúrbios do humor e síndrome do pânico como fatores 

etiológicos para comportamentos anormais; Relação o SNC e o 

comportamento; Características patológicas como síndromes e 

fatores etiológicos no desvio de comportamento; Medidas 

preventivas e tratamento. 

• Manifestações Externas das Doenças e Iatrogenias: Hanseníase: 

fisiopatologia, diagnóstico, terapêutica, propedêutica e 

prognóstico; Dermatite contato alérgica, dermatite de contato por 

irritante primário e dermatite atópica: fisiopatologia, 

diagnóstico, terapêutica, propedêutica e prognóstico; Pênfigo 

foliáceo e pênfigo vulgar: fisiopatologia, diagnóstico diferencial, 

terapêutica, propedêutica e prognóstico; Lesões dermatológicas 

dos pacientes portadores de HIV; Acne: fisiopatologia, 

classificação, diagnóstico, terapêutica, propedêutica e 
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prognóstico; Alopecia: fisiopatologia, classificação, diagnóstico, 

terapêutica, propedêutica e prognóstico; Lesões de pele como: 

blastomicose, leishmaniose, esporotricose, cromomicose, 

tuberculose; Lesões neoplásicas da pele. 

• Emergências: Princípios de Suporte Básico à Vida e suas 

aplicações; Princípios de conduta na parada cardiorrespiratória, 

conforme os manuais internacionais; Insuficiência respiratória 

aguda: fisiopatologia, classificação, diagnóstico, terapêutica, 

propedêutica e prognóstico; Coma: fisiopatologia, classificação, 

diagnóstico, terapêutica, propedêutica e prognóstico; Acidente 

vascular encefálico, isquêmico e hemorrágico: fisiopatologia, 

classificação, diagnóstico, terapêutica, propedêutica e 

prognóstico; Hemorragia digestiva, alta e baixa: fisiopatologia, 

classificação, diagnóstico, terapêutica, propedêutica e 

prognóstico.; Síndrome de Compartimento Abdominal: 

fisiopatologia, classificação, diagnóstico, terapêutica, 

propedêutica e prognóstico; Insuficiência Hepática, Hipertensão 

portal e ascite: fisiopatologia, classificação, diagnóstico, 

terapêutica, propedêutica e prognóstico; Peritonite bacteriana: 

fisiopatologia, classificação, diagnóstico, terapêutica, 

propedêutica e prognóstico; Elaborar diagnóstico sindrômico e 

nosológico para o caso; Síndrome Hepatorrenal: fisiopatologia, 

classificação, diagnóstico, terapêutica, propedêutica e 

prognóstico; Síndrome da resposta inflamatória aguda, 

Sepsemia, sepsemia grave e choque séptico: fisiopatologia, 

classificação, diagnóstico, terapêutica, propedêutica e 

prognóstico; Choque cardiogênico e suas repercussões 

hemodinâmicas e sistêmicas e as bases do tratamento do choque 

cardiogênico. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Habilidades de     

  Comunicação  

 

• Processo de comunicação: verbal, não verbal, centrada na pessoa 

e empática; Humanização em saúde. 

• Relação médico-paciente-estudante; Transferência e 

contratransferência como fundamento da clínica e a identificação 

dos elementos centrais na relação com o paciente. 

• Comunicação com os diversos atores: adulto, idoso, criança, 

adolescente, famílias. 

• Tipos psicológicos de pacientes: ansioso, fóbico, histérico, 

obsessivo, depressivo, hipertímido, esquizoide; normal versus 

patológico. 

• Os quatro componentes do Método Clínico Centrado na Pessoa 

• Técnicas de entrevistas durante a anamnese 

• Relação médico-paciente/acadêmico-paciente; 

Adesão/aderência ao tratamento 

• Reações do paciente frente à doença, à hospitalização e ao luto; 

• Atitude e comportamentos adequados para o desenvolvimento de 

uma boa relação médico-paciente de acordo com a 

fundamentação de Michael Balint e suas categorias (o médico 

como droga, organização e oferta da doença, função apostólica e 

conluio do anonimato) objetivando compreender o processo de 

adoecimento nos seus múltiplos aspectos: psíquico, sócio-

histórico, cultural e somático. 

• Saúde Suplementar 

• Comunicação clínica e espiritualidade 

• Comunicação clínica de notícias difíceis e final de vida 
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• Comunicação clínica por meios virtuais 

• Comunicação em equipes de saúde 

• Omissão de Socorro 

• Segredo Profissional/ Prontuário Médico  

• Honorários Médicos  

• Conselhos de Medicina: federal, regional. Atribuições. 

Formações em mandatos.  

• Manipulações genéticas: Pesquisas em células tronco e 

alimentos transgênicos.  

• Abortamento: Reflexões éticas e legais.  

Erro médico: Debate e reflexões 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Habilidades Médicas  

- Semiologia do Sistema  

  Nervoso 

- Semiologia do Aparelho 

  Locomotor 

- Semiologia do Idoso 

• Anamsese: Apresentação e identificação, Queixa principal, 

História da moléstia atual: Narrativa espontânea e Interrogatória, 

Interrogatório sintomatológico, História pregressa pessoal, 

História familiar, História psicossocial e hábitos de vida; 

• Sinais e Sintomas: Gerais: fraqueza, tontura, apatia, 

emagrecimento, anorexia, febre, dor; Respiratórios: dispnéia, 

taquipnéia, platipnéia, ortopnéia, tosse; Gastrointestinais: 

disfagia, pirose, regurgitação, vômitos, diarreia, constipação etc.; 

• O Exame Físico: Exame físico geral normal; Inspeção: avaliação 

do estado geral, fáceis, atitudes e decúbito preferido, postura ou 

atitude em posição em pé, biótipo, nível de hidratação, pele, 

mucosas; Sinais vitais: Pulsos: identificação e palpação dos 

pulsos; Aferição de pressão arterial; 

 

Semiologia do Adulto: 

• Sistema cardiovascular: inspeção, palpação, percussão e ausculta 

cardíaca (normal, B1 e B2); 

• Sistema cardiovascular: ausculta cardíaca (patológica, B3 e B4); 

• Sistema cardiovascular: ausculta cardíaca (sopros); 

• Sistema respiratório: inspeção, palpação, percussão e ausculta 

normal; 

• Sistema respiratório: ausculta patológica (creptações, sibilos, 

roncos e atritos pleurais); 

• Cabeça e pescoço e vias aéreas superiores; 

• Abdômen: inspeção, palpação e ausculta. 

 

Semiologia do Sistema Nervoso 

● Diagnóstico sindrômico, topográfico e etiológico (Princípios 

Gerais do Exame Físico Neurológico); 

● Síndrome deficitária sensitivo-motora; 

● Distribuição da alteração sensitiva; 

● Reflexos; 

● Tipos de sensibilidade; 

● Exame clínico de paciente com doença do sistema extrapiramidal 

(Parkinson); 

● Exame clínico de paciente com doença do sistema piramidal 

(AVC) 

● Exame em pacientes - AVCI e AVCH; 

● Neuropatia periférica diabética e alcoólica;  

● Exames do paciente em coma; 

● Eletroneuromiografia. 
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Semiologia do Aparelho Locomotor 

● Terminologia específica do aparelho locomotor; 

● Semiologia do pescoço, da coluna e membros superiores; 

● Semiologia do tórax, quadril e membros inferiores; 

● Marcha e arremesso normal e patológico; 

● Exame físico ortopédico: movimentos articulares. 

 

Semiologia do Idoso: 

● Conceitos de geriatria e gerontologia. Senescencia e senilidade 

● Abordagem de anamnese geral com enfoque no idoso e relação 

médico-paciente-família. 

● Epidemiologia do envelhecimento e impactos, curva de 

envelhecimento vs funcionalidade, principais diferenças e 

peculiaridades no cuidado ao idoso em relação a pacientes mais 

jovens, conceito de síndromes geriátricas. Avaliação da 

capacidade funcional 

● Introdução ao envelhecimento e peculiaridades do idoso. 

Polifarmácia 

● Avaliação ampla do idoso e principais escalas utilizadas - 

Necessidade de avaliação diferenciada de idosos,  benefícios, 

estrutura mínima. Modelo de Avaliação Geriátrica Ampla 

●  “Timed Up and Go” (TUG), Atividades Básicas e 

Instrumentais de Vida Diária (Katz e Lowton), Escala de 

Depressão Geriátrica (GDS), Mini Exame do Estado Mental 

(MEEM)  

● Promoção de saúde no idoso - Orientações nutricionais básicas, 

atividade física, vacinação. Abordagem nutricional e perda de 

peso involuntária. 

● Sindrome de Fragilidades e quedas. 

● Síndromes Demênciais e Delírio 

• Envelhecimento renal e avaliação de função renal no idoso – 

Incontinência Urinária 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Clínica Médica I Gastroenterologia: 

● Gastroenterocolites agudas e crônicas (diarreias: infecciosa, 

bacteriana, viral, actínica e funcional), síndrome inflamatória 

intestinal (SII), colites, doença de Chron, retocolite ulcerativa 

idiopática (RCUI); 

● Disfagia, esofagites, DRGE; Dispepsias; Úlcera péptica 

(associação com HP e AINEs); 

● Hepatites Virais; 

● Tumores do Fígado e Vias Biliares; 

● Tumores pancreáticos 

● Hipertensão Portal; 

 

Reumatologia: 

● Semiologia da fibromialgia e doenças reumatológicas; 

● Exame físico osteoarticular e musculoesquelético; 

● Osteoartrite, gota e pseudogota; Espondiloartrites; 

● LES; Artrite reumatoide; Síndrome de Sjogren; Esclerodermia; 

 

Infectologia: 

● Inflamação (Celulites), infecção (Erisipela) de membros e 

Doenças exantemáticas; 

● Coqueluche; Tétano; 
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● Infecções neurológicas centrais e periféricas (toxinas); 

● Abscesso (pulmonar, subfrênico e mediastinal); 

● Tuberculose pulmonar, Hanseníase, Leishmaniose; 

● SIDA; Malária;  

Hemograma, EAS, urocultura e prova de função renal, Liquor 

cefalorraquidiano (LCR), bioquímica, baciloscopia do escarro 

(Gram e pesquisa do BAAR). 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Clínica Médica II 

- Urgências em Clínica  

  Médica 

Cardiologia: 

• Anamnese e Exame Físico Cardiológico 

• Eletrocardiograma 

• Teste Ergométrico 

• MAPA 

• HOLTER 

• Ecocardiografia, Ressonância Cardíaca, Cintilografia 

Miocárdica, Coronariografia. 

• Hipertensão Arterial Sistêmica 

• Miocardiopatias dilatada, hipertrófica, restritiva, displasia de 

ventrículo direito arritmogênica 

• Insuficiência Cardíaca 

• Doença Arterial Coronariana 

• Doenças do Pericárdio 

• Febre Reumática 

• Arritmias Cardíacas 

• Cardiopatias Congênitas 

• Acometimento cardiológico nas doenças sistêmicas 

• Hipertensão arterial sistêmica (HAS); Insuficiência cardíaca 

direita e esquerda; 

• Insuficiência coronária; Choque; Mediastinites, Endocardite, 

pericardite e miocardite; 

• Valvulopatias: Insuficiências e estenose tricúspedes, pulmonar, 

mitral e aórtica; 

• Síndromes hipercinéticas; Síndrome de restrição diastólica; 

• Dor torácica, síndromes coronarianas agudas e doenças 

cardiovasculares; 

• Miocardopatias: Coartação da aorta, Tetralogia de Fallot, 

Comunicação Interauricular (CIA), Comunicação 

Interventricular (CIV), Persistência do canal Arterial (PCA), 

Insuficiência e Estenose Mitral, Tricúspide, Aórtica e Pulmonar; 

• ECG – noções básicas I e II; 

• Ecocardiograma, Dopller de membros inferiores e vasos 

cervicais; 

• MAPA, Holter, Teste ergométrico, Cintilografia; 

• Cateterismo arterial cardíaco (CAT); 

 

Hematologia:  

• Trombocitopenias adquiridas e hereditárias 

• Coagulopatias adquiridas e hereditárias 

• Anemias 

• Choque hemorrágico 

• Choque obstrutivo - tamponamento cardíaco 

• Síndromes mielodisplásicas 

 

Endocrinologia: 
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• Diabetes mellitus e complicações agudas e crônicas, e 

tratamento; 

• Tumores hipofisários; Síndrome de Cushing; 

• Doenças tireoideanas e nódulos; 

• Doenças do metabolismo ósseo; 

• Obesidade; 

• Dislipidemia;  

• Insuficiência adrenal primária e secundária; 

 

Urgências em Clínica Médica: 

• Urgências endocrinometabólicas.  

• Urgências neurológicas e psiquiátricas.  

• Urgências respiratórias e torácicas.  

• Urgências cardíacas e vasculares.  

• Urgências urológicas e renais 

• Urgências infecciosas. 

• Reanimação cardiopulmonar do adulto em condições de 

atendimento extra-hospitalar e hospitalar. 

● Interpretação dos resultados de exames laboratoriais e de 

imagens que possam estabelecer diagnósticos das urgências em 

Clínica Médica. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Clínica Médica III Pneumologia: 

• Síndromes pleuropulmonares 

• Tosse crônica 

• Dispneia 

• Insuficiência respiratória 

• Oxigenioterapia 

• Espirometria 

• Tabagismo 

• DPOC (doença pulmonar obstrutiva crônica) 

• Asma 

• Câncer de pulmão 

• Pneumonia adquirida na comunidade (PAC) 

• Pneumonia hospitalar e associada aos cuidados de saúde 

• Doenças pleurais (pneumotórax, hemotórax, derrame pleural) 

• Tromboembolismo pumonar agudo (TEP) 

● Pneumotórax, atelectasia e derrame pleural/doenças pleurais; 

● Insuficiência Respiratória: DPOC, enfisema pulmonar e Cor 

Pulmonale; 

● Pneumonia comunitária; Tuberculose pulmonar; 

● Rinite alérgica; 

● Micoses pulmonares; 

● Bronquiectasias;  

● Dispneia: asma, bronquite e bronquiolite; 

● SARA (síndrome da angústia respiratória do adulto);  

● Tromboembolismo pulmonar (TEP); 

● Gasometrias nas doenças pulmonares; 

● Espirometria;  

● Propedêutica nas doenças pulmonares; 

 

Nefrologia: 

● Investigação clínica, laboratorial e de imagem em nefrologia; 

● Infecções do trato urinário e pielonefrite; 
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● Nefrolitíase; 

● Insuficiência Renal aguda; 

● Doença renal crônica  

● Distúrbios do potássio e acido-básico; 

● Síndrome nefrótica; 

● Síndrome nefrítica; 

● Comprometimento renal na HAS e DM;  

 

Neurologia: 

● Comprometimento cognitivo vascular;  

● Demências degenerativas; 

● Cefaleias primárias; 

● Acidente vascular cerebral hemorrágico (AVCh); Acidente 

vascular cerebral isquêmico (AVCi); 

● Epilepsias; 

● Hemorragias intracranianas espontâneas; 

● Propedêutica em neurologia; 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Pediatria Pediatria: 

• Anamnese pediátrica e suas peculiaridades; 

• Exame físico geral da criança com foco em ectoscopia, aparelho 

respiratório e abdome; 

• Semiologia da febre e antropometria (aleitamento materno e 

formulas infantis do 1° ano); 

• Tabela de sinais vitais específicos por faixa etária (pressão 

arterial/ frequência respiratória e frequência cardíaca); 

• Abordagem do cartão da criança (dados neonatais, curvas de 

crescimento e imunização); 

• Modificações biológicas; 

• Exame clínico do adolescente. 

● Alimentação da criança no primeiro ano de vida; 

Desenvolvimento neuropsicomotor 

(DNPM);Crescimento/Curvas de avaliação nutricional; 

● Imunização na criança; 

● Exame do tórax: correlação com os achados nas diferentes 

patologias respiratórias; 

● Pneumonias, abscesso pulmonar e subfrênico; 

● IVAS; Insuficiência Respiratória (asma, bronquite e 

bronquiolite); 

● DRGE; 

● Dor abdominal na criança; 

● Gastroenterocolite aguda (GECA); diarreias bacterianas, 

protozoários; 

● Síndrome de má-absorção; Intolerância alimentar; Alergia 

alimentar 

● Patologias cirúrgicas na criança; Megacólon congênito vólvulo 

e fecaloma; 

● Anemias carenciais; 

● Baixa estatura; 

● Síndromes nefrítica e nefrótica; Insuficiência renal aguda e 

crônica; 

● Infecções do trato urinário (ITU); 

● Doenças exantemáticas; 

● Parada Cardíaca e Suporte Básico de Vida em Pediatria; 

● Urgência/Emergência em Pediatria 
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● Interpretação crítica dos resultados de exames laboratoriais e de 

imagens que possam estabelecer diagnósticos das urgências em 

Clínica Pediátrica. 

 

Neonatologia 

● Semiologia neonatal; 

● Classificação dos Recém-Nascidos; 

● Cuidados com RN - Alojamento conjunto; 

● Sala de parto e Reanimação neonatal; 

● Testes de triagem neonatal (olhinho, orelhinha, coraçãozinho e 

pezinho); 

● Hipoglicemia neonatal; 

● Lesões de pele do recém nascido; 

● Conjuntivite neonatal; 

● Doença hemorrágica do recém nascido; 

● STORCH/HIV; 

● Desconforto respiratório do recém nascido; 

● Icterícia neonatal; 

● Sepse neonatal; 

● Distúrbios Metabólicos do RN; 

• Interpretação crítica dos resultados de exames laboratoriais e de 

imagens que possam estabelecer diagnósticos das urgências em 

Neonatologia. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Diagnóstico por Imagem  

 

● Introdução aos conceitos básicos em radiologia; 

● Diagnóstico por imagem: Rx, USG, TC e RNM; 

● Radiologia semiológica dos ossos, coluna vertebral; 

● Imagem em patologias reumatológicas; 

● Semiologia radiológica do abdome; 

● Rx, USG, TC, RNM em Tórax; 

● Rx, TC, RNM/AngioRNM em Cabeça e Pescoço; 

● Estudo de imagem nas doenças cerebrovasculares; 

● Diferenças nas especialidades Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem, Medicina Nuclear e Radioterapia;  

● Meios de contraste: indicações, contraindicações, reações 

alérgicas,  

• Técnicas de exames: Mamografia; angiotomografia; 

angiorressonância, colangiorressonância, espectros-copia; 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Ginecologia e Obstetrícia  

 
• Apresentação, orientações gerais, atenção à saúde da mulher; 

• Relação médico paciente e anamnese em GO; 

• Aspectos éticos, abordagem psicossomáticas em ginecologia, 

sexologia; 

• Condições necessárias para o exame Ginecológico, exame físico 

em GO; 

• Métodos diagnósticos complementares em Ginecologia: 

colpocitologico, ultrassonografia, colposcopia, etc. 

• O exame das mamas, propedêutica básica em mastologia.  

• Métodos diagnósticos complementares em mamas: Classificação 

das Mamografias, Sistema Birads; 

• Avaliação pré-concepcional; 

• Planejamento Familiar; 

• Assistência Pré-natal e cartão da gestante 

• Anamnese e exame obstétrico; 

• Modificações e adaptações do organismo materno; 
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• Diagnóstico de gravidez e idade gestacional; 

• Mecanismo de parto; 

• Parto: Fenômenos Maternos; 

• Parto: Fenômenos mecânicos; 

• Puerpério: aspectos fisiopatológicos e possíveis complicações; 

• Aleitamento materno. 

● Vulvovaginites; 

● Climatério; 

● Anormalidades na sexualidade.  

● Rotina do casal estéril; Reprodução Humana 

● Distopias genitais. 

● Sangramento uterino anormal; 

● Tumores benignos uterinos; 

● Incontinência urinária; 

● Interpretação crítica dos resultados de exames laboratoriais e de 

imagens que possam estabelecer diagnósticos das urgências em 

Ginecologia. 

● STORCH 

● Crescimento intrauterino restrito; 

● Hipertensão e gravidez; 

● Diabetes mellitus na gestação; 

● Doença hemolítica perinatal; 

● Gravidez prolongada; 

● Sofrimento fetal agudo e crônico; 

● Distócia do trajeto, desproporção céfalo-pélvica; Discinesia 

uterina; 

● Patologia do terceiro e quarto período do parto;  

● Apresentações anômalas 

● Operação cesariana: indicações, técnica, complicações e pós-

operatório; Fórcipe.  

● Interpretação crítica dos resultados de exames laboratoriais e de 

imagens que possam estabelecer diagnósticos das urgências em 

Obstetrícia. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Técnica Operatória  

- Clínica Cirúrgica  

- Urgências em Clínica  

  Cirúrgica 

Técnica Operatória: 

• Cirurgia - conceito; histórico; divisão; nomenclatura; 

• Avaliação clínica /anestésica pré-operatória; 

• Anestesia geral, local e locorregional; 

• Ambiente cirúrgico, equipe cirúrgica; 

• Antissepsia e assepsia; 

• O instrumental cirúrgico básico e instrumentação cirúrgica; 

• Fios e nós cirúrgicos; 

• Técnicas de sutura básicas; 

•  Operações fundamentais: diérese, hemostasia e síntese; 

• Sondagem vesical – uretral; 

• IOT; 

• Via aérea cirúrgica; 

• Acesso venoso central e periférico; 

• Paracentese abdominal; 

• Toracocentese / Toracostomia com drenagem fechada; 

• Hemostasias; 

• Anastomoses vasculares. 

• Noções básicas de cicatrização; 

Clínica Cirúrgica: 
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● Introdução a cirurgia: conceitos, histórico, divisão e 

nomenclaturas; 

● Ambiente cirúrgico e equipe cirúrgica; 

● Avaliação pré, peri e pós-operatória; 

● Resposta endócrino metabólica ao trauma; 

● Nutrição enteral e parenteral (SNE, Gastrostomia, 

Jejunostomia); 

● Cicatrização e Enxertos (rotação de retalho); 

● Infecções cirúrgicas; 

● Circulação extracorpórea; 

● Interpretação de exames radiológicos na clínica cirúrgica; 

● Exames invasivos diagnósticos (Endoscopias e CPRE). 

 

Urgências em Clínica Cirúrgica: 

• Técnicas cirúrgicas de baixa complexidade para atendimentos 

em situações de urgência ou risco de vida; 

• Cuidados pré, per e pós-operatórios, em ambientes 

ambulatoriais, sala de cirúrgica e enfermaria; 

• Urgências cirúrgicas traumáticas; 

• Urgências cirúrgicas abdominais não traumáticas; 

• Técnicas do atendimento sistematizado ao traumatizado; 

● Interpretação crítica dos resultados de exames laboratoriais e de 

imagens que possam estabelecer diagnósticos das urgências em 

Clínica Cirúrgica. 

Professor da 

Faculdade de 

Medicina II 

- Simulação Geral • Conceito sobre tipos de simulação; 

• Conceito de instrução e facilitação; 

• Manejo de crise e trabalho em Equipe; 

• Conhecimento sobre como é dividido o ambiente de simulação; 

• Conceito sobre o que é sala de Debriefing; 

• Componentes do Simulador CAE healthcare APOLLO; 

• Manuseio dos componentes do simulador CAE healthcare 

APOLLO; 

• Manuseio do simulador CAE healthcare APOLLO; 

• Manuseio do Software na estação de trabalho Tablet simulador 

CAE maestro APOLLO; 

• Conhecimentos dos recursos que o simulador CAE healthcare 

APOLLO oferece; 

• Conhecimentos sobre a limpeza do simulador CAE healthcare 

APOLLO;  

• Conhecimentos sobre a elaboração de cenários ; 

• Planejamento de um centro de simulação; 

• Dinâmicas dos cenários; 

• Conhecimentos básicos sobre equipamentos necessários para 

uma simulação: Carrinho de parada, Cama, Bomba de infusão, 

Ventilador mecânico, Desfibrilador externo automático, 

Desfibrilador e cardioversor manual;  

• Conhecimentos sobre o protocolco de suporte básico de vida;  

• Conhecimentos sobre o protocolco de suporte avançado de vida; 

• Conhecimentos básicos em emergências cardiológicas: 

Semiologia cardíaca; Fisiologia cardíaca; Eletrocardiograma; 

Infarto agudo do miocárdio com e sem supra de ST; Insuficiência 

cardíaca congestiva aguda; Emergências hipertensivas; 
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Dissecção de aorta; Taquicardia ventriculares; Taquicardia 

atriais; Bradicardias; Tamponamento; 

• Conhecimentos básicos em emergências em dor torácica  

• Conhecimentos básicos em emergências pneumológicas: 

Semiologia pulmonar; Fisiologia pulmonar; Semiologia 

pulmonar; Asma; Dpoc; Pneumonia; Derrame pleural; 

Trombroembolismos pulmonar; Edema agudo de pulmão; 

Pneumotórax; Hemotórax; 

• Conhecimentos básicos sobre emergências infecciosas: Dengue; 

Diarreia; Sepse;  

• Conhecimento básicos sobre emergências neurovasculares: 

Acidente vascular encefálico; Estado de mal epiléptico;  

• Conhecimentos básicos sobre emergências relacionadas ao 

trauma: Traumatismo crâncioencefálico; Xabcde do trauma; 

Trauma torácico trauma abdominal fraturas; Atendimento pré-

hospitalar; Queimaduras; Hemorragias; Triagem de múltiplas 

vítimas;    

• Conhecimentos básicos sobre emergências gastrointestinais: 

Semiologia; Pancreatite; Acite; Síndrome hepatorrenal; Coleites; 

Apendicite; Peritonites; Gastrite;  

• Conhecimentos básicos sobre emergências nefrológicas: 

Manuseio de sonda vesical de demora; Manuseio de sonda vesica 

de alívio; Materiais utilizados para sondagem; Balanço 

hidroeletrolítico; Hipercalemia; Distúrbios acidobásicos; 

• Conhecimentos básicos sobre emergências metabólicas: 

Hipoglicemias e Hiperglicemias;  

• Conhecimentos básicos tipos de choque: Hipovolêmico; 

Cardiogênico; Distributivo; Obstrutivo; 

• Conhecimentos básicos sobre intubação; 

● Conhecimentos básicos sobre acesso vascular periférico. 

 

 
CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Assistente 

Administrativo 

 

 

Língua Portuguesa: 

 Análise e interpretação de textos: compreensão geral do texto; 

reconhecimento de ideia central e tese defendida pelo autor; argumentação; 

coerência e mecanismos de coesão; estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos; relações entre textos; relações entre recursos expressivos e 

efeitos de sentido. Tipologias e gêneros textuais. Variação linguística. 

Emprego dos pronomes pessoais e relativos. Emprego de tempos e modos 

verbais. Conjugação verbal. Relações semânticas estabelecidas entre 

orações, períodos ou parágrafos (oposição, conclusão, concessão, 

causalidade, etc.). Significação vocabular: sinônimos, antônimos, 

parônimos; ambiguidade. Pontuação. Ortografia. Concordâncias verbal e 

nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Redação.  

Matemática:  

Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros 

simples e compostos. Gráficos e funções polinomiais do 1º e 2º grau, 

exponenciais e logarítmicas. Progressão aritmética e geométrica. Geometria 

plana e espacial. Sistema métrico: medidas de comprimento, área, volume, 

capacidade, massa e tempo. Estatística: descritiva, medidas de posição e 

medidas de dispersão. Análise combinatória. Distribuições discretas e 

contínuas de probabilidade. Informática: Conhecimentos básicos de 
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hardware e redes de computadores; Manipulação de arquivos e dispositivos 

de armazenamento; Sistemas Operacionais; Conceitos e serviços 

relacionados à Internet, redes sociais e ao correio eletrônico. Princípios de 

segurança da informação e segurança digital; Editor de texto (LibreOffice): 

Funcionalidades básicas, configuração de página, mala direta e 

configurações de impressão; Software de 3 planilha eletrônica: Criação de 

tabelas, gráficos, uso de funções matemáticas, de contagem e condicionais; 

Software de criação de slides e apresentação: Criação e configuração de 

apresentações de slides.  

Conteúdos Específicos: 1-Fundamentos da Administração: Funções da 

administração; 2 - Planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT; 

3 - Gestão de processos: Processo decisório, Estrutura organizacional, Tipos 

de departamentalização: características, vantagens e desvantagens de cada 

tipo; Fluxograma, formulários e manuais; 4 - Gestão de pessoas: Objetivos, 

desafios e características da gestão de pessoas, Análise e descrição de 

cargos, Capacitação de pessoas, Gestão de desempenho; 5- Gestão da 

qualidade: Ferramentas de gestão da qualidade, Qualidade total em serviços; 

6 - Gestão de projetos: Elaboração, análise e avaliação de projetos; 7 - 

Gestão pública: Princípios e processos orçamentários, Métodos, técnicas e 

instrumentos do orçamento público; Normas legais aplicáveis; 8 - Licitação 

pública: Modalidades, dispensa e inexigibilidade, Contratos, convênios e 

pregão; Ética e função pública.  

Noções de Direito Administrativo:  

1. Princípios Constitucionais da Administração Pública. Entidades e órgãos 

públicos. 2. Ato administrativo: conceito; requisitos; atributos; 

classificação; espécies; invalidação; anulação; revogação; prescrição. 3. 

Poderes e Deveres dos Administradores; uso e abuso de Poder. Poder 

Hierárquico e Poder Disciplinar. Poder de Polícia Administrativa: conceito; 

competência; Poder de Polícia originário e delegado; fundamentos; 

finalidade; atuação da administração; limites; características; legitimidade e 

sanções. 4. Agentes Públicos: regimes jurídicos funcionais; servidores 

públicos; normas constitucionais específicas concernentes aos servidores 

públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos 

servidores públicos; concurso público; acessibilidade, estabilidade, 

remuneração e acumulação de cargos e funções; Poder Disciplinar 

Administrativo dos Servidores Públicos; Sindicância e processo 

administrativo com base no Estatuto dos Servidores da Prefeitura e da 

Câmara Municipal da Prefeitura de Rio Verde (Lei 3.968/2000 e suas 

alterações). 5. Bens públicos: conceito; classificação; afetação e 

desafetação; regime jurídico; aquisição; gestão dos bens 4 públicos e 

alienação. Lei municipal n. 6.969/2019 – dispõe sobre a cessão de bens 

públicos para organizações sociais sem fins lucrativos – e suas alterações. 

6. Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8429, de 02 de junho 

de 1992).  

Noções de Direito Constitucional:               

1. Noções de Constituição e Direito Constitucional. 2. Princípios 

fundamentais da Constituição da República (Arts. 1o ao 4o da CF/88). 3. 

Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade; Direitos Políticos (Arts. 5° a 16 

da CF/88). 4. Da organização Político-Administrativa (Arts. 18 e 19 da 

CF/88). 5. Da União (Arts. 20 a 24 da CF/88). 6. Dos Estados Federados 

(Arts. 25 a 28 da CF/88). 7. Dos Municípios (Arts. 29 a 31 da CF/88). 8. 

Normas Constitucionais relativas à Administração Pública e ao Servidor 

Público (Arts. 37 a 41 da CF/88). 9. Organização dos Poderes (Arts. 44 a 

135 da CF/88).  
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Legislações Específicas: 

Lei Complementar Municipal de Rio Verde n.º 38/2015 (Define o Regime 

Jurídico dos Servidores da UniRV e dá outras providências) - Lei 

Complementar Municipal de Rio Verde nº 3.968/2000 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Rio Verde-GO) - Lei Complementar 

Municipal de Rio Verde nº 303/2023 - Lei Complementar Municipal de Rio 

Verde nº 182/2020 (Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município 

de Rio Verde-GO) – Estatuto da UniRV – Universidade de Rio Verde – Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) - Lei 

Federal nº 10.520/2002 (Pregão) - Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos) 

Auxiliar 

Administrativo 

 

 

Língua Portuguesa: 

 Análise e interpretação de textos: compreensão geral do texto; 

reconhecimento de ideia central e tese defendida pelo autor; argumentação; 

coerência e mecanismos de coesão; estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos; Tipologias (texto descritivo, expositivo e argumentativo) e 

gêneros textuais. Tipos de discurso: direto, indireto e indireto livre. 

Significação vocabular: sinônimos e antônimos; conotação e denotação. 

Emprego dos pronomes pessoais. Vozes do verbo. Pontuação. Ortografia. 

Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Redação.  

Matemática:  

Expressões numéricas, algébricas, produtos notáveis e fatoração. Conjuntos 

numéricos (operações, múltiplos, divisores e resolução de problemas). 

Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros 

simples e compostos. Função polinomial do 1º e 2º grau. Progressão 

aritmética e geométrica. Geometria plana. Análise combinatória: 

permutações, arranjos e combinações. Probabilidades. Estatística básica. 

Sistema métrico: medidas de comprimento, área, volume, capacidade, 

massa e tempo. Noções de lógica. 6  

Informática: Conhecimentos básicos de hardware e redes de 

computadores; Manipulação de arquivos e dispositivos de armazenamento; 

Sistemas Operacionais; Conceitos e serviços relacionados à Internet, redes 

sociais e ao correio eletrônico. Princípios de segurança da informação e 

segurança digital; Microsoft Word: Funcionalidades básicas, configuração 

de página, mala direta e configurações de impressão; Microsoft Excel: 

Criação de tabelas, gráficos, uso de funções matemáticas, de contagem e 

condicionais; Microsoft PowerPoint: Criação e configuração de 

apresentações de slides. 

Técnico em 

Laboratórios/Ciências 

Língua Portuguesa: 

Análise e interpretação de textos: compreensão geral do texto; 

reconhecimento de ideia central e tese defendida pelo autor; argumentação; 

coerência e mecanismos de coesão; estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos; Tipologias (texto descritivo, narrativo, expositivo e 

argumentativo) e gêneros textuais. Tipos de discurso: direto, indireto e 

indireto livre. Significação vocabular: sinônimos e antônimos; conotação e 

denotação. Emprego dos pronomes pessoais. Vozes do verbo. Conjugação 

verbal. 48 Pontuação. Ortografia. Acentuação gráfica. Concordâncias verbal 

e nominal. Regências verbal e nominal. Redação.  

Matemática:  

Expressões numéricas, algébricas, produtos notáveis e fatoração. Conjuntos 

numéricos (operações, múltiplos, divisores e resolução de problemas). 

Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros 

simples e compostos. Gráficos e funções polinomiais do 1º e 2º grau, 

exponenciais e logarítmicas. Progressão aritmética e geométrica. Geometria 

plana e espacial. Análise combinatória: permutações, arranjos e 



                                                                    
 

29 
 

combinações. Probabilidades. Estatística básica. Sistema métrico: medidas 

de comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Noções de 

lógica.  

Informática:  

Hardware e redes de computadores; Manipulação de arquivos e dispositivos 

de armazenamento; Sistemas Operacionais; Conceitos e serviços 

relacionados à Internet, redes sociais e ao correio eletrônico. Princípios e 

boas práticas de segurança da informação e segurança digital; Pacote Office: 

Editor de texto: Funcionalidades básicas, configuração de página, mala 

direta e configurações de impressão; Software de planilha eletrônica: 

Criação de tabelas, gráficos, uso de funções matemáticas, de contagem e 

condicionais; Software de criação de slides e apresentação: Criação e 

configuração de apresentações de slides.  

Conhecimentos Específicos: 

 1. Regulamentação técnica de funcionamento dos Laboratório em Saúde; 

Aspectos éticos e legais que fundamentam a prática do exercício 

profissional do técnico de laboratório em Saúde; Conhecimento dos 

dispositivos empregados pelos laboratórios como parte integrante do 

processo de realização de análises; 2. Biossegurança; 3. Coleta, conservação 

e transporte de material biológico; 4. Processos operacionais nos exames; 5. 

Microbiologia; 6. Bioquímica; 7. Parasitologia; 8. Técnicas e atividades 

operacionais em análises de materiais biológicos. 

 



                                      

 

- ANEXO IX - 
CRITÉRIOS PARA CORREÇÃO E PONTUAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 
 

I – Apresentação do Texto:  

Critérios Pontos Pontuação Obtida 

a) Adequação ao tema proposto 0,5   

b) Adequação à proposta – pertinência ao gênero proposto 0,5   

c) Legibilidade 0,5   

d) Estética do texto 0,5   

  

  Subtotal  2,0   

  

II – Aspectos Gramaticais:  

Critérios Pontos Pontuação Obtida 

Correção gramatical (pontuação, acentuação gráfica, 

ortografia, concordância verbal e nominal, regência 

verbal e nominal, colocação pronominal). 

0 a 4,0   

 - 0 erro: (4,0) - 11 a 15 erros: (1,0) 

- 1 a 5 erros: (3,0) - mais de 15 erros: (0) 

- 6 a 10 erros: (2,0)   Subtotal  4,0 

  

III – Aspectos Estruturais:  

Critérios Pontos Pontuação Obtida 

a) Estrutura textual: título, introdução, desenvolvimento e 

conclusão 

1,0   

b) Coesão textual 1,0   

c) Domínio da língua culta e vocabulário adequado 1,0   

d) Coerência na exposição de ideias 1,0   

  

  Subtotal  4,0   

  

VI – Penalização: 

  Pontos Pontuação Obtida 

a) Cada linha excedente ao máximo exigido 1,0 por linha   

b) Cada linha não escrita considerando o mínimo 1,0 por linha   

  

 TOTAL DE PONTOS NA REDAÇÃO 10,0   
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ANEXO X - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DA FACULDADE DE 

MEDICINA II (TODAS AS ÁREAS / DISCIPLINAS DE ATUAÇÃO) EDITAL N. 001/2023 

 

1. A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 01 (uma) questão discursiva, cujo tema será sorteado de acordo com os itens 10.2 

e 10.3 do Edital, para ser respondida/discorrida em até 03 (três) páginas contendo 25 (vinte cinco) linhas cada, com o valor máximo de 100,00 pontos, devendo 

ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente. 

2. A questão da prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conhecimento técnico; domínio da linguagem; clareza e objetividade da exposição, devendo 

ser respondidas em até 03 (três) páginas contendo 25 (vinte cinco) linhas cada uma, com o valor máximo de 100,00 (cem) pontos para a questão, atribuídos de 

acordo com as disposições contidas neste Anexo. 

3. Será reprovado e eliminado do Concurso o candidato que obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos na Prova Discursiva. 

 

ITEM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO OBSERVAÇÕES PONTOS 

Domínio do conteúdo: 

 

 

1 

Atendimento/adequação ao tema proposto: 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico a respeito do 

assunto/tema abordado na prova discursiva, demonstrando domínio técnico 

e científico, conforme padrão de resposta esperado para a temática. Avaliar 

se os tópicos presentes no padrão de resposta foram contemplados pelo 

candidato. 

 0 - 60 

 

 

 

2 

Clareza de argumentação em relação ao tema proposto: 

Avaliar clareza e profundidade nas argumentações, citação de referências 

da área, exemplos, revisão de literatura, contextualização conceitual para 

os desdobramentos sobre o tema. 

 0 – 20 

 

 Domínio da modalidade escrita, organização de ideias, sequência lógica e capacidade de síntese: 

 

 

3 

Forma e apresentação: 

Avaliar a legibilidade, apresentação, respeito às regras gramaticais e 

ortográficas da língua portuguesa. 

 0 – 20 

 

 

TOTAL 

0 – 100 
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ANEXO XI - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA/DIDÁTICA PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DA 

FACULDADE DE MEDICINA II (TODAS AS ÁREAS / DISCIPLINAS DE ATUAÇÃO) - EDITAL N. 001/2023 

Avaliador(a): 

Professor da Faculdade de Medicina II – Área / Disciplina de Atuação:  

Nome do(a) Candidato(a): 

INÍCIO DA AULA: TÉRMINO DA AULA: 

ITEM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO OBSERVAÇÕES PONTOS 

 

 

1 

PLANO DE AULA: 

Elaboração e organização do Plano (apresentação, descrição, clareza), adequação 

dos objetivos ao conteúdo planejado, adequação dos processos de verificação de 

aprendizagem, referência bibliográfica citada. 

 0 - 20 

 

 

 

2 

INTRODUÇÃO: 

Clareza, aspectos motivacionais, conexão entre o tema e outros conhecimentos 

(contextualização), exposição clara e precisa dos objetivos da aula. 

 0 – 10 

 

 

 

3 

CONTEÚDOS: 

Domínio de conteúdo, utilização de exemplos e analogias, desenvoltura e segurança 

nas respostas aos questionamentos, coerência, adequação de vocabulário e termos 

técnicos. 

 0 – 30 

 

 

4 
PROCEDIMENTOS: 

Espontaneidade, movimentação, postura, dicção, tom de voz, autocontrole, manejo 

de classe, interatividade. 

 0 – 20 

 

 

 

5 

RECURSOS: 

Adequação dos recursos didáticos às técnicas, aos objetivos e aos conteúdos 

propostos; momento de utilização dos recursos e uso adequado dos mesmos. 

 0 – 10 

 

 

 

6 

FINALIZAÇÃO-AVALIAÇÃO 

Capacidade de síntese, cumprimento das etapas previstas no plano, dosagem do 

conteúdo em relação ao tempo previsto, utilização de procedimentos avaliativos, 

feedback. 

 0 – 10 

 

 

TOTAL 

0 – 100 
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ORIENTAÇÕES E CRITÉRIOS GERAIS DA PROVA PRÁTICA/DIDÁTICA: 

 

1. A Prova Prática/Didática, exclusivamente para o cargo de Professor da Faculdade de Medicina II, está prevista para ser aplicada na cidade de 

Formosa/GO, durante o período previsto no item 35 do Anexo XIV – Cronograma Geral, com previsão para ocorrer no prédio do Campus 

Universitário de Formosa, da Universidade de Rio Verde – UniRV, localizado na Av. Brasília, 2016, St. Formosinha, Formosa - GO. Ressalta-se 

que outro(s) local(is) poderá(ão) ser utilizados/disponibilizados para a realização das Provas Práticas, sendo, em todos os casos, devidamente 

informados/divulgado previamente, no endereço eletrônico www.unirv.edu.br, juntamente com a convocação contendo as orientações para a 

realização das Provas Práticas/Didáticas, nos termos do item 34 do Anexo XIV – Cronograma Geral. 

 

2. A Prova Prática/Didática será aplicada exclusivamente para os candidatos ao cargo de Professor da Faculdade de Medicina II (Todas as Áreas / 

Disciplinas de Atuação), aprovados na Prova Discursiva, classificados até o dobro do somatório do número de vagas para o cadastro de reservas 

para cada área/disciplina de atuação, respectivamente, respeitando-se os empatados na última posição. Os candidatos que não alcançarem 

classificação igual ou superior a até duas vezes o número de vagas somado ao cadastro de reserva, estarão automaticamente desclassificados do 

Concurso. 

 

3. A Prova Prática/Didática terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos, sendo eliminados os candidatos que obtiverem número de pontos inferior a 

60% (sessenta por cento) na referida avaliação. 

 

4. Na data prevista no item 19 do Anexo XIV – Cronograma Geral haverá a prévia divulgação de 10 (dez) Temas, devidamente numerados de 1 a 10, 

a serem extraídos do Conteúdo Programático – Anexo VIII, para cada Área/Disciplina de Atuação, dentre os quais, conforme previsto no item 11.4, 

10.2 e 10.3 do Edital, será sorteado apenas 01 (um), representado pelo seu respectivo número, que será o Tema (número) que servirá tanto para a 

Prova Discursiva quanto para a Prova Prática/Didática. 

 

5. A Prova Prática/Didática consistirá numa aula expositiva acerca do Tema selecionado na forma indicada no item 4 acima, com duração máxima de 

30 (trinta) minutos, e, a critério da Banca Examinadora, poderá ser complementada por arguição oral sobre o Tema e suas implicações na área de 

domínio, podendo ser resumida nos seguintes procedimentos:  

a. Identificação e entrega, pelo candidato, de 3 (três) vias idênticas do Plano de Aula; 

b. Exposição do Tema, de forma ininterrupta, pelo prazo máximo de 30 (trinta) minutos; 

c. A Banca poderá, dentro de um prazo adicional de até 10 (dez) minutos, arguir e solicitar explanação complementar por parte do candidato. 

 

http://www.unirv.edu.br/
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6. Em nenhuma hipótese será permitido ao candidato alterar o Tema (número) sorteado para sua eventual Prova Prática/Didática, o que implicará na 

sua eliminação do concurso; 

 

7. Recomenda-se que os candidatos estejam presentes ao local de realização das provas com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. 

 

8. O candidato que não comparecer no local e horário estabelecido pela convocação será eliminado do certame. 

 

9. Para a realização da Prova de Prática / Didática serão disponibilizados apenas quadro e giz/pincéis, como recursos didáticos. 

 

10. O candidato poderá recorrer a outros recursos audiovisuais ou materiais necessários à exposição do assunto, a seu critério e responsabilidade, sendo 

que a UniRV – Universidade de Rio Verde não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, por eventuais problemas durante o uso desses recursos. 

 

11. Após a conclusão da aula pelo candidato serão permitidos questionamentos, somente por parte dos membros da Banca Examinadora, que deverão 

ser respondidos de forma satisfatória para fins de atribuição da pontuação, conforme previsto no quadro de avaliação acima. 

 

12. Cada membro da Banca atribuirá, a cada candidato, de 0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, com uma casa decimal, registrando sua avaliação no quadro 

de avaliação, devidamente preenchido e assinado, para o Presidente da Banca. 

 

13. A pontuação do candidato será dada em função da média aritmética da pontuação dos membros da Banca Examinadora. Cada membro da Banca 

avaliará e atribuirá pontos ao candidato de forma desvinculada e independente dos demais. 

 

14. Será lavrada uma ata com a pontuação final do candidato em que todos os membros deverão assinar. 
 

15. No início da Prova Prática/Didática, o candidato deve apresentar-se para a Banca Examinadora, munido do documento de identificação original com 

foto, e ainda, o seu Plano de Aula em três vias de igual teor.  

 

16. A não entrega do Plano de Aula acarretará a desclassificação do candidato. 
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ANEXO XII – MODELO DE FORMULÁRIO E CRITÉRIOS PARA 

PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULO  

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 

 

 (Aplicável aos Cargos de Professor da Faculdade de Medicina II (Todas as 

Disciplinas de Atuação) e de Assistente Administrativo, conforme previsto 

no Quadro III do Edital n. 001/2023) 

 

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Nome do candidato: 

Número de Inscrição: Assinatura: 

1. O candidato deverá preencher apenas os itens nas colunas Quantidade, Pontuação Candidato e Total, para o qual irá apresentar os títulos, 

obedecendo todos os critérios previstos nos subitens 12.1 e subsequentes do Edital. 
2. Este quadro deverá ser entregue devidamente preenchido, juntamente com a documentação comprobatória do(s) Título(s), no prazo 

previsto no Cronograma Geral do Concurso. 

3. A banca examinadora, caso necessário, reclassificará a pontuação feita pelo candidato, por erro na pontuação ou documentos 

apresentados fora dos padrões exigidos. 
4. O candidato deverá apresentar os títulos a serem pontuados, devidamente encadernados, em cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original, conforme previsto no subitem 12.3 do Edital. 
5. A Banca Examinadora, em caso de dúvidas, rasuras ou falha de fotocópias apresentadas, inclusive as autenticadas por cartório, poderá 

solicitar os seus respectivos originais e/ou realizar diligências comprobatórias, não podendo o candidato se recusar a exibir documentos 
solicitados, sob pena de não serem considerados o(s) título(s) na avaliação. 

 Títulos Acadêmicos Pontuação Qtde. 
Pontuação Obtida 

CANDIDATO BANCA 

Doutorado concluído em instituições oficiais e/ou reconhecidos nos termos da 

legislação vigente. (limitado a 01 título). 

4,0    

Mestrado concluído em instituições oficiais e/ou reconhecidos nos termos da 

legislação vigente. (limitado a 01 título). 
3,0    

Especialização ou Pós-Graduação Lato sensu concluída na Área 

específica/Disciplina de Atuação específica do cargo (limitada a 02 títulos). 
1,50    

Total:   

 

Obs.: - Os documentos comprobatórios devem ser entregues na mesma ordem dos itens que compõem o 

quadro acima. 
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- ANEXO XIII - 

MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSOS E REVISÃO DAS PROVAS 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 
 

Atenção:  Todos os dados e documentos solicitados deverão estar de acordo com o Edital 

n. 001/2023, o qual recomenda-se a leitura atenta antes de preencher este 

documento. O não atendimento às solicitações poderá implicar em prejuízos ao 

candidato. 

 

REQUERIMENTO DE RECURSOS / REVISÃO DAS PROVAS 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 

inscrição n.________________________, portador(a) do documento de identidade 

n.______________________, CPF n. _________________________, telefone(s) 

_____________________________________________, concorrendo ao Concurso 

Público para Provimento de Vagas da Universidade de Rio Verde – UniRV – Campus 

Universitário de Formosa - GO, Edital nº 001/2023, venho interpor recurso em relação à 

fase descrita no ITEM n.º __________ DO CRONOGRAMA GERAL do referido 

Concurso Público. 

 

________________________________________ , ____/____/______ 

Local e Data 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 
INSCRIÇÃO:_______________________________ (Informe apenas o nº da sua inscrição) 

JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTO DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Para o recurso, poderão ser utilizadas mais de uma página desta. 
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- ANEXO XIV - 

CRONOGRAMA GERAL  

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 

 

RETIFICADO PELA ERRATA N. 02/2023 

 

ITEM ATO DATA/PRAZO 

1 Publicação do Edital. 11/08/2023 

2 Período de impugnação ao Edital. 
11/08/2023 a 

18/08/2022 

3 Período de Inscrições. 
18/09/2023 a 

19/10/2023 

4 Período de solicitação de isenção do valor da inscrição. 
25/09/2023 a 

29/09/2023 

5 
Período de disponibilização de computador na UniRV Câmpus Formosa 

para inscrição. 

25/09/2023 a 

29/09/2023 

6 Divulgação das isenções deferidas e indeferidas. 06/10/2023 

7 
Prazo de interposição de recurso contra o indeferimento da isenção da 

Taxa de Inscrição. 

09/10/2023 a 

10/10/2023 

8 
Divulgação do resultado após análise do(s) recurso(s) acerca do 

indeferimento da isenção da Taxa de Inscrição. 
16/10/2023 

9 Último dia para pagamento e/ou reimpressão do boleto bancário. 20/10/2023 

10 Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas. 24/10/2023 

11 Prazo de interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição. 
25/10/2023 a 

26/10/2023 

12 
Divulgação do resultado após análise dos recursos acerca do 

indeferimento de inscrição. 
27/10/2023 

13 

Período para requerimento de condição especial para realização da prova 

e para enviar documentos referentes à solicitação de atendimento 

especial. 

30/10/2023 a 

06/11/2023 

14 
Período para envio de documentação referente à solicitação de vaga de 

Pessoa com Deficiência (PcD). 

30/10/2023 a 

06/11/2023 

15 

Divulgação do resultado das solicitações de necessidades de 

atendimento especial e solicitação para apresentação de documentação 

complementar, caso necessário. 

10/11/2023 
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16 
Divulgação do resultado das solicitações de vaga para pessoa com 

deficiência (PcD). 
10/11/2022 

17 
Prazo de interposição de recurso contra o indeferimento de vaga para 

pessoa com deficiência. 

13/11/2023 a 

14/11/2023 

18 
Divulgação do resultado após análise do(s) recurso(s) para vaga de 

pessoa com deficiência (PcD). 
17/11/2023 

19 
Divulgação dos Temas das Provas Discursivas e das Provas 

Práticas/Didáticas para o cargo de Professor de Medicina II. 
20/11/2023 

20 
Divulgação dos locais e horários das Provas Discursivas, Provas 

Objetivas e de Redação. 

27/11/2023 

24/11/2023 

21 

Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha e de Redação 

para os seguintes cargos: 

- Auxiliar Administrativo; 

- Assistente Administrativo; 

- Técnico de Laboratórios. 

10/12/2023 

03/12/2023 

22 

Sorteio do Tema e Realização das Provas Discursivas para o cargo 

de: 

- Professor de Medicina II (todas as áreas). 

10/12/2023 

03/12/2023 

23 

Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas e do padrão 

de resposta das Provas Discursivas, de acordo com os cargos descritos 

nos itens 21 e 22 deste cronograma. 

10/12/2023, 

 após as18 horas 

03/12/2023,   

após as 18 horas 

24 

Prazo de interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das 

Provas Objetivas e do padrão de resposta das Provas Discursivas, de 

acordo com os cargos descritos nos itens 21 e 22 deste cronograma. 

11/12/2023 a 

12/12/2023 

04/12/203 a 

05/12/2023 

25 
Divulgação do resultado dos recursos descritos no item 24 deste 

cronograma. 

15/12/2023 

08/12/2023 

26 
Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas descritas no 

item 21 deste cronograma, após análise do(s) recurso(s). 

15/12/2023 

08/12/2023 

27 

Prazo de interposição de recursos contra o resultado preliminar das 

Provas Objetivas, de acordo com o resultado previsto no item 26 deste 

cronograma. 

18/12/2023 a 

19/12/2023 

11/12/203 a 

12/12/2023 

28 

Divulgação do Resultado Definitivo das Provas Objetivas descritas no 

item 21 deste cronograma, após análise do(s) recurso(s). 

Divulgação das respostas dos recursos. 

20/12/2023 

18/12/2023 

29 
Divulgação dos candidatos aos cargos descritos no item 21 deste 

cronograma, classificados para correção da Prova de Redação. 

20/12/2023 

18/12/2023 

30 
Divulgação do Resultado Preliminar das Provas de Redação dos cargos 

descritos no item 21 deste cronograma. 
08/01/2024 

31 
Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Discursivas dos cargos 

descritos no item 22 deste cronograma. 
08/01/2024 



                               
                                

3 

 

32 

Prazo de interposição de recursos contra o Resultado Preliminar das 

Provas de Redação, dos cargos descritos no item 21 deste cronograma, 

e da Prova Discursiva, dos cargos descritos no item 22 deste 

cronograma. 

09/01/2024 a 

10/01/2024 

33 

Divulgação do Resultado Definitivo após a análise do(s) recurso(s) 

contra o Resultado Preliminar das Provas de Redação, dos cargos 

descritos no item 21 deste cronograma, e da Prova Discursiva, dos 

cargos descritos no item 22 deste cronograma. 

Resposta dos recursos. 

19/01/2024 

34 

Divulgação e convocação dos candidatos classificados para a Prova 

Prática/Didática do seguinte cargo: 

- Professor da Faculdade de Medicina II (Todas as Áreas/Disciplinas 

de Atuação). 

19/01/2024 

35 

Período de aplicação das Provas Práticas/Didáticas para os cargos 

descritos no item 22. 

Período de apresentação dos documentos da Prova de Títulos dos 

candidatos aos Cargos de Professor da Faculdade de Medicina II (Todas 

as Áreas/Disciplinas de Atuação) e do Cargo de Assistente 

Administrativo. 

29/01/2024 a 

09/02/2024 

29/01/2024 a 

30/01/2024 

36 

Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Práticas/Didáticas para 

os Cargos de Professor da Faculdade de Medicina II (Todas as 

Áreas/Disciplinas de Atuação) e da Prova de Títulos dos Cargos 

descritos no item 35. 

16/02/2024 

37 

Prazo de interposição de recurso contra o Resultado Preliminar das 

Provas Práticas/Didáticas para os Cargos de Professor da Faculdade de 

Medicina II (Todas as Áreas/Disciplinas de Atuação) e da Prova de 

Títulos dos Cargos descritos no item 35. 

19/02/2024 a 

20/02/2024 

38 

Divulgação do Resultado Definitivo após a análise do(s) recurso(s) 

contra o Resultado Preliminar das Provas Práticas/Didáticas para os 

Cargos de Professor da Faculdade de Medicina II (Todas as 

Áreas/Disciplinas de Atuação) e da Prova de Títulos dos Cargos 

descritos no item 35. 

Resposta dos recursos. 

28/02/2024 

26/02/2024 

39 Sem efeito.  

40 Sem efeito.  

41 Sem efeito.  

42 Sem efeito.  

43 Sem efeito.  

44 Divulgação do Resultado da Classificação Preliminar do Concurso. 
03/04/2024 

26/02/2024 

45 
Prazo para interposição de Recurso contra o resultado da Classificação 

Preliminar do Concurso. 

04/04/2024 a 

05/04/2024 

27/02/2024 a 

28/02/2024 

46 
Divulgação do Resultado Definitivo após a análise do(s) recurso(s) 

contra o resultado da Classificação Preliminar do Concurso. 

12/04/2024 

01/03/2024 

47 Divulgação da Classificação Final do Concurso (Resultado Final). 
12/04/2024 

01/03/2024 
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- ANEXO XV - 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A POSSE 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DESTINADAS AO CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO DE FORMOSA - GO 

EDITAL N. 001/2023 
 
1. A relação de documentos discriminadas neste anexo será exigida para todos os cargos deste 

concurso e deverá ser apresentada, impreterivelmente, no prazo a ser estabelecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos da Universidade de Rio Verde - UniRV. 

2. Todos os demais requisitos previstos na legislação e/ou no Edital n. 001/2023 também deverão ser 
observados no ato da posse. 
 

 

Todas as fotocópias deverão ser apresentadas em formato A4, devidamente autenticadas e/ou 
acompanhadas dos originais, dos seguintes documentos: 

 

 

O candidato aprovado no Concurso Público de que trata o Edital n. 001/2023 somente será nomeado 

para o exercício do cargo se atendidas as exigências da Lei Complementar Municipal n.º 38/2015; da 

Lei Municipal n.º 3.968/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio Verde); da Lei 

Complementar Municipal n.º 4.904/2005, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 

Municipal n.º 303/2023, bem como todas as suas respectivas e competentes alterações vigentes na data 

da posse, notadamente: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

c) gozar dos direitos políticos; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da posse, ou devidamente 

emancipado nos termos da lei civil; 

g) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do cargo; 

h) ter nível de escolaridade ou habilitação legal para o exercício do cargo, apresentando o 

título exigido pela vaga para a qual foi aprovado e classificado; 

i) achar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e não possuir nenhum impedimento 

legal para o exercício das funções/atividades do cargo; 

j) não ter sofrido pena de demissão no serviço público dentro dos últimos 05 (cinco) anos; 

k) apresentar todos os documentos comprobatórios exigidos para o cargo pretendido, 

conforme disposições do Edital; 

l)  apresentar exame de sanidade física e mental, comprobatória da aptidão necessária para o 

cargo; 

m) não possuir vínculo com outro órgão público que acarrete incompatibilidade de exercício 

do cargo postulado; 

n) possuir nível de escolaridade para o exercício do cargo, apresentando o título exigido pela 

vaga na qual foi aprovado e classificado, devendo apresentar cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original do Diploma de Graduação e/ou Diploma/Certificado de Conclusão da 

Pós-Graduação, conforme as exigências específicas para o cargo descritas no Edital e seus 

anexos, sendo que os diplomas e/ou certificados obtidos no exterior deverão, obrigatoriamente, 

serem validados pelos órgãos competentes no Brasil, conforme dispuser a legislação vigente; 

o) apresentar todos os documentos comprobatórios exigidos para o cargo pretendido, 

conforme disposições deste Edital e seus anexos, bem como outros documentos que se fizerem 
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necessários à época da posse, em respeito à legislação vigente; 

p) possuir idoneidade moral, a ser comprovada, no mínimo, mediante: 

i. Certidão negativa criminal das Justiças Federal, Estadual (inclusive Juizados Especiais 

Criminais) ou do Distrito Federa, Militar e Eleitoral dos lugares em que haja residido 

nos últimos 05 (cinco) anos; 

ii. Certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal e pela Secretaria de 

Segurança Pública das unidades federativas onde haja residido nos últimos 05 (cinco) 

anos; 

iii. Declaração firmada pelo candidato, sob as penas da lei, da qual conste não haver inquérito 

policial em curso em seu desfavor;  

iv. Declaração firmada pelo candidato, sob as penas da lei, da qual conste que não ter sofrido 

penalidade de demissão na Administração Pública federal, estadual ou municipal nos 

últimos 5 (cinco) anos anteriores à posse; 

 

Os documentos comprobatórios dos requisitos fixados acima deverão ser apresentados após a 

aprovação do candidato, por ocasião da convocação para assumir o cargo.  

 

No ato da investidura no cargo, o ato de nomeação tornar-se-á sem efeito, se o candidato não 

comprovar os requisitos constantes nesse anexo. 

 

O candidato deverá realizar os exames admissionais solicitados pelo Departamento de Recursos 

Humanos da Universidade de Rio Verde - UniRV, bem como atender todos os demais procedimentos 

exigidos em tempo hábil, a fim de viabilizar sua posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data de publicação do decreto de nomeação, conforme estabelecido no artigo 16 da Lei Municipal n. 

3.968/2000.  

 

Um médico designado pela Universidade de Rio Verde - UniRV realizará exame admissional e emitirá 

Laudo de Saúde Ocupacional com efeito conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais 

necessárias ao exercício das atribuições do cargo público correspondente, observados a legislação 

específica e protocolos internos. 

 

O candidato considerado INAPTO no exame médico admissional, resguardado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação revogado. 

 

A Universidade de Rio Verde - UniRV, por seu Departamento de Recursos Humanos e/ou 

servidor(es)/comissão especialmente designada, poderá, a qualquer tempo, realizar diligência no 

sentido de verificar a idoneidade de toda e qualquer documentação e informação apresentada pelos 

candidatos deste Concurso Público, bem como poderá realizar sindicância que consistirá na coleta de 

informações sobre a vida pregressa e atual de candidato convocado, podendo, por regulamento 

específico, indicar situações outras não previstas expressamente neste edital, que possam caracterizar 

inidoneidade moral. 

 

Resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa, o candidato que apresentar 

documentação inidônea para comprovação de titulação e/ou dos requisitos de investidura dos cargos 

deste Concurso Público, ou ainda em caso de constatada a inidoneidade moral do candidato 

convocado, nos termos das normas jurídicas aplicáveis à Administração Pública, estará impedido de 

tomar posse e terá seu ato de nomeação anulado (caso expedido), sem prejuízo das demais 

responsabilizações de natureza cível e criminal.  

 


	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



